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9. RATTFTCAçÃO

9.'1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condiçõês Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes
Condições Especiais.

Âúâ Seguíos Brasil S/Â- ww.avla.coÍvbr
cNPJ:4í.182.665/0001-40. I Rua Olimpladas, n'. 205, q 32 - Sào Páulo - SP - cEP: 04551-000
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SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

9*e

Caro Clienle,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua SeguÍadoÍa e assim, nos dar
a opoÍlunidade dê construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a plestar um serviço de excelência, eÍicaz ê com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre umâ políticâ de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

Comunicaçôes de expectativas e sinistros devêm ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:
sinistrobr.oarantia@avla.com

Oados da seguradora: AVLA SeguÍos Brasil S.A. CNPJ: 41.182.6ô5/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadâs, n'. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia n": '12025000107750044680

Endosso no:000000
Após 7 (setê) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veÍiÍicar se a apólice ou endosso foi

corretamênte registrado no sitê da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o nÚmôro de documento
0207 12025000 1 07 7500,14680

Documento eletrônico digitalmente assinado por

+
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tcP tusrnrúo D,SitrInÊn.ê pêí

Fellppe Kac Âstrachan

Oo(udentc .lêkôni<o .ttin.do
dlSltalmênrê (oníôrme MP No. 2.200.2,,2001
de 24/08/2001. qu! lnrntuiu a lntr. -
crtruturô dc Ch.v$ Públi(ôr Bíôrileir.t -
ICP - 8ràrll Doí:5itnàtário: relippc l(ôc
431í.ô.í, No. de rÉrlê do cênlíl.ado:
26erú69ZfldÍlcê

Sào Paulo, 161011?025

Avla Seguíos Brasil S/A- \Àryw.avla.conrbí
CNPJ:41.182.665/0001.40. IRuâ Olimpladas, n" 205, Cj32 ' Sáo Paulo - SP - CEP: Oa551'000
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execuçào do objeto deste Contrato, âlém de envidaÍ esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas parã assegurar um nível adequado de segurança
da informação. de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasÍleira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, mêlhorar e/ou desenvolver seus produlos e serviçosi realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê serviços; gerar análises êstatísticas e rêlatórios; (ii) apdmorar a segurança e oferta de
seus produtos e seíviços; Íegular sinistros e documentos, bem como identificâr e coibir fÍaudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridadês governamentais; (ii) A
parceiros dê nêgócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras: corretores de seguro e Íesseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de vaiores
mobiliários e oulros parceiros comerciais e pÍestadores de serviços, unicamente para a Ílnalidade de execuçâo do
Contrato. Os dados serão armazenados durantê o perÍodo necessáÍio para a execução do Contrato e para cumprimento
dê obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o sêgurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamênto; acesso aos dados; coÍreçáo; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento âo Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, .lunto de seu pedido, as seguintes informaçóes: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍlcação, número da apólice: telefone para contato, e e-mail. Para sabeÍ mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade dê Dados da AVLA no site: https://www.avla.comi br/politicâs

cNpJ:4r.r82.66s/ooo1-4fi8,1"311',Íi "llil^Y1;;H#"d:""H,:b- 
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APÓLICE No.
í202500010775004

4680

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

191

PROPOSTA No.
1077 50092125

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERTVANO CRUZ 120 BATRRO:
CEP 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOI!1ADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COI\,4ERCIO DE COMBUSTTVETS

LTDA
ENOEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ

BAIRRO:

36.768.57410001-5 r

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEI\,4
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/0001 -60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LII!íITE N/AXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE
Lll\illTE M llVlO DE GARANTIA: R$ 562,00 - quinhentos e sessenta e dois reais
VVoODALIDADE: PERFORMANCE

Limitê lVáximo de Garantia é o valor máximo que a seguradoÍa se responsabilizará perante o segurado em funçào
do a mento de indeniza

Garantir â indenização, até o valoÍ da garantia Íixado na apólice, pêlos pÍe.iuizos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razáo de ínadimplemento das obrigaÇóes previstas no Contrato No 2025.0'1.02-002'l , firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional.para açóes trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nâs
condíções especiais. ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COlilO COMPLE[/ENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURADA PR toL OUIDO IN cro vrG NCIA FIÀ,4 DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR RS 562,00 RS 160,00 020112025 02t04t2026

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica Ír"an uia a nenhuma das coberturas contratadas por esla A

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

ólice
DADOS DO PR t! o

Prêmio LÍquido

Adicional de Fracionamento

\-/ Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

RS

160,00

0,00

0,00

0.00

160,00

Parcela Valor Vencimento

Unica R$ 160,00 15102t2025

As condiÇões contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. A íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do httpJ/www.susep.gov.bÍ/menu/seÍvicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitaÇão
deste seguro estará sujeita á análise do risco. O registro do produto é automático e não rêpresenta aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O SeguÍado poderá consultar a situaÇâo cadastral do corretor de seguros e dâ
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendênciâ de Seguros Privados -

Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçâo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdêtrcia
complemêntâr abeía, capitalização, resseguro e coretagem dê seguros.

Avla S€guros Brãsil S/A- www.avlâ.com/bÍ
CNPJr41.182.665/000Í-40. I Ruâ OlimpÍadâs, n".205. Ci 32 - São Paulo- SP - CEP: 04551-000
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í. DEFTNTçôES

Apóllce: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato dê Sêguro Garantia.
Aviso de SinistÍo: comunicação pêlo Segurado à Seguradora acerca da ocorÍência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigaçôes
previstas no Contrato Principal, que ainda náo tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indenizáveis pêla Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou
pondentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha diÍeito a ser remunêrado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos rêtidos de qualqueÍ natureza.
Contrato Princlpal: conlrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entrê Segurado e Tomador, indêpendentemente da dênominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que foÍmaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.
Espsclficâção: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasiáo êm que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍlcaçáo e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) dêterminante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pêla Seguradora ao Segurado na eventualidade da oconência de um Sinistro
cobêrto, incluindo os valorês das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do procêsso administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limitê Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradorâ, previâmente determinado na

EspeciÍicaçáo dâ Apólicê, âté o qual a Sêguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Erpectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
veÍificação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimênto das obrigaçôes previstas no

Contrato Principal. da oconência de um inadimplêmento contratual por parte do TomadoÍ que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Preluízo: perda pecuniária comprovadamênte suportada pelo Segurado em decorrência do Sinisko, correspondente ao

resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objêto do Contrato

Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurâdo âpós rêgular procedimento administrâtivo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O PrejuÍzo será amortizado pelos

CÍéditos do Tomador, se houver.
Prômlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapaÍtida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Segurâdora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fâto(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia,

Relatório Final dê Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando

o seu posicionamênto acerca da caracterização ou náo do Sinistro, bêm como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização correspondente.
Saldo Contratual: resultado da subtraçâo entre a remuneração prevista no Conhato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorÍido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens ê/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da

ocorrência do Sinistro.
SeguÍâdo: órgáo da Administraçáo Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmênte denominado como 'Contratante" no Contrato Pdncipal.
Seguradora: sociedade devidamentê autorizada pela SUSEP a ope[ar nêste ramo de seguro.

Àúa Sêguros Erasil S/A- sw avlâ.com/br
CNPJ: 41.182-66í0001-40. I Rua Olimpíadas, n". 205, Cj32 - Sáo Paulo- SP . CEP: 0,1551-000

SAC: 0800 055 00aa I sac@avla.com I Ouvidoria:0800 885 0044 | www.c.nsumdor.Oov.br lWhalsApp para defciahtB Auditivo: (11) 28530099 | Comercial: (11)2853-0583
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigaçóes garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Garantla - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinistro: inadimplemenlo do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Preiuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presêntes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de coberturâ, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pêla Apólice.
Tomador: devêdor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal peranlê o Segurado, Íesponsável por âpresentar
o pedido dê emissáo da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigêncla: prazo de duragão da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.'l.. Garantia de lndênização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contÍatuais a ele
devidos, decorentes do inadimplemento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍorme
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS EXCLUIDOS:

3.1. ConsideÍam-seÍiscosexcluídos:

(i) O lnadlmplemênto das obrigaçõês gaÍantldas decorrênte de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obÍigações garantidas quê nâo sêja de rêsponsabilidade do Tomâdor, incluindo,
mas não sê limltando, em decorrência de casos fortuitos ou de força malor, nos termos do Código Civil, ou de
Íato de terceiro âlhelo ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sangões dê natureza contratual ê/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados êntre Segurado e Tomador sem a pÍévia ê expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vicios intrínsecos, erros de pÍoieto e/ou de execugão, bem como o rêfazimento de serviços por
inobservância de noÍmas técnicas e/ou dê disposiçôes constantes do Contrato Princlpal, ressalvado o dirêito do
Segurado à lndenização por Prsiuízos decorrentes desses vícios, erros e,/ou inobsêrvância, quando forem

\-,,, imputáveis ao Tomador o quando sua ocorrência acarÍetar um Sinlstro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano dêcorrênte da imposição de autoÍidades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteÍaçâo d6 regÍamentos legals ou infralegais aplicáveis ao obJeto do Contrato PÍincipal:

(vi) Qualquer pêrda ou dano que seia suscetívol de cobêrtura por um seguro de outro râmo, incluindo, mas

não sê limitando, de riscos de engenharia, rêsponsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos
cibernéticos, rêsponsabllldade civll profisslonal, entrê outros;

(vll) Qualquer perda ou dano dêcorrentê de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador om

desconfoÍmidade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Quatquer perda ou dano decorÍêntê de Fato Gêrador ou Sinlstro ocorrido anteriormente ao iníclo da

Vigência da Apólicê ou posteriormento ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caÍacterize um Preluizo e/ou;

Avla Seguros Erasil S/A-wuwãvlâ.cotr/bí
CNPJ: 41.182.665r'0001-40. I Rua OlimpÍâdâs, n". 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551.000

SAC: 0800 055 00441 sac@âvlâ.com I ouvidonâ:o8oo 885 00,14 | ww.consumidoÍ.gov.br lWhatsApp parâ dêÍiciênle Audilivo: (11) 2853-0099 | comsrciali (11)28530s83
Aúa Sêguros Bíasil S/Â - Codigo SUSEP Ír" 1í146369012022{6
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(r) Qualquer Perda ou dano decorrente de uma Expectaliva e/ou SinistÍo que, não tendo sido notiÍicadâ ou
avisada à Seguradorâ imediatamênte depois da sua caÍacterização, inviabilize o PÍocedimento de Regulação
e/ou o êxercício, pêla Sêguradora, do direito de sub-rogação contra o Sêgurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonáncia com
a êxtensão da obÍigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislaçáo específica aplicável.

4.2. Condicionado semprê à emissão de Endosso especiÍico e pagamento do respectivo prêmio, o Limile Máximo de
Garantia deverá acompanhaÍ eventuais alteraçóês pÍevistas no Conkato Principal: contudo, para alteraçôês não
pÍevistas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegraçáo do Limite Máximo de Garântiâ da Apólice em caso de pagâmento de lndenização

V5. EXPECTATIVA

5.'1. Constatada a existência de Íato ou ato que indique a possibilidadê de inâdimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contralo Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando
êspêcificamente quais obrigações poderão ser inadimplidas ê â(s) disposição(óes) do Contrato Principal que
fundamentam tal(is) alegaçáo(óes) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço elekônico
sinistÍobr.garantia@avla.com) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,

se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramênto do Conlrato PÍincipal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à Íegularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outÍem,
presêrvando os direitos do Sêguradot e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expêctativa de Sinistro nos termos dâ Cláusula 5.1, ÍicaÍá facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como

V nomear representante(s) iunto a esta (nome, cargo, e-mail e telêÍone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Sêguradora inÍormada do status das tratativas com o TomadoÍ, especialmente no que tange

à (i) regularizaçáo do inadimplemento aponüado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá sâÍ notificada à Sêguradora
imêdlatamentê após a sua clâncla e, necessarlamênte, dentro da vigência da Apóllce.

6 slNlsTRo

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na NotiÍicação de Expêctâtivâ de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do náo acolhimento da

defesa apresentada pêlo Tomador ao término do processo administrativo instau[ado pelo Segurado, do que o Sêgurâdo

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser

endereçado ao e-mail sinis_!rc-b_LgaEI!ê@êvla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimêntos e cÍitéÍios paÍa comprovação do
inadimplemento do Tomador sâo os previstos no Contrato PÍincipal e são dê responsâbilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considerâ-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigaçáo(óês) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem preiuÍzo de êvêntual vistoÍia pÍssencial e/ou pêrícia técnica, a seguintê
documentagão, atualizada em relação à documêntação porventura sollcltada e apresentada poÍ ocasiáo da
Notificaçáo de Expectativa de Sinistro:

Etapa í - Para a veriÍicação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamêntos firmados, devidamentê assinados
pelo Sêgurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprovê o seu efetivo êncêrramento;
c) Atas, e-mails, coÍrespondências, ofÍcios, notificaçóes, processos internos e eventuais tratativas que

jenham sldo rêalizadas êntre as partes e que não constem do(s) processo(s) adminlstratlvo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) CompÍovação do Saldo Contratual remanêscênte ê dos valorês pagos durante a vigência do Contrato
PÍincipal;
ê) lnformaçõês dêtalhadas dos itêns ê/ou pÍodutos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unilários e comprovantes dos pagamentos êfêtuâdos durantê a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador Íeferêntes ao
Contrato Princlpal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entrê outrosi

9) Aceite(s) Provisório(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens fornêcidos pêlo Tomador, se o caso; e
h) Oocumento(s) não elencado(s) acima ê provisto(s) êm contrato, que sêja(m) essenclal(is) para a

identificagão do inadimplêmento apontado.

Etapa 2 - Para delimitagão do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aforição dos itens e/ou produtos quê deixâram dê ser fornecidos pelo
Tomador no ContÍato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valoÍes unitáÍios;
b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, dêvêrão ser instruídos com a
relação dêtalhada dos itens pendentos dê axecugão, tal qual sê êncontra no Contrato Princlpal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários); e
c) Planilhas, RelatóÍios e Memória de cálculo do vâlor da lndenlzação plêltêada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do pêríodo de inadímplemênto e do racional consldêrâdo para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado Íca cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de RegulaÇão, a Seguradora depende
do ênvio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplêmênto das obrigaçóes previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, paÍa apuração dos Prejuizos
decoÍÍentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde quê devidamente justiÍlcado, a

Seguradora poderá solicitâr documênto(s) e/ou esclarêcimênto(s) adicional(is), flcando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsêquênte àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação devêÍá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequentê ao recêbimento do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será dirêcionado ao Segurado por viâ eletónica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a SeguÍadora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicaÍá ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa dê pagamento de lndenizaçáo, apresenlando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusáo, constantes no Rêlatório Final de Sinistro.

7. TNDENtzAçÃo

7.1. Sendo o Sinistro cobeío, a lndenização devida pela Seguradora conesponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limito Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

volor do
rcmunerdção
devido pela
execução do

porceld
remonescente do

Contruto
Principql

r mx Prejuízo

Preluízo
volo4es) da(s) Multo(s) oplicodos
ao Tomodor, observodo eventuot

llmltaçõo convdtuol

II

7.2. A Seguradora indênizará o SeguÍado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

. ) pagamento em djnheiro dos Prejuízos e multas, estâs quando cobertas, ou (ii) mediante a execução da parcela
vremanescente 

das obrigações garantidas, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade,
nos teÍmos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍlco, mediante acordo entre o SeguÍado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍiciários da lndenização constará da EspeciÍicaçáo e será eÍetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relaçâo com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Sêguradora opte por concluir diretamente a parcela Íemanescente das obrigaçóes garantidas, a escolha
do(s) substitulo do Tomador ocorrerá mediante acoÍdo entre o Segurado ê a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou ds sua legislação especíÍica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Segurado celebrarâo um

instrumento contrâtual êspecífico para disciplinar as condiçÕes da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidado da Soguradora, em qualquer hipótese, ao Limite liláximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Rolatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Sêgurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

informações solicitados para a realização dos trâmitês financeiros e jurídicos (exemplo: Termo dê Quitação e Recibo

Soldo
Controtuol

Ctéditos do
Tomqdot

ctéditos do
Íomodot
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devidamente assinados, documentos societários que demonstÍem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pêla Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela tegislação específica em vigoo, sob
pena de incorrer em dêscumprimento das obrigaçóes previstas nesta Apólice. Tendo sido dêsignado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a supervêniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquêr que seja o fundamento, que a lndênização paga pela Seguradora é superlor à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao pÍóprio Tomador, caso êstê rá t6nha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual ê dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a dêvolver à SeguÍadora qualquer excesso que lhe
tenha sido pago, incluindo a correção monêtáÍia.

7.8. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-sê eventuais franquias, paÍticipações obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conÍorme previsto na Espêcifrcaçáo da Apólicê, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçóes inadimplidas pelo Tomador, a

Sêguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

1O.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quândo o Tomador não houver pâgâdo o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também seÍá Íesponsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteÍações

promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

1í. PERDA DE DIREITOS

1'1.1. O SêguÍado perderá o diÍeito à lndenizagão na ocorrência dê uma ou mais das seguintes hipóleses:

a) Alteração das obrlgações contratuais garantidas pela Apóllcê, que tenham sido acordâdas entre

Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuênciâ da Seguradora, desdê que tal alteração

cNpJ:a1.1s2 66í0001-aii'Ê":"31ífi,1""".1"Y:1õ'Iãi#t?ooTfl,o- 
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Íesultê em agravamento do risco ê, concomitantêmenle, tenha relação com â ocorrência do sinistro ou resulte
de má-Íó do Sêgurado;
b) Âtos ilicltos dolosos ou Por culpa gravê equiparável ao dolo praticados pelo sêgurado ou, seus
administÍadores e representantes lêgais, no âmbito do Contrato principal;
c) O Segurado não cumprlr lntegÍalmênlo quaisquer ob.lgagõos prevlstas nessa Apóllce;
d) Sê o Segurado/Tomador fizer doclarações inexatas ou omitiÍ de má-fé circunstáncias que configurem
agravamênto dê Íisco ou quê possam lnfluenclar na aceitação do sêguro, nos termos do arl. 769 do Códlgo Civil;
e) Se o Sêgurado/Tomador agravar intêncionalmente o Íisco, nos têmos do art. 768 do Código Civil.

11'2 Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não podeÍão geÍar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrlgado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscatível de agravar
considêravelmentê o risco coberto, sob pena dê perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela
sociedade seguradora, que silênciou de má-fé. A Ssguradora, desdo que o faça nos í 5 (quinzê) dias seguintes
ao recêblmento do avlso de agravâção do risco pelo Segurado, poderá, mêdlante comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)

. cobrar a diferenga de prêmio cabível, mediante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Gârantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo seÍ
restituida a diferença dê Prêmio, calculada proporcionalmente ao perÍodo a decorrer.

1 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a difêrença dê Prêmio cabÍvel

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contrâtação/alteração ou a renovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrila deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

'12.2. A seguradora Íornecêrá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data o da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora lerá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expresaamente sobre a aceitação da

Proposta, contados da data de seu recebimênto, sêja para seguros novos ou Íenovações, bem como para

alteraçõês que impliquem modlflcação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, poÍ êscÍito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caâcleÍizatá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certificado individual substitui a manifestação expressa ds acêitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá Íeita êm até 15 (quinze) dias, a partir dâ data de aceitaçáo da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice se[á Í]xada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao ptazo de execução das

obrigações gaÍantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislaçáo espêcífica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao inicio de execução
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice teÍá início com a aceitação da Proposta pela

Seguradora, aceitaçáo essa que dêverá ser expressa, independentemente de maniíestaçáo expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.

Aüa S€guíos BíasilS/A - www.avla.com,/bÍ
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I Rrrã Olimpledâs, no.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 08C10 055 Cl044l sâc@âvlâ.c.m I Ouvidorlâ:0800 885 0044 lwwwconsufildor.gov.br lWhâtsApp pâra deÍici6nle Audiüvo: (11)285$0099 | Com€Íciali (11) 2853-0583
Aúâ Segt/ros Blâsil S/A - Código SUSEP n" 1í14.m4901202246

Págna 10 de 1f



:Ci:.sS..C -lt-:^::-.,',,

ovLo it'J:tril:;" 6.,qa
JlJ

128. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência dâ Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração dê
inexistência de quâlquer indício de inadimplemênto.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação dê documêntos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá oconêr mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos parc a avaliação da Proposta ou a Íixação dê Prêmio, ocasião êm que o prazo previsto no item .12.3 será
suspenso e retornaÍá no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12 10. Caso a aceitâção da Proposta dependa de contrataçáo ou alterâção de resseguro facultativo, náo haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifêstaçáo formal do ressegurador.

12.11. Caso â Vigência dâ Apólice sejâ inferior ao ptazo de exêcução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobêrtura enquanto houver risco de inadimplemento a seÍ coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa maniÍestação.

\ 12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução dâs obrigações gaÍantidas,
êxceto se oconer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seia infêrior ao prazo de execuçáo das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimênto dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópla de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Câso (i) o Segurado náo se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (tÍinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora íicará automaticamêntê desobrigada de Íenová-lâ.

12.15. Caso o Tomador não aprêsente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
Íormulada pelo Sêgurado, a Seguradora, nâo obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso corrêspondente
visando à manutenção da cobeÍturâ durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamênto do Prêmio respeclivo.

12.'16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documenlos contratuais, será garantido a possibilidade

V de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÂO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a rêquerimento do Sêgurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrato Principal êm virtude das quais sê faça necessáriâ
modiÍlcação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação específica ou no documento que serviu de bâse paÍa a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçÕes, em situações náo abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no prazo de '15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinzê) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que náo poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacoÍdo com a Cláusula '13.2, somente poderá acarrêtar ao Segurado a perda do diÍeito à

coberturá na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).
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'Í3.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,

podêndo a Sêguradorâ aceitá-lo ou náo, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula ,Í2.3.

13.3 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inctusive o prêmio, deveráo
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua lggislação especíÍlca, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Ampto, da
FundaÉo lnstituto BÍasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substitui-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarrêtará a incidência dê (i) atualização monêtária, com base no
IPCA/IBGE o outro que vier a substituÊlo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados " pro rata temporis",
contados a paÍtir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado parâ pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordâdo pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pola emissão de um Endosso a êsta Apólice.

14. AGOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO pRtNCtpAL

'14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeçÕes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar informaçõ6s, documentos, livros, registros ê contas relacionadas ao objeto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao TomadoÍ, que ÍlcaÍão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer esclaÍecimentos,
documentos e evidências que lhes forem solicltados pela Sêguradora.

14.3. O acompanhamento da exscução do Contralo Principal, noa termos da Cláusula '14.1, não desonera o

Segurado da obrigação dê, têmpestivamente, notificar Expectativas de Sinistro o/ou formalizar Avisos de
Slnistro, sêmprê que cabíveis.

í5. EXT|NçÃO OO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigaçáo prevista na Apólice êxtinguiÍ-sê-á nas seguintes hipóteses

â) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor deÍinitivamente realizado e houver a

maniÍestação expressa do Segurâdo neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo dê Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;

e) quando houveÍ o téÍmino da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.'1. Ocorrêndo o cancelamento a pedido dô Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íorma pro

ráÍa die, ou seja, proporcionalmente aos dias dêcorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS

Aúa Seguros Brasil S/A- ww.avla.com/bí
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I R'ia OlimpÍadas, n". 205, Cj32 . Sáo Paulo - SP - CEP:04551'000

SAC. 0800 055 0044 | sâc@âvla.com I OuvidoÍia:0800 885 0044 | www.consumdor.gov.bÍ lWhals,App para dêficiente Auditivo: (11) 285$0099 | Comercial: í 1)2853-0583
Aúa SogurosBrâsllS/A-Código SUSEP.T" 15414.6389012022-06
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17 .1 . O Segurado poderá ceder ou transferiÍ no todo ou em parte, os direitos decorrenles desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressâ da Seguradora.

í8. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.1. O âmbito geográÍico das modalidadês contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais ê/ou Particularês da Apólice.

í9. FORO

19.í. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serâo dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPosrçÔES FtNAts

20.1. A aceitação da Proposta êstá sujeita à análise do risco.

VZO.Z. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hsoomin das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3, O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sÍtio eletrônico

!_vyyÍ.suseo.oov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍicações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os têrmos e condições negociados êntre Seguradora e Tomador.

Avla Seguíos Brcsil S/A- www.avla.com/br
CNPJ:41.i82.665/000l_4O lRua OlrmPledâs, no- 205, Cj32 - São Paulo- SP _ CEP:04551{00

SAC OSO0 055 Oo,4a I sêc@aüa.com I Ouvidoíiâ: oSOO 885 OO44 j www.mnsumidor.gov.b. l whâlsApp para deíc.ient€ Àuditivo: (1 1 ) 28530099 | Comercial: (1 1 ) 2853-0583

Aús Segurcs BêsilS/A- CÔdigo SUSEP n" 15411.63E901fÀ2246
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COBERTURA ADICIONAL P BALHISTAS E PREvIDENcIÁRIASÕEs TRAARÂ A
coNDrÇ ES ESPECIAIS

í. DEF|N|çôES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do contrato principal,
firmado êntre Tomador e Segurado, o qual é ob.ieto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela SeguÍadora e ao qual a Apólice êstá vinculadâ, sujeito ao rêgime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamenlos.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual êstáo descritas as particularidades do Seguro
GaÍantia contratado.
Expêctativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador devêrá rêalizar o
pagamento, ficando o Segurado dispensado de efetuar nolificações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagâmento dos prejuízos e/ou multas Íesultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela
Apólice.
Obrigaçôes Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis n" 8.212t91e todas as suas alterações posteriores

Vlo que coubor, bem como em leis êsparsas, as quais dispõem sobrê o rêcolhimento das contribuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações Trâbalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decoÍrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos sêus reflexos, conforme determina a legislaÉo em vigor.
Processo Judlclal: controvérsia envolvêndo o Tomador em tÍâmite perante o Podêr Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: ó aquela que recai sobrê garanlias quê somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o rêal emprêgador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigaçóês do réu/Tomâdor, desde que o Segurado tenhâ participado

da relação processual e constê do título executivo.ludicial.
Slnlstro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes estabelecidas no Processo Judicial.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto gaÍantir exclusivamente ao Segurado, âté o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente soÍÍidos em relação às obrigaçóes de natureza trabalhista e previdenciáÍia

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

\-,)agamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em
decorrência de sentença condênatória transitada em julgado, bem como do tíânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipótêsês dê acordo entrê as paÍtes com prévia anuência da seguradora ê consequente
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entÍe o autor/reclamante da demanda trabalhistâ e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consêquêntemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito tÍabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos dê responsabilidade do
Sêgurado quê tônham contribuído de forma dêtermlnante para ocoÍrêncla do sinistro; e,

2

Âvla Seguíos Erasil S/A - wlrw.avlá.com/br
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(ii) O inadimPlemento das obrigaçõês garantidas que não seja de Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, êm dêcorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, nos têrmos do Código Civil, ou de
fato dê terceiro alhelo ao Tomâdor,

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citaçâo(óes) judicial(ais) pâÍa apresentar defesa kabalhista e/ou
previdenciáriâ, cujo Autor/Reclamânte reivindique crédito de natureza rêmuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decoírente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal,

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamontê a Seguradora (ahavés do e-mail sin-istro-br.galanlja@avla.com)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍicaçâo da Expectativa dê Sinistro possibilitará à Sêguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PÍejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (l) reatizar o
acompanhamento e/ou monitorâmento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplomento(s) apontado(s), pêlo Tomâdor ou por outrem,
presêrvando os direitos do Segurado; e (iii) prestaÍ apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partiÍ do registro da Expectativa de Sinistro nos teÍmos da Cláusula 4.1, Íicará íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documenlos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o regisko da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a SeguÍadora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplêmento das obrigaçóês trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradorâ, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail ,§inistrobrgaÍ"antta@avl,a"Ç,gnt), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valorês constantes na condenação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, dêvendo
o Segurado disponlbllizar a seguintê documentação, atuallzada em rêlagão à documenlaçáo porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificagão de Expectativa de Sinistro:

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no ilem 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópla lntêgral do Processo Judicial, contendo, a certidão de trânsito om julgado das sentonçâs proferidas ê

com os valoros homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judlclário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garântia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de rêcolhimênto do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contÍatados;
0 documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o Tomador no Contrato Principal

dentro do peÍíodo de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pêla presente cobertura podeÍá ser rêalizada durante o prazo

prescricional, nos têrmos o art. 7o, inciso XXIX da Constituição da Rêpública, no que se refere ao DiÍeito do Trabalho.

5.3. O Segurado fic€ cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulaçáo, a Sêguradora dêPendê
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Avlâ Seguros 8râsil S/A - ww.avla com/br
CNPJi41.182.665/0001{0. I Rua Olimpladss, n". 205, Cj 32 - Sáo Pâulo - SP ' CEP: 04551'000
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desdê que devidamente justiÍicado, a
Seguradora podeÍá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a corrêr a partir do dia útil subsêquente àquele em que forem alendidas as exigências.

5.5. A conclusáo do Procedimênto de Regulação deverá ocorrer em âté 30 (úinta) dias contados a paÍtir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimênto do último documento solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora atrâvés do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado âo Segurado por via elet[ônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Sêguradora conclua pela náo caractêrização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento dô lndenizaçáo, aprêsentando,
conjuntamente, as Íazões que embasaram sua conclusão, conslantes no Rêlatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorÍentes das reclamatóÍias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os rêquisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\YO.Z. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acoÍdos nas ações judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimâtiva do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após recêbêr os documentos constantes no item 6.1. e fizer suâ análise da situação fático-jurÍdica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitaçáo ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo altêrnativo.

7. |NDENIZAçÃO

7.1. Cârâctêrizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de rêembolso, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo estabelecido na Apólice para a Coberturâ Adicional em questáo.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efêitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a supervêniência de decisão em contrário. Se foÍ reconhecido por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, quê a lndênização paga pela SeguradoÍa é suparior à eÍetiva
responsabilidade do Tomador, o Juízo restitulrá tal valor êxcedênte, incluindo a corrêção monêtárla, (i) à

Sêguradora ou (ii) ao próprio TomadoÍ, caso este já tenha efetuado o reêmbolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.'Í. Além dâs hipóteses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das sêgulntês hipóteses:

l- não cumprimento por paÉe do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar de apresentaÍ dêÍesa ou perder prazo para interposição dê Íecurso ou for
considerado rêvol nos têrmos do artigo 844, parágrafo único da Consolidaçáo de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Sêgurado firmar acordo Judicial com o Rêclamante sem a právia anuência da Seguradora ou este não
Íor homologado pelo Poder JudiciáÍio.
lV - nos casos de condenaçõês do Tomador ê/ou Segurado no quE se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidadê civil do Tomador e/ou do Sêgurado e indênizaçóes por
acidente de trabalho.

avla Seguíos Brâsil S/A - www.âvla-com/bÍ
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9.

9.1. RatiÍicam-se integralmente as disposiçóes das Condições Gerais que náo tenham sido alterâdas pelas presentes

Condições Especiais.

Àvla Seguros Bíâsil S/A - www'avlê'com/br
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Caro Cliênte,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Sêguros Brasil S.A. como sua Sêguradora e assim, nos dar
a opoÍlunidade dê constÍuir com você uma rêlação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avlaj^og/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

Comunicaçóes de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mâil para:
sin jstrobr.garantíâ@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000í 077500,14683
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi

corretamênte regiskado no site da SUSEP: wwrv.suseo.gov.br, sob o número de documento
02071 20250001 07750044683

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

tcP
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Felippe Kac Astrachan

oocsmcnto €lekôni<o .t.in.do
ditltàlmente (oníormê MP No- 2.200-2/2001
de 24/08/2001, que inttituiu a tnÍíà -
êrtrutura d€ Chôvlt Públi(às 8íô5ilciíar -
ICP - Bíúsil poí:5i8natário: Fclippe Kâc
as.r.rhàn, No. de rérlê do Cêítiíkrdol
26cc4b692lldÍ1cê

São Paulo, 1610112025
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SobÍo a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do obleto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nÍvel adequado de sêgurança
da informaçâo, de tratamento e de armazenamenlo, nos teÍmos da legislação brasileirâ. Os dados poderão ser utílizados
para: (i) pÍomoveÍ, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pêsquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e Íelatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produlos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍicar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades govemamentais; (ii) A
parceiros dê nêgócio, tais como a outras seguíadoÍas; Íesseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; Íepresentantes nomeados; distribuidoÍes; instituiçóes Íinanceiras, êmpresas de valoÍes
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadoÍes de serviços, unicamente para a finalidade de execução do
Contrato. Os dados serão ârmazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e pata cumprimento
dê obrigaÇóes legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus dirêitos de confirmaÇáo dê existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do SeÍviço de Atêndimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes jnformaçóes: nome completo, tipo e número de

documento de identificação; número da apólice; teleÍone paÍa contato, e e-mail. Para saber mais sobre â PÍivacidade de

Dados consulte a Politicâ de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Aüa Seguros 8r6sil S/Â- wMr.avla com/tí
CNPJ:41.182 665/0001-40 1Rua ólimpÍedas. n0 205, Cj32 - São Paulo - SP ' CEP: 04551'000
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APóLICE NO.
12025000í0775004

4683

lqos §\
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

RAMO
0775 - SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO

PROPOSTA No
1077 50092428

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCTSCO ERTVANO CRUZ 120 BATRRO
CEP 630'10015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

OADOS DO TON4ADOR
NOME AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
ENDEREçO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

36.768.574l0001-51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEN/'l
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOGIAL
03.983.494/0001-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE IMO DE GARANTIA: RS 7.025,00 - sete mil, vinte e cinco reais
NiIODALIDADE: PERFORMANCE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se ÍesponsabilizaÍá perante o segurado em funçào
do a mento de indeniza

Garântir a indenização, até o vâlor da garantia Íixado na apólice, pelos prejulzos causados pelo Tomadôr ao
Segurâdo, em razão de inadimplemento das obrigações pÍevistas no Contrato N' 2025.01.02-0022, Íi(mado em 02-0'1-
2025. A presente âpólice possui cobertura adicional para açóes tÍabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condiçóes especiais. ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA CO[/O COMPLET\ilENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORI\4ENTE FORNEcIoA POR ESTA SEGURADoRA REFERENÍE Ao MESMo PEDIDo oU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662t22.

COBERTURA IMPO IASEGURADA PR MIO L UIDO IN cro vtG NCIA FIM OE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR RS 7.025,00 R$ í60,00 o2to112025 02t04t2026

LIMITE N/IAXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONÍRATADAS

Não se a ica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊMIO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

V custo de Apólice

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0.00

0,00

0,00

'160,00

Parcela Valor Vencimento

Unica R$ 160,00 15t02t2025

As condiçôes contratuais/regulamento deste pÍoduto protocolizadas pela sociedadê/entidade junto à Susep poderáo
ser consultadas no endeÍeço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep,gov.br/menu/servicos-ao-cidâdao/sistema-de.consulta-publica-de-produtos. A aceitação
dêste seguro estaÍá sujeita à análise do ísco. O registro do pÍoduto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consullar a situação cadastral do conetor de seguÍos e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superinlendência de Seguros Privados -
Autarquia Federâl responsável pela Íiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complemêntar aberta, capitalização, rêsseguro e corÍetagem de seguros.

Avla Seguros Bíasil S/A - wr,vv.aüa.com/b.
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EX oRNEcEDoR- SEToR PÚBLIco
coNDtÇ ES GERAIS

ECUTANTE F

í. DEF|N|çOES

Apólice: documento emitido pela seguradora, que formaliza o contrato de seguÍo Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólicê.
Crédilos do TomadoÍ: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decoÍrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amoÍtização
dos PÍejuízos indênizáveis pêla Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não medidos e/ou
pendenles de aprovação e/ou pelos quais o TomadoÍ tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Prlncipal: contrato gârantido pela Seguradora e ao quâl a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, geÍador de obrigações e direitos enlre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e âpostilâmentos.
Endosso: documento que Íormaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

ç- Segurado ou com sua expressa concordância.
EspêciÍicaçáo: documento intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou íato que indique a possibilidade de inadimplêmento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) detêrminante(s) da ocorrência de um Sinistro.
lndenização: contraprêstação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da oconência de um Sinistro
cobêrto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do procêsso administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de GaÍantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora sê rêsponsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no

Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, podeÍá se

converter em um Sinistro.
PÍeJuízo: perda pecuniária comprovadamênte suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtÍação entre os custos despendidos para a execução da paÍcela remanescente do objeto do Contrato

V Píincipal e o Sâldo Contratual, câracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do TomadoÍ, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora êm contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

Procêdimênto de Regulagão: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) Prêjuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento quê formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando

o seu posicionamento acerca da carcclenzaçáo ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de evenlual lndenização corÍespondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remunerâçáo prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumpÍimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado alé o momenlo da

ocorrênciâ do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Píncipal, geÍalmente denominado como 'Contratante" no Contrato PÍincipal.
Seguradora: sociedadê dêvidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo dê seguro.

Avla Seguros Bíasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.66í000140. I Rua Olimplâdas, no. 205, Cj 32 - Sào Paulo - SP - CEP: (N551-00O
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Seguro Gârantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
TomadoÍ no Contrato Principal.
Seguro Garantia - Sêtor Públlco: Seguro Garantia cujo Contrato Principal êstá sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinlstro: inadimplemênto do Tomador no cumprimento das obrigações êstabelecidas no contÍato principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando nâo êstejam presentes hipóteses de paÍda dê direitos e/ou
de exclusões de coberlura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulaçáo, o Sinistío será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçõês estâbelecidas no Contrato Principal pêrante o Sêgurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato principal.
Vigência: prâzo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.'!.. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pêlos Prejuízos
indênizáveis supoÍtados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a elê
devidos, deconentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apuÍado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluídos:

(l) O inadimplemenlo das obrlgações garantidas dêcorente dê Falo Gerador de Íesponsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigagões garantidas que não seja dê responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se llmitando, em decorrêncla de casos fortuitos ou d6 força malor, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cêssantes, perdas e danos e sanções dê natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado ê Tomador sem a próvia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erÍos de pÍoieto e/ou de execugâo, bêm como o reÍazimênto dê serviços por
lnobsêrvâncla de noÍmas técnlcas e/ou de dlsposlções constantes do Contrato Prlncipal, ressalvado o diÍelto do
Segurado à lndênização poÍ Preluízos decorrêntes dêsses vícios, erros e/ou lnobservância, quando forem

\-/ imputáveis ao Tomador e quando sua ocoÍrência acarretar um Slnistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoÍidâdes o/ou órgãos públicos ou privados e,/ou

por alteração de regramsntos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Contrato Princlpal;

(vi) Qualquer pêÍda ou dano que seja suscetívêl dê cobêÉura por um seguÍo de outro ramo, incluindo, mas

não se limitando, de riscos de engênharia, responsabilidadê civil, lucros cêssantes, atraso de partida, riscos
cibernéticos, responsâbilldadê civil profisslonal, entre outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorronte de pagamento(s) êfotuado(s) pêlo Segurado ao Tomador em
dêsconformidade com o Contrato Principal e sêm a prévia a expressa anuência da SeguradoÍa:

(viii) Qualquêr perda ou dano decorrente de Fato Gêrador ou Slnistro ocorrldo antêrioÍmenle ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu téÍmino;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um PÍejuízo e/ou;

!r.. -.,,.!, !- , ,.i

i,r-:,, r /olo \
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(x) Qualguer perda ou dano dêcorÍsnte do uma Expectativa e/ou Slnistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamênte depois da sua caracterização, inviabilize o procedimento de Regulação
e/ou o exerclcio, pêla Seguradora, do dlrêito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
â extensão da obrigaçáo garantidâ, conÍorme prevista no Contrato Principal ê descrita na Especificação da Apólice, em
consonánciâ com a legislação especÍÍica aplicável.

4-2. Condicionado sempre à emissão de Endosso especílico e pagamento do Íespectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alteraçóes previstas no ContÍato Principal; contudo, para alteraçôes não
previstas no Contrato Principal que impliquêm modiÍlcação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍcaçôes, desde que solicitado e haja o respêctivo acelte pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.1. Constâtada a existência de fato ou ato que indiquê a possibilidade dê inadimplemento do Tomador, no

cumpÍimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando
especiÍicamente quais obrigações poderão ser inadimplidas ê a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe pÍazo Íazoável paÍa a regularização do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

s1nistrlobI4êIantiê@ê!]ê.eon0) cópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do procêsso administrativo respectivo,

se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de SinistÍo possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro ê do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramsnto do Contrato Principal: (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à rêgularização do(s) inadimplemento(s) âpontado(s), pelo TomadoÍ ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prêstar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A pârtir do rêgistro da Expectativa de Sinistro nos têrmos da Cláusula 5.1 ,licaÉ facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicâdos na Cláusula 6.3, além de outros iustiÍicadamente solicitâdos, bem como
nomear representante(s) junto a êsta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o rêgistro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou âo acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expectativa de

Sinistro seÍá devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativâ em Sinistro.

5.4. O Sogurado fica cientificado dê qua a Expectativa dê Sinistro deverá ser notificada à SeguÍadora
imediatamente após â sua ciêncla ê, nêcessarlamente, dentro da Vlgêncla da APólice.

6 SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converler-se-á em SinistÍo por ocasião do náo saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da

defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado

comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do corÍespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr. garantia@avla.com).

Âvla Ssguros Brasil S/A - www.avla.com/br
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a) Contrato Principal, aeus anêxos, aditivos ê eventuais apostilamêntos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia intêgral do(s) processo(s) admlnistrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprovê o sêu eÍetivo enceÍramonto;
c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notiÍicaçôes, processos inlernos e eventuais tratativas que

\-,/ tênham sído reallzadas entÍe as partos e que não constom do(s) procssso(s) administrativo(s) instaurados para
apurar o(s) lnadlmplomento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescênte e dos valores pagos duÍante a vigência do Contrato
Principal;
ê) lnformações dêtalhadas dos itens e/ou produtos fornecidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltárlos e comprovantês dos pagamentos efetuados durantê a vigência do Contrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstrê a existência de Créditos do Tomador rêferentes ao
Contrato PÍincipal;

0 Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de EntÍegas original e atualizado, se houver,
entre outros;

S) Acêite(s) Provlsório(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens foÍnecidos pêlo TomadoÍ, se o caso; ê
h) Documento(s) não elencado(s) acima e prevlsto(s) em contrato, quê sêJa(m) essencial(is) para a

identificagão do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do Preiuízo:

a) Documentâção que possibilite a aferição dos itens e/ou produtos que deixaÍam de sêr fornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;

\-/ b) Propostas e/ou orçamêntos obtidos com êmpresa(s) escolhlda(s) pelo Sêgurado para conclusão do
objelo contratual, que além de manter o escopo original do ContÍato Principal, deverão ser instruÍdos com a
rêlação detalhada dos itens pondentes dê execução, tal qual se oncontÍa no Contrato Principal (Planilhas de
bêns, contando€scopos, unidades, quantitativos o custos unltários); e
c) Planilhas, Relatórios e Memórla de cálculo do valor da indenização plêiteada, contendo a indicação dos
itons contrâtuais inadimplldos, do período de inadimplemento e do raclonal conslderado para o seu cômputo.

6,4, O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Sêgurâdo, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplêmento das obrigações previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, paj|d- apuração dos Prêjuízos
decorrentes do Sinistro o o valor Íinal eventualmente devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou êsclârecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a corÍer a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.

OVLO:l";",*"il:; )qA-r-\
62 observado o disposto na cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no contrato Principal e são de responsabilidade do Seguíado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) peto
Tomador.

6.3. A partir do rêcebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulaçáo, devendoo Segurado disponibilizar, sem prejuízo do evêntual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguintê
documentação, atualizada em Íelação à documentagão porventura solicltada e apresentada por ocasião da
Notificação dê Expectativa de Slnistro:

Etapa I - Para a verificação do(s) inadimplemonto(s) apontado(s) pelo Sêgurado:

Avla Seguíos Blasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ: 41.182-665/0001-40. I Rr/â OlimpÍâdâs, no. 205, Cj 32 - Sáo Pâulo - SP ' CEP: 04551.000
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiÍo
dia Útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a foimalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Finâl de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoã(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracteÍização do SinistÍo, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento dê lndenização, âpresentando,
conjuntamente, as fazões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDEN|ZAçÃO

T l Sendo o SinistÍo coberto, a lndenização devida pela Seguradora correspondêrá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

Soldo
Contratuql

Créditos do
Tomodot

.Ix Prcjuízo

Ir Prcjuízo

7.2. A Seguradora indenizaÍá o Segurado ou o beneÍlciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinhêiro dos PrejuÍzos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execuçáo da parcela

remanescente das obrigações garantidas, de Íorma a dar continuidadê e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá ser definida
de acordo com os têrmos do Contrato Principal ou sua legislaçáo espêcífica ou, em caso de ausência de dispositivo
especÍÍico, mediante acoÍdo entre o Segurado e a Seguradora.

7,2,'1. A designação dos eventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍlcaçáo e será eÍetuada a

requerimênto do Sêgurado, quê idêntiÍicará sua rêlação com as obrigaçóes garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte poÍ concluir diretamente a parcêla remanêscente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato PÍincipal ou de sua legislação especíÍica. Nesta hipótesê, â Seguradora ê o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especÍÍlco para disciplinar as condiçóes da êxecução do objeto do Conkato Principal, limitando-se
a rêsponsabilidade da Sêguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este sê dêclara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulaçáo, comprometendo-sê, no caso de pagamento, a enviar os documentos e

inÍormaçóes solicitados paÍa a Íealizaçáo dos trâmites Íinanceiros e juíidicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo

volot do
rcmunercçõo
devído pelo
execuçõo dd

porcelo
remonescente do

Conaroto
Principal

volo4est do(s) Multo(s) oplicddos
ao Tomodor, observodo eventuol

limitoção conttotuol

ctéditos do
Tomodot

Avla Seguros Brasil S/A - www.avla.com/br
CNPJ:41.r82.665/0001-a0. I Rua Ohmpládas, n". 205, Ci 32 - Sáo Páulo - SP - CEP: 04551-000

SAc: 0800 oss 0044 | sâc@âvlâ.com I otrvidona: 0000 885 004a I www.cDnsumidorgov.br lWhatsÂpp pârâ deÍcienlê Audilivo: (11) 285$0099 | Comercial (11) 28510583
Aüa Seguros Brasil S/A - Código SUSEP n' 1511í.6389012022{6

Página I de 17



ovLq:l.J'"'..#;"

devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem
documentos exigidos pela superintendência de seguros privados - susEp e pera regislação
pena de incorrer em descumprimento das obrigaçôes previstas nesta Apólice. Tendo sido desi

aOli'ss i1 15 I r^r,,...

asstnou a €os
especíÍica em vigor), sob
gnado beneÍlciário, a este

!3 0

também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4

7.5. No caso de decisão judicial ou aóitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistl.o, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a supervêniência de decisão em contrário. Se for reconhecido poÍ decisão judicial
ou arbitral, PoÍ qualguer quê sêJa o Íundamênto, que a lndenlzação paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidâde do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monêtária,
(i) à seguradora ou (ll) âo pÍópÍlo Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador dêvêráo obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Gaso o pagamento da lndenização iá houver ocorÍido quândo da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Cróditos do Tomador, o Segurado obriga.sê a devolver à Seguradora qualquer excesso quê lhe
tenha sido pago, inclulndo a correção monetárla.

7.8. A forma dê contrataÉo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a SeguradoÍa responde
integrâlmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurâdo
e/ou prazos de carência, confoÍme previsto na EspeciÍicação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimênto das obrigaçóes inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineftcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a quê se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólicê.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é rêsponsávêl pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólicê continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também seÍá responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteraçôes
promovidas na Apólice, ou da atualizaÉo do valor da garantia.

11, PERDA DE DIREITOS

11 .1. O Segurado perderá o direlto à lndenização na ocorrêncla de uma ou mais das seguintês hipóteses

a) Altoração das obrigaçôes contratuals garantidas pêla Apólico, que tênham sido âcordadas êntre
Segurado e Tomador sêm a prévia comunicação e expreasa anuência da Seguradora, desde que tal alteração

cNpJ:41 ,82.56í0001-4fiÊ,1"3111ii,*";ll"Y.i;uff#i!lB3í.-",, cEp: o4ss,,.ooo
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resulte em âgravamento do risco e, concomitantemente, tenha Íelação com a ocorrência do Sinistro ou Íesultê
de má-fé do SêguÍado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo pratlcados pelo Segurado ou, sous
administradores e Íepresentantes legais, no ámbito do Contrato principal;
c) O Segurado não cumprir intêgralmente quaisqueÍ obrigações previstas nessa Apóllce;
d) §e o Segurado/Tomador Íizer declaraçõês inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento de rlsco ou que possam influenclar na aceitagão do soguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agÍavar inlencionalmente o risco, nos têrmos do art. 768 do Código Civil.

1'l..2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos náo poderâo gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrlgado a comunicar à SeguradoÍa, logo quê saiba, qualquer Íato suscetível de agravar
consideravelmênte o risco cobêrto, sob pena dê perdêr o direito à indenlzação se flcar comprovado, pela
sociedade seguradora, quo silenciou de má-fá. A SeguradoÍa, desde que o Íaça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao Íocebimento do avlso dê agravação do rlsco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (l)
cancelar o Seguro Garantla; ou (ii) restringir a cobeÉura contratadâ, medianto acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmlo cabível, mediantê acordo.

1 'í .3. L O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trintâ) dias após a notiÍicaçáo ao Sêgurado, devendo ser
restituída â difêrênça de Prêmio, calculada proporcionalmente âo período a decorÍer.

I 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, VlcÊrCtA e ReNOVIçÃO

12.1. A contratação/alteração ou a Íenovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponentê, seu representante ou por corretor de seguros habilitado, A PÍoposta

escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

'12.2. A seguradora Íornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiflque a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

'12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (guinze) dias para se maniÍestaÍ expressamente sobrê a aceitação da

Proposta, conlâdos da data dê sêu recebimento, seja para sêguros novos ou renovações, bêm como Para
alterações quê lmpliquêm modiÍicagão do risco.

12.4. A SeguÍadoÍa comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora ca,êcleÍizaÍá a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍicado individuâl substitui a manifêstação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissáo da Apólice ou do Endosso será fêita em até 15 (quinze) dias, a paftiÍ da data de aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao pÍazo de execução das

obrigaçóes gârantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação êspecíÍica dispuserem dê Íorma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao inÍcio de execução
das obrigaçóes garantidas pelo Tomador, a Vigência da AÉlice terá início com a aceitaçáo da Proposta pela

Seguradorâ, aceitaçáo essa que deverá ser exprêssa, indepêndentêmente de maniÍestaçáo expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.

Âúa Ssguros Brasil S/A - ww.avla.com/br
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidiÍ com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaraçáo de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complêmentarês, o que, êm se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item í2.3 será
suspênso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a acêitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposiçáo do Segurado, â qualquer tempo, mêdiante expressa manifestação.

12.12. O Tomador náo poderá sê opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituição dâ Apólice por outra garantia aceita pelo Sêgurado.

12,13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigaçóes garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicaçáo,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

'12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador náo apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antêcedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticamente desobrigada de rênová-la.

'12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovaÉo, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondgnte
visando à manutênção da cobertura duranle o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigâtoriamênte, o pâgamento do Prêmio respêctivo.

í2.16. Em caso de utilizaçáo de meios Íemotos na emissão de documentos conlratuais, será garantido a possibilidade

de impressáo ou downloâd do documento pelo cliente.

í3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÂO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Contrâto Principal êm virtude das quais se Íaça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contralo Principal, em legislação específica ou no documento que serviu de base paÍa â aceitação do risco; ou (ii)
podeÍá acompanhar tais alteraçóês, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

'13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteraçáo do Contrato
Principal no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que nâo poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora â emissão de Endosso,
podendo a Sêguradorâ aceitá-lo ou não, no prazo de '15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusulâ 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valoÍes da Apólice, quando aplicávêis, inclusive o prêmio, deveráo
ser os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua legislação especÍfica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência exprêssa do Segurado ou do Tomador.

í3.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Ampto, da
Fundação lnstituto Brasilêiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-to.

13.4. O não pagâmento das obrigaçóes pecuniáÍas pela Seguradora, inclusivê da lndenizaçáo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na CIáusula 6.6, acarrêtará a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a pârtir do primeiro dia posterior âo término do prazo Ílxado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não sêráo renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO pRtNCtpAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizâr
vistoriâs e inspeções no local de execução das obrigações garantidâs, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros o contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente Íixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obÍigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer êsclarecimêntos,
documentos e evldências que lhes forem sollcitados pela Sêguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do ContÍato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, náo desonera o
Segurado da obrigação de, têmpostivamente, notificar Expêctativas ds SinistÍo e/ou formalizar Avisos de

Slnistro, semprê que cabívêis.

í5. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1 . A obrigaçáo prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o objêto do Contrato Principal garantido pêlâ Apólice Íor deÍinitivamente realizado e houver a

maniÍestaÉo expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento dâ lndenizaçáo ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantiâ;

d) quando o objeto da garantia dâ Apólicê Íor extinto;

e) quando houver o término da Vigôncia da Apólicê.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de ÍoÍma pro

rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias dêcorridos da vigência da Apólice.

,17. CESSÃO DE DIREITOS
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17 .1. O Segurado poderá ceder ou transferiÍ no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMelro oeocRÁFtco DAS CoBERTURAS

'Í8.1. O âmbito geográÍlco das modalidâdes contratadas é todo o têÍritório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condiçõês Especiais e/ou Particularês da Apólice.

í9. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
SeguÍado.

zo. DtsPosrçôES FtNAts

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

\-/ 20.2. A Apólice e eventuais Endossos têrão seu inÍcio e término de vigência às 24hsoomin das dâtas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O [egistro do produto é automático e náo representa apÍovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar â situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

wutry.qu sep, go--v-.b1.

As Partes qualificadas nas EspêciÍicações desta Apólice estão de acoÍdo com as presentes condiçôes contratuais, as

quais rêflelem os têrmos e condições negociados entre Seguradora ê Tomador.

Avla Ssgu.os Brasil S/A - ww.avla.com/bí
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coNDrÇoES espeóra.rs
COBERTURA ADICIONAL PARÂ A ÕES TRABALHISTAS E pREVtDENcIÁRiAS

í. DEF|N|çÕES

Autor/Rêclamantê: aquele quo propõe na justiça tÍabalhista uma reclamatória e este seja oÍiunda do Contrato principal,
firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contralo PrinciPal: contrato garantido pela Seguradorâ e ao qual a Apólice êstá vinculada, sujêito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EsPêclÍlcação: documento integrante da Apólica e/ou Endosso, no qual estâo descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorrê quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deyêtá rcalizar o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de eÍetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantês do inadimplemento das obrigaçôes cobêrtas pela
Apólice.
Obrigaçóes PÍevidenciáÍias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212l91 e todas as suas alteraçóes posteriores

\/no que couber, bem como em lêis êsparsas, âs quais dispõem sobre o recolhimento das conkibuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contrapÍestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneraçáo a que

lem direito e todos seus reflexos, conÍoÍme dêtermina a legislação êm vigor.
PÍocesso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomâdor em trámitê perante o Poder Judiciárioi
Responsabilidadê Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias quê somente são exigidas quando a principal é

insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregadoÍ - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativâs de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimênto das obrigações do réu/Tomador, desde que o Sêgurado tenha participado

da relação processual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: ocorrência do risco para ô qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,

caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta coberturâ âdicional tem por objsto garantir exclusivamente ao Segurâdo, âté o Limite l\,|áximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos compÍovadamente sofridos em relação às obrigações de natuÍeza lrabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundâs do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

1-z pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente ê que os valores tenham sido pagos por este, em

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bêm como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótesês de acordo entre as paÍtes com prévia anuência da seguradora e consequente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será rêferenlê à relação tÍabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemenle, a responsabilidade dâ seguradora

será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja deconente unicamentê do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-sêriscosexcluídos:

(i) O inadimplêmênto das obrigaçõEs gaÍantidas docorrsnto dê atos ou Íatos de responsabilidade do
segurado que tenham contribuído de Íorma determinantê para ocorrência do slnlstro; e,

Avla S€guros Brasil S/A- wvvw.âvlâ.com/bí
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(ii) O inadimplemento das obrigagõos garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, inctuindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos têÍmos do Código Civil, ou de
fato dê teÍcêlro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
prêvidenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito dê natureza rêmuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vínculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato PÍincipal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imadiatamsnte a Seguradora (através do a-mail sjnjs_tr_ob.J.gar_antia_@avla com)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) kabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) rêalizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interessê, visando à rêgularizâção do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

\-freservando os direitos do Segurado; e (iii) pÍestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do Íegistro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1 , ficará Íacultado à SeguÍadora solicitar
ao Sêgurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a SeguÍadora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigações kabalhistas s previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasiáo da comunicaçáo do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (â sêr endêreçado ao e-mail s.idsfobl.ga.r.a-ntia@avla,.Çom), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valorês constantês na condênação do Sêgurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procêdimento de Regulaçáo, devendo
o Segurado disponibilizar a seguintê documentação, atualizada êm Íêlagão à documentação porventura
solicitada e apresentada por ocasiáo dâ Notificagão de Expectativa de Sinistro:

b)

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
cópia intêgÍal do Processo Judlclal, contendo, a ceÉidão de trânsito om Julgado das sentenças profeÍidas ê

com os valoÍes homologados;
acordo dsvidamente homologado pelo Poder JudiciáÍio, se houveÍ.
guias de recolhimento do Fundo de GaÍanlia por Tempo dê Serviço - FGTS;
guias dê rêcolhimento do INSS dos smpÍegados que tÍabalharam nos sêrviços contratados;
documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamânte trabalhou para o Tomador no contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

c)

d)

ê)

Í)

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá seÍ realizada durante o prazo
prescricionê|, nos termos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no quê sê rêfere ao Oireito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍlcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dêpêndê
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.
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54 Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍlcado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a conêr e partir do dia útil subsêquente àquele em que forem atêndidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Rêgulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisko, que seÍá direcionado ao Segurado por via elekônica, aos cuidados
dâ(s) pessoa(s) devidamente apontadas por estê.

5.6. Caso â Seguradora concluâ pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACOROOS

6,1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os [equisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

V a.Z. Nas hipóteses, e no momento, em quê o Segurado tenha intenção de rcalizaÍ acordos nas ações judiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordâdo.
6.3, A sêguradora, após receber os documentos constantes no itêm 6.'1. e Íizer sua análise da situação fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. |NDENTZAçÃO

7.'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de Íeembolso, até o Limile L'láximo de
lndenização estabelecido na Apólicê para a Cobêrtura Adicional êm questáo.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficaráo suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquêr que seia o fundamonto, quê a lndênização pâga pela Sêguradora é superior à efetiva
responsabllldade do Tomador, o luízo rêstltulrá tal valor êxcêdente, incluindo a corÍeção monetária, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

E. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à
indenização na ocoÍrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar dê apresêntar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for
considerado rêvel nos termos do aÉigo 844, parágraÍo único da Consolidaçáo dê Lêls do Trabalho ou confessar.
lll - sê o Sogurado firmar âcordo judicial com o Roclamante sem a prévia anuônciâ da Seguradora ou este náo
for homologado pelo Poder JudiciáÍio.
lV - nos casos de condenações do Tomador ê/ou Segurado no que sê refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sêxual decoÍrentes de Íêsponsabilidade civil do Tomador ê/ou do Segurado e indenizaçóes por
acidênto dê tÍabalho.
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9. RATTFTCAçÃO
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9.'1. RatiÍicam-se intêgralmênte as disposiçóês das Condiçõês Gerais que não tenham sido âlteradâs pelas presentes

Condições Especiais.
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Apólice de Seguro Garantia n": 120250001077500,14686
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi

corretamente registÍado no site da SUSEP: www.susepgov br, sob o número de documento
0207't 20250 00 1 07 7s0 044686

Documento eletrônico digitalmentê assinado por:

wr.,r .)o, rl-, !! L1,,i,,,!:,1

'- ' rg{à.§

Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
â oportunidade de construir com você uma relação comêrcial dê longo prâzo nâs suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍicaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoriâ contínua de
nossos pÍocessos e produtos.

Pêdimos que revise os detalhes e condiçôes da sua apólice de seguro para se Íamiliarizar com as suas
cobeÍturas.

Para dúvidas, inÍormações e reclamaçÕes, entre em contato pelo nosso site: u rytryi.ylêlam&I ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimênto AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para

sinistrobr.oara tiâlAavla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.',Í 82.665/0001-40, registro susEP 02071, com

sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, Ci32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

L
,i,yru üt

rcPq6lil À5sI'rdü DiÁrÉlnrf ic p.r

Felippe Kac Astrà(han

Oo(umÊnto êlclíôni(o ,Ítioldo
dititalmentê (onlorme MP No, 2,200-2/200i
de ?.1/0E/200i, qu€ lnítituiu à lnÍr. _

Grl.rutu.à d€ Ch.ver Públi(8, Eíatileiras.
I€P - arôlil por: 5i8nôtáílo: Íclippa l(!!
tur.Ãchân, No. de sériê do Certiíl.rdo:
Z6ec4h692!ldl'lce

São Paulo, 1610112025
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CNPJi41.t82.665/0001_40 1Rus Olimpledes, n".205, Ci32' São Paulo- SP ' CEP: 04551'000

SÁCi ogOO 05s oo44 | sac@avta.com I Ouvidodai OSOO 885 0044 iwww.consumidor.gov.bÍ lWhatsApp paÉ deÍcisnt€ Audilivo: (11)285$0099 | Com€rciâl: (11) 2853'0583

Âüâ Sâguros BrasllS/A- Código SUSEP no 1541463890í2022'06

Págiôa 1dê 17



J!l ,..

SobÍe a LGPD

A AVLA coletêrá somênte os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, alén.r de envidar esÍorços para
implementar todas as mêdidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nÍvel adequado de segurança
da informação. de tratamento e de armazenamento, nos teÍmos da lêgislaçáo bÍasileira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promoveÍ, melhorar ê/ou desênvolver seus produtos e serviçosi realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; geÍâr análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurançã e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros ê documêntos, bem como identiflcar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em oulros paises) e autoridades governâmentaisi (ii) A
parceiros de nêgócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeados: distribuidores: instituiçôes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comeÍciais e pÍestadores de seÍviços, unicamente para a Íinalidade de execuÇáo do
Contrâto. Os dados serâo armazenados durante o perÍodo necessário paÍa a execução do Contrato e paÍa cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por Íim, o sêgurado poderá exercer seus direitos de conÍirmação de exístência de
tÍatamento; acêsso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, akavés do Serviço de Atendimênto ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormaçôes: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍicação; número da apólice; telefone paÍa contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

OVLOii';':'#:; J"ôtx^\
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APÓLICE No.
í2025000í0775004

4686

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
PROPOSTA No

107750092431

DADOS DO SEGURADO
NOME MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ: 07.974.0821000't-14
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERTVANO CRUZ i2O BATRRO: CENTRO
CEP 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTTVETS

LTDA
ENOEREÇO: RUA SAO DAMIAO 387
CEP: 63050360 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

36.768.574l000í -51

SANTA TEREZA
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEI\4
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03,983.494/OOO1.60 E 2 S CORRETORA OE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 632,25 - seiscentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos
It/ODALIDADE: PERFORMANCE

\-/ O Limlte Máximo de Garantia é o vâlor máximo que a seguradoía se responsabilizará perante o segurado em Íunção
do amento de indeniza o

Garantir a indenização, até o valor da garantiâ fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato No 2025.01 .02-0023, firmado em 02-
01-2025. A presente apólice possui cobertura adicional parâ ações trabalhistas e previdenciárias conforme Cescrito
nas condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO
DE APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO I\,4ESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitjda de acordo com as condições da Circular Susep
662t22.

IMPORT CIASEGURAOA P roL QUIDO IN cto vtG CIA FIM OE VIG NCIACOBERTURA

EXECUTANTE FORNECEOOR R$ 632,25 R$ 160,00 o210112025 02t04t2026

LIIlIITE IúÁXIMO DE GARANTIA / NIODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

Não se a lica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas por esta lice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PR Mto

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

! , Custo dê ADólice\1

R$

R$

R$

RS

R$

'160,00

0,00

0,00

0.00

160,00

ParÇela Valor Vencimento
Unica R$ 160,00 15iC2t2025

roF

Prêmio Total

As condições contral.uais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.bí, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguro estaÍá sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou
recomendação por parte da Susep, O Segurado podeÍá consultar a siluação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletÍônico www.susep.gov. br. SUSEP - Superintendência de Sêguros Privados -
Aularquia Federal responsável pela fiscâlizâçáo, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, rêsseguro e corretâgem de seguros.

Avla S€guros BrâsilS/A- wu ,y.avla.com/br
CNPJ:41.182.665/0001-40. I Rua Oumplâdas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sac@evle.com I Ouvidoda: O8O0 885 OO44 lwww.consumidoí.gov.bí lWhatsApp parc deÍciente Aud jvo: (11) 285$0099 | Comercial: (11) 28530583
Aüa Seguros &asil S/A - Código SUSEP Íf 15414.6319012@46
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coNDrÇÔES GERATS

SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNE CEOOR. SETOR PÚBLICO

1. DEFTNTçÔES

Apólicê: documento emitido pela Seguradora, quê formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pêlo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potenciatmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido pâga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indenizávêis pela Seguradora. Compreêndê, sem limitagão, eventuais serviços não medidos e/ou
pendentês de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo SeguÍado e
créditos retidos de qualquer naturêza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólicê está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo sêus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua exprêssa concordância.

VEspecificação: documênlo intêgrante da Apólic€ e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expêctativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicação e/ou comprovaçáo
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) câusa(s) detorminante(s) da ocorrência dê um Sinistro.
lndenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apu[ados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente deteÍminado na
EspeciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidadê de um Sinistro coberto.
Notificagão de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veriÍicação e/ou comprovaÉo da possível inadimplência do Tomador no cumprimênto das obrigaçÕes previstas no

Contrato PÍincipal. da ocorrência de um inadimplemento contratual poÍ parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

convertêr em um Sinistro.
PÍêjuízo: perda pecuniária comprovadamênte suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondente ao

resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do ContÍato
Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado

Vpelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O PrejuÍzo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos prevlstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: pÍocedimento conduzido pela SeguÍadora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias ê do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponênte em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final dê Sinistro: documento emitido pelâ Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando

o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do monlante dos Prejuízos indenizáveis e

do valor de eventual lndenização correspondente.
Sâldo Contratual: resultado da subtração entre â remunêração prevista no Conlralo Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, ê o valor efetivamente

devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo TomadoÍ, apurado alé o momento da

ocorrência do Sinistro.
Sêgurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a opêrar neste ramo de seguro.

Avla Seguros Brasil S/A - www.avlâ.com/br
CNPJ:41.182.665/0001í0. I Rua OlimpÍâdâs, n'. 205, Cj32'São Pâulo - SP - CEP:04551-000

SAC| 0800 055 0044 | sâc@âvle.com I Ouvidoriâ: 0800 885 0044 | wwwconsumidor.gov.br lWhalsApp pâre dofidente Auditivo: (11)2853-0099 | Comerciâl: (11)2853-0583
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Seguro Garantla: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantia - SetoÍ Público: Seguro Gârantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime juÍídico de direito
público.

Sinlstro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelêcidas no Contrato principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusóes de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações êstabelêcidas no Contrato Principal perantê o Segurado, responsávêl por apresentar
o pêdido de emissão dâ Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigência: prazo de duração da Apólicê.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela SeguÍadora ao Segurado, até o Limitê Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurâdo em deconência do Sinistro, incluindo os vâlores das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pêlo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

Va. Rrscos ExcLUlDos:

3.1. Consideram-seriscosercluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorÍêntê de Fato Gerador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigagões gaÍantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrêncla de casos fortuitos ou de força malor, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sangôes de natureza contrâtual ê/ou extracontÍatual, inclusive danos
liquidados ou acordados entÍe Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsêcos, erros dê pÍojeto e/ou dE execução, bem como o refazimento de serviços por
inobsêrvância dê normas técnlcas e/ou dê disposições constantes do Contrato Píinclpal, ressalvado o direito do
Segurado à lndenização por Prejuízos dêcorrentes desses vícios, erros e/ou inobservância, quando forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrêncla acarrêtar um Sinlstro coberto;

(v) Qualquer pêrda ou dano decorrente da imposigão de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados s/ou
por alteração de regramentos legais ou inÍralegais aplicáveis ao obJoto do Contrato Prlncipal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscêtível dê cobertura por um sêguro dê outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos
cibernéticos, responsabilidade civil pÍofissional, entrê outros;

(vii) Qualquer perda ou dano decorrento de pagamento(s) eÍetuado(s) pelo Segurado ao Tomador em
desconÍormidâde com o Contrâlo PÍlncipal e sêm a pÍévia a expÍessa anuêncla da Seguradora;

(viil) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Slnistro ocorrido anteriormente ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormênte ao seu lérmino;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracteÍize um Prejuízo e/ou;

Avla Seguíos BÍasil S/A - www.avlâ.com/bí
CNPJ:41.182.66í0001-40. I Rua Olimpladas, no. 205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 0a551-000
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(r) Qualquer perda ou dano decoÍrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Sêguradora imediatamênte dêpois da sua câracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
ê/ou o exercÍcio, pêla Seguradora, do direlto de sub-rogação contra o SeguÍado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.'!.. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo dê Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigâção garantida, conforme prevista no Contrato Principal ê descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação especíÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissáo de Endosso especÍÍco e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhâr eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Contrato PÍincipal qus impliquêm modiÍicação do valor da gaÍantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o rêspectivo acêite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

\u s. ExpEcrATtvA

5.1. Constatada a existência de fato ou ato que indiquê a possibilidadê dê inadimplemento do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando
especificamente quais obrigaçóes poderão ser inadimplidâs e a(s) disposiçáo(óês) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegaÉo(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçâo do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de deÍesa, Íemetendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

sinistrobr.garantia@ãvla.com) ópia da NotiÍicação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,

se for o caso de sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por ela regiskada.

5.2. A NotiÍcação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal: (ii) conduzir a int8rmediação do Segurado e do Tomador,

caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio ê assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula ô.3, além de outros justiÍcadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expêctativa de Sinistro, o
Segurado devêrá manter a Seguradora iníormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasiáo na qual a Expeclativa de
Sinistro será dêvidamênte baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Sêgurado Íica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
lmêdiatamentê após a sua ciência e, necessaiiamento, dentÍo da vigêncla da Apóllce.

6. S|N|STRO

6.'1. A Expectativa de Sinistro convoÍter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na NotiÍcação de Expectativa de Sinistro no prâzo concedido para esse Ím e/ou do não acolhimento da

defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Segurâdora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado âo e-mail sinistrobr. garantia@avla.con]).

ovLo ltT:'fil§. lol f\
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. tJma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigaçãô(Ões) garantida(s) peto
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, dêvendo
o Segurado disponibilizar, sem prejuízo dê êvontual vistorla presencial e/ou perÍcia técnlca, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documôntação porvêntura sollcltada ê apÍêsentada por ocaslão da
NotiÍicâçáo de Expectaliva de Sinistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) ContÍato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos Íirmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instauÍados para apuÍar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efêtlvo encêrramento;
c) Atas, e-mails, correspondências, oÍÍcios, notiÍicaçóês, processos lnlêrnos e eventuais tÍatativas que
tenham sido realizadas entre as partos e quê não constêm do(s) procosso(s) admlnlstratlvo(s) lnstaurados paÍa
apuÍar o(s) inadimplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual Íeman€scante e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principali
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou produtos foÍnecidos pêlo Tomador com indicação dos valores
unitários e comprovanles dos pagamentos efêtuados durantê a vlgêncla do Contrato Principal; Planilha,
relatório e/ou documento equivalente que demonstÍe a existência de Créditos do Tomador referentes ao
Contrato Principal;

0 Notas Fiscais, comprovanles de pagamentos, CÍonogÍama de EntÍegas original e atualizado, se houver,
êntre outros;

S) Aceite(s) ProvisóÍio(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens foÍnecidos pelo TomadoÍ, se o caso; e
h) Documento(s) não elencado(s) aclma e pr6vlsto(s) êm contÍato, que sela(m) essenclâl(is) para a
idêntificação do inadimplemento apontado,

Etapa 2 - Para delimitação do PÍejuízo:

a) Documentação que posslbllitê a afêrlção dos ltens e/ou pÍodutos quê dêlxâram dê ser fornecidos pêlo

Tomador no ContÍato Principal, no momenlo da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;
b) PÍopostas e/ou orçamentos obtldos com empÍesa(s) escolhlda(s) pelo Sagurado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deveÍão ser instruÍdos com a
relação detalhada dos ltêns pêndentes dê execução, tal qual se oncontía no Contrato Prlncipal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unidades, quantitalivos ê custos unitários); e
c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da lndênlzação pleiteada, contendo â lndlcagâo dos
itens contratuais inadimplidos, do período da inadlmplemento e do raclonal conslderado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depênde
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no ConÍato Principal; ê (ii) na Elapa 2, parc apuração dos Prejuizos
decorrentes do Sinistro e o valor Ílnal eventualmente devido a título de lndênização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elêncados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍicado, â

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a corrêr a partir do dia útil subsequênte àquele em que Íorem atendidas as exigências.

Avla Sêguíos BrásilS/Â - www.avlê.com/bÍ
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiÍo
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalizaçâo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado âo Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicaÍá ao Segurado Íormâlmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndênizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prêjuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limits Máximo de Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

Valot dd
remuneroçdo
devidd peld
execução do

pdrcelo
remonescente do

Contruto
Principol

Sqldo
Contotuol

I
I Prcjuízo-

Prcjuizo

7.2. A Seguradora indenizaÍá o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Llmite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mêdiânte a execução da parcela

Vtemanescente das obrigaçóes garantidas, de formâ a dar continuidade ê concluí-la sob a sua integral responsabilidade,
nos termos e condições estabelocidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da lndenização deverá ser deÍlnida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.'1. A designação dos eventuais beneficiários da lndenização constará da Especificação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identiÍicârá sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigaçôes garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocoÍTerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Prlncipal ou de sua legislação especíÍica. Nesta hipótese, a Seguradora ê o Sêgurado celebrarão um

instrumento contratual especÍfico para disciplinaÍ as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Sêguradora, êm qualquer hipótese, ao Limite Máximo d€ Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso dê pagamento, a enviar os documentos e

informações solicitados paÍa a Íealizaçào dos trâmites Íinâncêiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitaçáo e Recibo

volo4es) do(s) Multo(s) oplicodos
oo fomodor, obseruodo eventuql

limitoção contrutuol

ctéditos do
Tomodot

ctéditos do
fomodot
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pêla Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especíÍica em vigor), sob
pena de incorrêr êm dêscumpdmento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora flcarão suspensos até a supervenlência de decisáo em contrário. Se for reconhecido por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquêr que seJa o fundamonto, que a lndenização paga pela Seguradora é superior à êfetiva
rêsponsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao pÍópÍio TomadoÍ, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual ê os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortizâção do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndênização Iá houver ocorrido quando da conclusáo da apuração do Saldo
Contratual ê dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-sê a devolvêr à Seguradora qualquer excesso que lhe
tenha sldo pago, inclulndo a correção monêtária.

\.//.8. A forma de contrataçáo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Sêguradora responde

integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólicê, limitâdo ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e obseÍvando-se eventuais frânquias, pârticipaçóes obrigatórias do Segurado

e/ou prazos dê carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mêdiantê expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento dâ lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçôes inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍlcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo dâ Seguradora, os dirêitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊICII OCAPÓIICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

Vto. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mêsmo quando o Tomador não houvêr pagado o PÍêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual PÍêmio adicional decorrente de alteraçôes

promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

,I í. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o dlreito à lndenlzaçáo na ocorrêncla de uma ou mais das segulntês hipótesês:

a) Alteração das obrigações contratuals garantidas pela Apólice, que t€nham sldo acordadas entre

Segurado e Tomador sem a prévia comunlcação e expÍessa anuência da Seguradora, desde que tal alteração

cNpJ:41.i82.66í0001-4fiÊ,1"3j11ii,3áiil"Y:1;{H#1"J"95.-"" - cEp:o4ss1-oo0
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resulte em agÍavamento do risco e, concomilantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte
de má-fé do Sagurado;
b) Atos llícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, sêus
administradores e represêntantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumpÍlÍ integÍalmente quaisquêr obrlgagóes previstas nessa Apóllce;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaragões inexatas ou omitir de má.fé circunstâncias quê configurem
agÍavamento de Íisco ou que possam influenciar na aceitagão do seguÍo, nos termos do art. 769 do Código Civil;
ê) So o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art.768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, dâ Seguradora ou dê ambos não podêrão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

I 1.3. O Segurado está obrigado a comunlcar à Seguradora, logo quê saiba, qualquer falo suscelível de agravar
consideravelmentê o rlsco cobêrto, sob pena de pêrdêr o dlreito à lndenização ae ficar comprovado, pela
sociêdade soguradora, que silenciou de má-fó. A Seguradora, desde que o faça nos't5 (quinze) dias seguintes
ao receblmento do aviso de agÍavação do rlsco pêlo Sêgurado, podêrá, mediante comunicação formal: (l)

cancelar o Seguro Garantla; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobíaÍ a diferença de prêmlo cabív91, medlantê acoÍdo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notiflcação ao Segurado, devendo ser

restituída a diferença de Prêmio, calculada propoÍcionalmente ao período a decorrer.

1 1 .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, â SeguradoÍa poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível

'12. ACETTAçÃO, VrcÊNCrA E RENOVAçÃO

12-1. A contratação/alteração ou a renovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita

mediântê Proposta assinada pelo proponente, seu reprêsenlante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deverá conter os elementos essenciais ao examê e acêitação do risco.

12.2. A seguÍadora Íornecerá, obrigatoriamente, ao p[oponente,

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

protocolo que identifique a proposta por ela

12-3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da

Proposta, contados da data de seu rêcêbimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como Para
alterações que impliquem modificação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da PÍoposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caÍacleÍizaíá a Íecusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

certiÍicado individual substitui a manifestação exprêssâ dê aceitação da Proposta pela Segurâdora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice seÍá Íixada na EspêciÍicação da Apólice e correspondeÍá ao pÍazo de execução das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principâl ou a legislação êspecíÍica dispusêrem de Íorma distinta.

12.7. Sê a Proposta de contrataçáo do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao inÍcio de execução
das obrigações garantidas pelo Tomâdor, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a âceitação da Proposta pela

Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, indêpendentêmente de maniÍestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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'12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaraÇão de
inêxistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É Íacultado à Seguradora a solicitação dB documentos complementârês, o quê, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá oconer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos paê a avaliaçeo da Proposta ou a Íixação de PÍêmio, ocasião em que o prâzo previsto no item 12.3 seÍá
suspenso e retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitaÉo da Proposta dependa de contratação ou alteração dê rêssêguro Íacultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a acêitação exprêssa dâ Proposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍestaçáo ÍoÍmal do ressegurador.

'12.1'1. Caso â Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execuçáo dâs obrigaçóes gaÍantidas, a Sêguradora
assegurará a manutenção da coberlura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposiçáo do Segurado, â qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador náo poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obÍigações garantidas,

exceto sê ocoÍrer a substituiçáo da Apólice por outra garantia aceila pelo SeguÍado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução das obrigaÇões gârantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (kinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovaçáo, enviando cópia de tal solicitaçáo à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado náo se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

'12.'15. Caso o Tomador não aprêsente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
Íormulada pelo Segurado, a Ssguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitiÍ o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobêrtura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Ê.m caso de utilização de meios remotos na emissáo de documentos contratuâis, será garantido a possibilidade

de impressáo ou downloâd do documento pelo cliente.

13, ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando eÍetuadas alteraçÕes no obieto do Contrâto Principal em virtude das quais se faça necessária
modiÍlcação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislaçâo específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçóês, êm situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

'13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula '13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no pêzo de 15 (quinze) diâs, cabêndo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentês âo

recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicaçáo da alteração do Contrato Principal, ou a sua

comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à
cobeÍtura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitâr à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo dê 15 (quinze) dias, conÍorme pÍevisto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaçáo dos valores da Apólice, quando apliúveis, inclusive o Prêmio, deveÍão
ser os mêsmos dêÍinidos no Contrato Principal ou om sua legislagão especÍÍica, e, havendo tal previsão, tal
atualização náo dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍlnido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundaçáo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituÊlo.

13.4. O náo pagamênto das obrigações pecuniárias pela SeguradoÍa, inclusive da lndenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍÍelaÍá a incidência de (i) atualização monêtáÍia, com base no

IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contâdos a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice nâo serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado ê pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

't4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRTNC|PAL

14,1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações gârântidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para este fim, bêm como solicitar inÍormações, documentos, livros, registros ê contas relacionadas ao objeto
do Contralo Principal ao Sêgurado e/ou ao Tomador, que licarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

11.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a íoÍnecer à Seguradora quaisquer êsclarecimontos,
documentos e evidências quê lhes forgm solicitados pela Sêguradora.

í4.3. O acompanhamento da execução do Contrato PÍinclpal, nos termos da Cláusula 14.1, nâo desonera o
Segurado da obrigação de, tempestivamontê, notificar Expêctativas dê Sinistro e/ou foÍmalizar Avisos de
Sinistro, semprs qu9 cabíveis.

15. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigaçáo prevista na Apólicê extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

al quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houveÍ a

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizâção ao Sêgurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for êxtinto;
e) quando houver o téÍmino da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íotma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

,17. CESSÃO DE DIREITOS
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17.1. O Segurado poderá ceder ou transÍerir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

í8. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs CoBERTURAS

18.1. O âmbito gêográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condiçóes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

'19.'1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DlsPosrçÕEs FrNAts

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análisê do risco

, ,20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles\-/. ..
tndtcadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte dâ SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sÍtio eletrônico

wt&v,§uEe.,-g-o-Ybl.

As Partes qualificadas nas EspeciÍicações desta Apólice estão de acoÍdo com as presentes condições contratuais, as
quais rêfletem os têrmos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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COBERÍURA ADICIONAL PARÂ A ÔES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
coNDrç ES ESPECIAIS

í. DEF|N|çOES

AutoÍ/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Conkato principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Segurâdora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao rêgime de direito
pÚblico, gerador de obrigaçôes e direitos entre Segurado e Tomador, independêntemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Especificaçáo: documento integrante da Apólica e/ou Endosso, no qual estâo descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judiciâl em que o Tomador dêvetá rcalizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de eÍetuaÍ notiÍicações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos ê/ou multâs resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.21291 e todas as suas allerações posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispóem sobre o recolhimento das contribuiçõês dêvidas a cada

Vcategoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneÍaçáo a que
tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Podêr Judiciário:
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplentê o reâl empregador - aqui denominado Tomâdor, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, podê-se êxigir do Sêgurado o cumprimênto das obrigações do réu/Tomador, desdê quê o Sêgurado tenha paíicipado
da relação processual e conste do título executivo judicial.

Sinistro: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantiâ,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes estabelecidas no Processo Judicial.

OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao
pagamento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenhâm sido pagos por este, em

V decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência dâ sêguradora e consequente
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariêdade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo trabalhista e/ou
previdenciária entre o âutor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidadê da seguradora
seÍá relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista sêja deconênte unicamente do lêpso tempoÍal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-seriscosexcluidos

(i) O inadimplemento das obrigaçóes garantidas decorrênto ds atos ou fatos de rêsponsabilidade do
Segurado que tenham contribuído do forma detsÍmlnântê para ocorrêncla do slnlstro; e,

2

Avla S€guros Brssil S/A- \Àw\À.avla.com/br
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(ii) O inadimplêmento das obÍigaçõês garantidas que não seja de Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou dê
fato de têrceiro alhêlo âo Tomador.

4 EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de naturêza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vínculo empregaticio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistrobr,g_ar,êntia,@ayia,Çam)
acerca da existência de demânda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e SeguÍado, enviando cópia
integral atuâlizada da reclamaçáo trabalhista.

4.3. A Notificação dâ Expectativâ de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critéÍio, a adoçáo de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

\-/ preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao TomadoÍ.

4.4. A paÍtir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a estâ (nome, cargo, e-mail ê telefone). Após o registro da Expectativa de SinistÍo, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplêmento das obrigações trabalhistas e previdênciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converteÍ-se-á em Sinistro por ocâsião da comunicaçáo do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail Sinis-tro''b_r-gatantia@avla.Çom), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenaçáo do SeguÍado.

5.'1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inlcio ao Procedimento dê Rêgulagão, devêndo
o Segurado disponlbilizar a soguintê documentagão, atualizada em rêlação à documentação porventura
solicitada e apÍesentada por ocasião da NotiÍicação de Expectativa de Sinistío:

t_ a)

b)

c)
d)

e)

0

comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobêrtura Adicional;
cópia lntegral do Procêsso Judlcial, contEndo, a ceÉldão de tÍânslto em julgado das sentenças profêÍldas ê
com os valores homologados;
acordo devldamente homologado pelo Podêr JudíciáÍlo, se houver.
guias dê recolhimento do Fundo dê GaÍantia por Tempo de Serviço - FGTS;
guias de recolhimênto do INSS dos empregados qu6 trabalharam nos servigos contratados;
documentos comprobatóÍios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela prêsente cobêrtura poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos têrmos o aí. 7', inciso XXIX da Constituição da República, no quê se refere ao Dirêito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documêntos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Aüa Seguros Brasil S/A- www.avla.com/bÍ
CNPJ:41,182.665/0001-40. I Ruâ Olimplada6, n0. 205, Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 0455í-000
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.'1, desde que devidamente justiÍlcado, a

Seguradora poderá solicitâr documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltândo a coner a partir do dia útil subsêquêntê àquele em que íorem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulaçâo deverá ocorrer em até 30 (kinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisko, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-/ 6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais

cobertas por esta Cobertura Adicional, elê deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pêlo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do

valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documêntos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação fático-juridica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. CaracteÍizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de

lndenização estabelecido na Apólice para a Coberlura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbikal quê suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Ílcarão suspensos até a supeÍveniência de decisão em contrário. Se for rêconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o Íundamonto, que a lndenização pâga pêla Seguradora é superior à efetiva
responsabllldade do Tomador, o Juízo restltulrá tâl valor excedentê, inclulndo a correção monetária, (i) à

Seguradorâ ou (ii) ao próprio Tomador, caso este iá tenha efetuado o reembolso à SeguÍadora.

I PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipóteses de perda de diÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à

indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l- náo cumpÍimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
ll - quando o Sêgurado deixar de apresentar defesa ou perder pÍazo paÍa intêÍposição de recurso ou for
considerado revel nos termos do artigo 844, parágraÍo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado ÍirmaÍ acordo judicial com o Rêclamante sem a prévla anuência da Sêguradora ou este não
for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos de condenações do Tomador ê/ou Segurado no que se refeÍe a dano moral ê/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de rêsponsabilidadê civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidonte do trabalho.

Avlô S6guíos BÍasil S/Â- www.avla.convbÍ
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. RatiÍlcam-se intêgralmente as disposições das Condições Gerais que náo tenhâm sido alteradas pelas presentês

Condiçóes Especiais.

A!'la Segurcs Brasi! S/A - www.aüa com/bí
CNPJ 41.182.665/0001{O.lRuaOlimpÍadas,n'205,Cj32'SáoPâulo-SP'CEP:04551'000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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SAC e atendimonto AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

) ohj-

Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidadê de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas opêragôês no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço dê êxcelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa têr, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiçÕes da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos cânais de atendimento:

Comunicâçõês de expectativas ê sinistros devem ser direcionadas exclusivamêntê por e-mail para:
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da sêguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.'182.ô65/0001-40, registro SUSEP 02071' com
sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551{00

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750043777
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
conetamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
02071 20250001 077 50043777

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ltu-
!CP ergn,r,io o.r,ut,nenLe oor

$ r"ttpp" ru-. nrtr".i"n

Docunento clêtíônl(o ârllEdo
ditit.lm€ntê (oníormê MP No, Z.2ln.2r2q)l
de 2ar08/2001. quê líútitúiu n lnír. '
êrtÍutuÍ! d! chôvÊs Pübli(.i EÍàtileií.. -
l(P - 8rôill poí; sitnãtárlo: fêllppê Éc
À!tr.ch.n, No, dê rért€ do CcÍrlÍ.rdol
u6ecab69Z!3dÍ1€o

São Paulo, 0210112025

Âüa Soguíos Br8sil S/A - www.eüa.com/br
CNPJ: 4'l.182.6ô5/0001-40. I Ruâ Ollmpí8d6s. n'.2O5, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: (X551-000

SAC: 0800 055 OUa I sâ@âüâ.co.Ír I otryido.iâ: 0E00 885 0044 lwwwcoírsumidor.gov.br l Whâts^pp para defidente Auditvo: (11) 2853-0099 | Comerc* : (11) 285&0583
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Sobrê a LGPD

A AVLA coletará somênlê os dados necessários à êxecução do objeto deste Contrato, além de envidaÍ esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriãdas parâ assegurar um nível adequado de segurança
da informaçáo, dê tratamênto e de aÍmazenamenlo, nos termos da lêgislaçáo brasileira. Os dados podeÍáo sêr utilizados
parâ: (i) pÍomoveÍ, mêlhorar ê/ou desênvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramênto de produtos a serviços; gerar análises estatísticas e rêlatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus produtos e seÍviços; regular sinistros ê documentos, bem como identificaÍ e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas êm outÍos paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras: corretores de seguro e resseguro e outros
lntermediários e agentes; representantes nomeados; distribuidores; instituiçóes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comeÍciais e pÍestadores de sêrviços, unicamenle para a Íinalidade de execuçáo do
Contrato. Os dados serão armazenados duranle o período necessário paÍa a execução do Contrato e paía cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exêrcer seus direitos de conÍirmâção de existência de
tratamento; acesso aos dados; corrêção; ânonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Falê com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍoÍmações: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍlcação; númeÍo da apólice; telefone para contalo, e e-mail. Para saber mais sobre a PÍivacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Aúa Sêguros Brasd S/Â - www.avla.com/bí
CNPJ: 41.182.6650001{0. I Ruâ OmpÍadaÉ, n". 205, Cj 32 - Sáo Paulo- SP - CEP: 04551'000

SÀC: t?OO 055 OO44 | sâc@avta.com lOuvrdoda: OEOO 885 OO44 | wlw.consumldor.gov.br lWhel§App pârâ deficlênle Audilivo: (í 1) 28530099 | Comercial: (11) 2853-0583

Aús Saguros Brâ3ll S/A - Código SUSEP d 1s111.6389012@{6
Pâgina 2 de 17

'.. .." .-. !i:.



v,,riio,-.9 !i 1r,,,., .)

ovLo:l'i'"n-T:;.

APÓLICE No.
'12025000í0775004

1777

)ot1kt,-'- -t \

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURo GARANTIA. SEToR PÚBLIco
PROPOSTA No.

í0775009041í

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BATRRO
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOI\4ADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO OD BAIRRO:
í0 LoTE 13 14 E í5
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEfui

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/OOO1-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
10202638/8

LIMITE MO DE GARANTIA: R$ 939,00 - novecentos o trinta e nove reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

V, O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do a mento de indeniza

Garantir a indenização, até o valor da garantia Íixado na apólice, pêlos prejuÍzos causados pelo Tomadôr ao
Segurado, em razéo de inãdimplemento das obrigações previstas no Contrato No 2025.01.02-0049, firmado em 02-01-
2025. A presente apólice possuj cobertuÍa adicional.para açôes trabalhistas e previdenciárias conforme descrilo nâs
condições especiais. ESTA APOLTCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIOO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida dê acordo com as condiÇÕes da Circular Susep
66422.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURADA PR roL OUIDO IN O VIG NCIA FII\4 DE VIG NCIA

EXECUTANÍE FORNECEDOR R$ 939,00 R$ 160,00 02t01t2025 o2104t2026

LII\,1ITE N,IAXIMO DE GARANTIA / I,IODALIDADE

OBJETO DA GARANTÍA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se Iica fÍa

CUSTO DO SEGURO

uia a nenhuma das cobeíuras contratadas r esta A lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRElvllO

PÍêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo dê Aoólicê
\J

toF

Prêmio Tolal

RS

R$

RS

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0.00

160,00

Parcela Valor Vencimento
LJnica R$ 160,00 o1to2t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A Íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diÍetamente pelo site da SUSEP
atÍavés do http:/^íww.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitaçáo
destê seguro estará su.ieita à análise do risco. O registro do produto é automático e neo representa aprovaÉo ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do conetoÍ de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio elekônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, rêsseguro e corretagem de seguros.

Àvla SêguÍos Brasil S/A - www.alla.coÍVbÍ
CNPJ: 4'1.182.605/0001-40. I Rua Olimpladss, no. 205, Cl 32 - São Paulo - SP - CEP:0455í-000

SAC: 08m 055 0ü4 | sac-@avla.com I Ouvidod6:0E00 885 0044 | www.c$Eumldor.gov.br lWhatsApp para dsfcl€nto Audiüvo: (11)285!00991 Comôrclâl: (11) 285$0583
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECED OR. SETOR PÚBLICO

1. DEF|N|çÔES

Apóllco: documênto emitido pela Sêguradora, que formaliza o contrato dê Ssguro Garantia.
Avlso do Sinistro: comunicação pelo Segurado à SsguradoÍa acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrôncia da êxecução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Pre.iuÍzos indenizávêis pela Seguradora. Compreende, sem limitaçáo, eventuais serviços não medidos e/ou
pendontes de aprovaÉo e/ou pelos quais o Tomado[ tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Prlnclpal: contrato garantido pelâ Sêguradora e ao qual a Apólicê êstá vinculada, sujeito ao Íegime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominâção utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteraçáo na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.

\,/EspôclÍlcação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo descÍtas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expoctatlva: ato ou Íato que indiquê a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes
previslas no Contrato Principal, ocasião 6m que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicaçáo e/ou comprovaçáo
da inadimplência.
Fato Gorador: a(s) causa(s) determinantê(s) da ocorência de um Sinistro.
lndonização: contraprestaÉo devida pela Sêguradora ao Segurado na eventualidade da oconência de um Sinistro

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a elê devidos ê apurados no âmbito do processo âdministrativo

instaurado pslo Segurado.
Llmite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenizaÉo a ser paga pela SeguradoÍa, previamente determinado na

EspêciÍic€ção da Apólicê, até o qual a Seguradora s6 rôsponsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
NotlÍicação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da iniciâlização dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimento das obÍigações previstas no

Contrâto Principâ1. da ocorrência de um inadimplêmento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Pr6Juízo: p6rdâ pêcuniária comprovadamêntê suportada pelo Segurado em decorÍência do Sinistro, corrêspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato
Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, âpurado após regular procedimento administrativo instaurado

\-/ pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulaçáo conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
PÍêmlo: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapaÍtida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procêdlmônto dê Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuraÉo
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) deconente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que Íormaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou rênovar o Seguro Garantia.
RelatóÍlo Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulação, consolidando
o ssu posicionamento acerca da caractêrização ou não do SinistÍo, bem como do montants dos Prejuízos indenizáveis ê
do valor de ovsntual lndenização coÍespondênts.
Saldo Contratual: rêsultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimsnto da integralidade das obrigaçÕes contratâdas, caso não houvesse oconido o Sinistro, ê o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcêla dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrêncla do Sinistro.
SeguÍado: órgáo da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociêdade devidamênte autorizada pêla SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Âvla S€guíos Brasil S/A - w\ iw.aüa.corvbí
CNPJ:4í.182.665rc«)1{0. I Ruá Olimpb&s, no.205, Cj 32 - São Peulo - SP - CEP: O4í51'O0O
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Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimênto das obrigaçóes garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro Garantia - Setor Públlco: SeguÍo Garantia cujo Contrato Principal está sujôito ao Ísgimê jurÍdico de direito
público.

Sinistro: inadimPlemento do Tomador no cumprimento das obrigagões estabelecidas no Contrato Principal, do qual
deconam PrsjuÍzos indenizávsis pela Seguradora. Quando não estsjam prêsêntas hipóteses ds pêrda dê direitos e/ou
de exclusões de cobôrtura, conÍorme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinisko será cobôrto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçÕes ôstabelscidas no Contrato Principal perante o Sêgurado, r6sponsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. GaÍantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indeniáveis suportados pelo Sêgurâdo em dêconência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conÍorme
apurado ao Íinal do Procedimento de RegulaÉo.

\,/3. RISCOSEXCLUIDOS:

3.1. Conslderam-seÍiscosêxcluídos:

(l) O inadimplemento das obrlgaçóes garantldas decorÍente de Fato Gorador dê responsabilidadê do
Segurado;

(ii) O inadimplemênto das obÍigações garantidas que não sela de responsabilidadê do TomadoÍ, incluindo,
mas não se llmltando, êm decorÍêncla de casos íortullos ou do Íorça malor, nos teÍmos do Código Civil, ou de
Íato de têrcelro alhêlo ao TomadoÍ;

(iii) Lucros cessantes, perdas ê danos e sançõos da nâturêzâ contratual ê/ou extlacontrâtual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Sêgurado e TomadoÍ sem a próvia e expÍêssa anuôncla da Seguradora;

(iv) Víclos intrÍnsecos, eÍros de projeto e/ou de execução, bem como o refazlmento de serviços por
lnobsêrvâncle dê normas técnlcas ê/ou de dlsposlções constantes do Contrato PÍlnclpal, Íessalvado o diÍeito do
Segurado à lndenização por PrêiuízG decoÍÍentes deesee vícios, oryos êrou lnobsêdâncla, quando forêm
imputáveis ao Tomador e quando suâ ocorrêncla acarretar um SlnlstÍo coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorÍente da imposlgão dê autoridadês êrou órgãos públicos ou privados erou
por alteração dê regÍamentos legals ou lnfralegals apllcávols ao obrêto do Contrato Prlnclpal;

(vl) Qualquer pêrda ou dano quê seja suscetÍvel d€ cobôrtura por um soguro dê outro ramo, inclulndo, mas
não se limitando, de riscos dê engenharla, responsabilidado clvil, lucros cessantes, âtraso dê partida, riscos
clbernétlcos, responsabllldade clvll proÍlsslonal, entre outros;

(vll) Qualquer pêrda ou dano decorrênto dê pagamEnto(s) EÍetuado(s) pelo Sogurado ao Tomador êm
desconformidade com o Contrato Princlpal e ssm a právia a expressa anuêncla da Soguradoia;

(viii) Qualquer perda ou dano dêcorrente dê Fato GêradoÍ ou Slnlstro ocorÍldo anterlormente ao lníclo da
Vigência da Apólice ou posterlormênte ao sêu térmlno;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caÍacteÍize um Prejuízo s/ou;

Avla Soguíos BrásilS/A - www.âvlÊ.com/bÍ
CNPJ: 41. t 82.665/0001-40. I Ruâ OllmpledâB, no. 205, CJ 32 - Sào Páulo - SP - CEP:04551-000
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(x) Qualquer Perda ou dano decorronts de uma Expectatlva e/ou Sinlstro que, não têndo sido notiÍicada ou
avisada à Seguradora imediatamênte depois da sua caracterlzação, invlabllize o Procedimento dê Regulação
ê/ou o êxêrcÍcio, pela Sêguradora, do dlrêlto de sub-rogação contra o Sêgurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da gaÍantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificâçáo dâ Apólice, em
consonância com a legislação especÍfica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específco e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhaÍ eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alteraçÕes não
previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modificaçÕes, desde que solicitado e haja o rôspectlvo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização

5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência de Íato ou ato qu6 indique a possibilidadê de inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigaçóês previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando

especificamênte quais obrigagões poderão ser inadimplidas e a(s) disposigão(ões) do Contrâto Principal que

Íundamentam tal(is) alegaçao(ões) e concedendo-lhe prazo Íazoâvel paía a Íegularização do(s) inadimplemento(s)

âpontado(s) e/ou a aprêsêntação dê dêÍesa, remetendo para a SêguÍadoÍa (aúavés do enderego eletrÔnico

sinistÍobr.garantia@avla.com) cópia da NotiÍicação de Expectativa dê Sinistro ê do procssso administrativo respectivo,

se for o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja poÍ ela registrada.

5.2. A NotificaÉo da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critéÍio, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não sê limitando a, (i) realizar o
acompanhamento ê/ou monitoÍamento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intoÍmsdiação do Segurado s do Tomador,

caso seia de seu interesse, visando à regularizaÉo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os dirsitos do Segurado; e (iii) prêstar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa ds Sinistro nos têrmos da Cláusula 5.1, Íicará Íacultado à Soguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicâdos na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadâmente solicitados, bem como

. lomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e têlefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
vSegurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no quê tange

à (i) rsgularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimsnto da dêfêsa, ocasião na qual â Expectativa ds
Sinistro será devidamentê baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado Íica cientificado de que a Expêctativa de Sinistro deverá sEr notificada à Seguradora
lmedlatamente após a sua clêncla ê, necôssarlamanto, dentÍo da Vlgêncla da Apólice.

6. SINISTRO

6.'Í. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinisko por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) nâ NotiÍlcação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administÍativo instaurado pelo Segurado, do quê o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o sêu conhecimento, por meio do corespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr, garantia@avla.com).

Avla Seguíos Erasil S/A - www.avl6-com/bí
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6.2. Observâdo o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procêdimentos ê critérios para comprovação do
inâdimplemento do Tomâdor são os previstos no Contrato Principal e são dê responsabilidade do SeguÍado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este considera-se oconido na data do inadimplemento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pêlo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulaçâo, dcvôndo
o Segurado disponibilizar, sem prejuÍzo de ovontual vistoria prosonclal e/ou perícia tócnica, a segulnto
documentação, atuallzada om relação à documentagão porvontura sollcltada ô aprosantada por ocaslão da
NotiÍicação de Expêctativa de Slnistro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplomonto(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seua anexos, aditivos e eventuai3 apostilamentos flrmados, devidamente aesinados
pêlo Sêgurado e Tomador;
b) Cópia integÍal do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apuÍar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o ssu eÍetlvo sncerramento;
c) Atas, ê-mails, correspondências, oÍlcios, notificações, procossos intôrnos e eventuals tratativas que
tênham sldo rêallzadas entre as paÍtêB e quo não constom do(s) proc€sso(s) admlnlstÍatlvo(s) lnstaurados para

v apurar o(s) lnadlmplêmênto(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durantê a vigência do Contrato
Piincipal;
e) lnformações detalhadas dos itens e/ou pÍodutos Íornecidos pelo Tomador com lndlcação dos valoÍes
unitários e comprovantes dos pagamentos ofêtuados dumntê a vlgêncla do Contrato Prlnclpal; Planilha,
relatório e/ou documênto equivalênte que demonstre a €xistência do Crédito3 do Tomador refêrêntes ao
Contrato Principal;
Í) Notas Fiscais, comprovantea de pagamêntos, CronogÍama de Entregas orlglnal ê atualizado, ae houyer,
entre outros;

9) Acêite(s) Provlsórlo(s) e/ou Dêílnitivo(s) dos bons fomecldos pelo Tomador, se o caso; ê
h) Documênto(s) não elêncado(s) aclma e prôvlsto(s) êm contrato, que seJa(m) ossênclal(ls) paÍa a

identificaÉo do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do PÍejuÍzo:

a) Documentação que posslblllte a aferlção dos ltêns ê/ou produtos quo delxaram dê sêr Íornecidos pelo
Tomador no Contrato Principal, no momento da suâ resclsão, com lndlcagão dos valoÍes unltárlos;
b) Propostas e/ou orçamentos obtldos com êmp?êsa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
objêto contratual, que além de manter o escopo orlglnal do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a
Íelação dêtalhada dos ltens pendentes ds sxecução, tal qual sê oncontra no Contrato Prlnclpal (Planilhas de
bens, contendo escopos, unldades, quantltatlvos e custos unltáÍlos); e
c) Planilhas, Rêlatórlos ê Memórla de cálculo do valor da lndonlzsção pleltêada, contsndo a lndlcação dos
Itens contratuals lnadlmplldos, do pêríodo de lnadlmplemento e do raclonal consldorado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado fica cientiÍicado de que, para a conclusão do Procadimento de Regulação, a Sêguradora dôpônde
do envio, pelo Segurado, doa documentos solicitados, sêndo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigaÉes previstas no Contrato Principal; e (ii) na Elapa 2, para apuração dos PrêjuÍzos

decorrentes do Sinistro e o valor final svsntualmento devido a título de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que dêvidamente .iustiÍcado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclârecimênto(s) adicionâl(is), Ílcando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequênte àquele em que Íorem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiÍo
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento dâ
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, quê será dirscionado ao Segurado poÍ via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicêrá ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamente, as razõss qus embasaram sua conclusão, constantss no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida psla Seguradora corrêsponderá ao Prêjuízo apurado no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limitê Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

I Prejulzo-

Prclulzo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento êm dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cob6Ítas, ou (ii) mêdiante a execuçáo da parcela

\-z remanescente das obrigaÉes garantidas, dê Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,

nos tsrmos e condiçõôs estabêlêcidos no Contrato Principal. A Íorma dê pagamento da lndenizaÉo doverá seÍ definida
de acordo com os termos do Cont[ato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo

espscíÍico, msdiants acordo entre o Segurado ê a Seguradora.

7.2.1. A designação dos êventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍcaÉo e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relaÉo com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou dê sua legislação especíÍica. N€stâ hlpóteso, a Seguradora e o Segurado celebraráo um
instrumento contratual especíÍico para disciplinar âs condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidads da Seguradora, em qualquer hipótesô, ao Limitê Máximo dê Garântiâ.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, êste se declara ciênte da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometêndo-se, no caso dê pagamento, a enviar os documentos ê
informâçóês solicitados para a realizâção dos trâmites financeiros e iurÍdicos (exemplo: Termo de QuitaÉo ê Rêcibo

Volor do
remunemçdo
devldo pelo
execuçõo do

porceb
remonescente do

Contrcto
P ncipol

Soldo
Contrutuol

Ctéditos do
fomodot

vdlodes) do(s) Multo(s) oplicodos
oo Tomddot, observddo eventuol

limitoçõo con'/qtual

Ctédltos do
fomodor

Aúa S€guíos Bíasil Si/A - www.âüa.comÀí
CNPJ: 4t.182.66t000'1.40. I Ruâ Olimple&8, n'. 205. Cj 32'Sáo P6ulo - SP - CEP:04551{00

Aüa Sêguloe BÍãsil S/A - Códlgo SUSEP íf 15111.ti§S0llà122{6
Página 8 d6 17



ovlo:l'i?"iil;;"
devidaments assinados, documentos societários qus demonstrem os poderes de quê quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintôndência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação específicâ em vigor), sob
pena dê incorrer em descumprimento das obrigaçõês previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentagão referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso da decisão iudicial ou aóitral que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponiveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Sê Íor reconhêcldo por dêcisão judlcial
ou arbltral, por qualquêr que seja o fundamento, que a lndenlzação paga pela Seguradora ó suparior à êfctlva
Íesponsabllldadê do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ll) ao próprio Tomador, caso ÉtêJá tenha oÍGtuado o Í€ombolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados parâ â amortizaÉo do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamênto dâ lndenização Já houver ocoÍrido quando da concluaão da apuração do Saldo
Contratual ô dos Crédltos do Tomador, o Segurado obÍiga-se a devolvcr à Seguradora qualquêr excesso quo lhe
tênha sldo pago, lnclulndo a corrêção monetárla.

'\-/.8. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora respondê

integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, náo se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e obsêrvando-se eventuais franquias, participaçõ6s obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previslo na Especificação da Apólice, mediânte êxpressa anuância do Segurado.

8. SUB.ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pâgamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-so-á nos direitos, garantias, pretênsõos e privilégios do Segurado contra o TomadoÍ.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os direitos â quê se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.í. É vedada a contÍata9âo de outra Apólice cobrindo os mesmos intêresses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

\:to. PAGAMENTo Do PRÊMto

10.1. O Tomador é responsável p6lo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pêlo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteragÕes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE OIREITOS

11.1. O Ssgurado perderá o dirêlto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mals das segulntês hlpótêses:

a) Altoração das obÍlgaçôês contÍatuals garantldas pola Apólice, quê tenham sldo acordadas ontÍe
Segurado ô Tomador sem a prévla comunicação e exprgssa anuência da Seguradora, desde que tal alteÍagão

^:,rt- i a n- r,r^,r.ain
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rosulte êm agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do SinistÍo ou resulte
de má-Íê do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo pÍaticados pelo Sagurado ou, seus
administradorês e represêntantês legais, no âmblto do ContÍato Princlpal;
c) O Segurado não cumprlr integralmênte qualsquor obrigaçõos prevlstas nessa Apóllce;
d) Se o Segurado/Tomador fizer declaÍações lnoxatas ou omltlr dô má-fé circunstânclas quê conÍigurem
agravamento dê rlsco ou que possam lnfluonclar na acaitação do sêguro, nos têímos do aÉ 769 do Código Civll;
e) Sê o Segurado/Tomador agravar intenclonalmente o risco, nos teÍmos do art.768 do Códlgo Civil.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer peÍda de diÍeitos
ao Sogurado.

11.3. O Sêgurado 6stá obrlgado a comunicar à Soguradora, logo quô salba, qualquêr fato suscetível de agravar
consldêravêlmênte o rlsco cobêÉo, sob pona dê peÍder o dlrelto à lndenização se flcer compÍovado, pêla
soclêdadê seguradora, quê sllênciou dê má-íé. A Sêguradora, desde que o faça nos 15 (quinzê) dias seguintes
ao rêcebimento do avlso de agravação do rlsco palo Segurado, podêrá, mediante comunlcâção formal: (l)
cancolar o SeguÍo Garantla; ou (ii) restringir a cobêrtura contÍatada, mediante acordo êntrê as partes; ou (iii)
cobrar a dlÍêrênça do prâmlo cabÍvê|, mêdlante acordo.

11.3.1. O cancêlamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trintâ) dias após a notiÍicação ao Segurado, devendo ser

restituÍda a diferença d6 Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a dêconêr.

1 1.3.2. Na hipótese dê continuidade do Seguro Garantia, a Sêguradora poderá mbrar a diferençâ de Prêmio cabível

12. AGEITAçÃO, VIGÊNCIA E RENOVAçÃO

12.'1. A contÍâtação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somsnte poderá ser feita

mediantê Proposta assinada pelo proponente, seu represenlante ou por conetor de seguros habilitado. A ProPosta

ôscrita deverá conter os êlêmentos êssenciais ao oxamê e acêitação do risco.

12.2. A seguradora fomscerá, obrigatoriamente, ao proponente,

recepcionada, com a indicação da data ê da hora do seu recebimento.

protocolo que identifiqus a proposta por ela

12.3. A seguradora terá o prazo dê até 15 (quinze) dias para se manlfêstar expressamentê sobrê a aceitação da

Proposta, contados da data dô sêu rêceblmento, seja para sôgurog novos ou renovaçõôs, bêm como Para
alterações que lmpliquem modlflcação do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a acêitaçâo da Proposta de Sêguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora caracterizará â rêcusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

côrtiÍicado individual substitui a maniÍestaÉo exprôssa dê aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá fêita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólicê será fixada na EspeciÍicação da Apólicê e corresponderá ao pÍazo de êxecução das

obrigaçõss garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação espêcíÍca dispuserem de forme distinta.

12.7. Se a Proposta ds contÍataÉo do Seguro Garantia vier a ser encaminhada postêriormente ao inÍcio de execução
das obrigações garanlidas pelo Tomador, a Vigência da AÉlice terá início com a aceitaÉo da Proposta pela

Seguradora, aceitaÉo essa que deveÉ ser exprêssa, independentemente de mâniÍestâçáo expressa da Seguradorâ
sobre o resultado da análise.

ovlo:l".':ffiil:;. tp9
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12.8. A requerimento do Tomador ê do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execuÉo das obrigaçóes garantidas, condicionado, no entânto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

'12.9 É Íacultado à Seguradora a solicitação de documêntos complêmentares, o que, em se tratando de Tomador
pêssoa jurídica, podeÉ oconer mais de uma vez, dssde que a Seguradora indiquê os fundamentos do pedido de novos
êlemenlos para a avaliaÉo da Proposüa ou a ÍxaÉo de Prêmio, oc€sião em quê o prazo previsto no item l2.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

'12.10. Caso a aceitaçáo da Proposta dopenda de contratação ou alteraÉo dê resseguro Íacultativo, não havêrá
cobertura securitária até que haja a acêitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestaÉo formal do resseguradoÍ.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de exêcuÉo das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberlo, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante exprêssa mânifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigâçõês garantidas,

\./ exceto se ocorÍer a substituiÉo da Apólicê por outra garantiâ âceita pelo Sêgurado.

12.'13. Caso a Vigência da Apólice ssja inÍerior ao ptazo de execução das obrigações garantidâs, â Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com anlecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, câbendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovagão, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

'12.14. Caso (i) o Sôgurado não se pronuncie sobre â renovaçáo da Apólico no prazo de 30 (kinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não aprosônte sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, â

Segurâdorâ ficará automaticamente dêsobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em dêscumprimento da exigência nesse sentido

foÍmulada pelo Segurado, a Ssguradora, não obstantê a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondênte

visando à manutênção da cobertura durante o prazo de execução das obrigaÉes garantidas, cabendo ao Tomâdor,

obrigatoriamêntê, o pagamênto do Prêmio rsspoctivo.

12.'16. Em caso dô utilizaÉo de meios remotos na emissáo de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

'le impressão ou download do documento pelo cliente.

í3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

'13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a rêquerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando eÍetuadas alteraÉes no objeto do Contrato Principal em virtudê das quais s6 façâ nêcêssária

modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação espêcÍfica ou no documênto que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais altôrações, Bm situaçÕes não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.'1. Na hipótese do item (i) da Cláusula '13.2, o Segurado deverá comunicar à Segurâdora a alteraçâo do Contrato
Principâl no prâzo dê '15 (quinze) diâs, cabendo à Sêguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao
rocebimento dessa comunicaçáo, ômitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicaçáo da alteração do Contrato Principal, ou a sua
comunicação om desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 1 1.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deveÉ solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conÍormê prêvisto na Cláusula 12.3.

13.3. O Índice a a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deveráo
ser os mêsmos deÍinidos no Contrato Principal ou sm sua legislação especíÍica, e, havendo tal prsvisáo, tal
atualização não dependêrá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnsütuto Brasileiro de GeograÍiâ ê EstatÍstica - IBGE (IPCA), ou o índice quê viêr a substituí-lo.

13.4. O nâo pagamento das obrigaçóês pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentÍo do prazo de 30
(tínta) dias previsto na Cláusula 6.6, acanelaÍá a incidência de (i) atualizaÉo monetária, com base no
IPCA,/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primêiro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos destâ Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela êmissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRTNCIPAL

'14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, Íealizar
vistorias e inspeçôes no locâl de execução das obrigaÉes garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este Íim, bem como solicitar informaçõês, documentos, livros, rogistros ê contas relacionadas ao objeto
do Contfato Píncipal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá]os no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora.

11.2. O Segurado e Tomador sê obrlgam, ainda, a íomecer à Seguradora gualsqueÍ esclaÍecimentos,
documentos e evidências gue lhes forem sollcltados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da êxecução do Contrato Prlncipal, nos tormos da Cláusula 14.1, nâo desonera o
Segurado da obrigação de, tompêstivamêntê, notificaÍ Expectativas dê SinistÍo o/ou formalizar Avisos dê
Sinistro, sempre que cabÍvels.

15. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

Ys.f . A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses

a) quando o obieto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente rcalizado e houver a

manifêstação êxpressa do Segurado neste s6ntido;
b) quando o Sêgurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pâgamento da lndenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantiâ dâ Apólice íor extinto;

e) quando houver o tórmino da Vigência da Apólicê.

16. RESCISÂOCONTRATUAL

16.'1. OcorÍendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de ÍoÍma pro
rata die,ouseja, proporcionalmente aos dias deconidos da vigência dâ Apólicê.

17. CESSÃO DE D|RE|TOS
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17.1. O Segurado poderá coder ou transÍêrir no todo ou em parte, os direitos dêcorrentes dêsta Apólice, madiante
anuência pÍévia e expressa da SeguradoÍa.

í8, ÂMB|TO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

18.1. O âmbito gêográfico das modalidades contratadas ó todo o tenitório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussÕes decorrentes dêsta Apólice serão dirimidas no foro do domicilio do
Segurado.

20. DrsPostçÓEs FtNAts

20.'1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco

20.2. A Apólice e eventuais Endossos lerão sêu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal Íim nêles
indicadas.

20.3. O registro do produto ó automático e não represênta âprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situagão cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

wurtr§u§ep.gov"hr.

As Partes qualiÍlcadas nas Especificaçôes desta Apólice estão de acordo com as presenles condiçôes contratuais, as
quais refletem os termos e condiçõ6s negociados entre Seguradora e Tomador.

Âvb Seguíos Brasil S/A - $u/w.avla-ôoÍÍl,'br
CNPJ: 41.182.665/0001{0. I Ru8 Olimpladãs, no.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

SAC:0800 055 0(X4 | s6@âvla.com I OuvldoÍi6:0600 885 0044 | www€onsumidor.gov.br lWhatsApp pará defciente Auditvo: (11) 285$0099 | Comercial: (11)2853-0583
Aüâ S6guros 8râs/lS/A- Código SUSEP lf 1511{.63901/2t246

P&ina í3 d6 17



qvLo:l".':'f#ff.
_ ttt ' ^'?r^ra

l0> Ll

coNDtÇoES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PARA A OES TRABALHISTAS E PREVIDENcIÁRIAs

í. DEF|NIçÔES

Autor/Reclamante: aquelê que pÍopôe na justiga trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrâto principal,
Íirmado ênlre Tomador e Segurâdo, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Prlnclpal: contrato garantido pela Sêguradora s ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regimo de direito
pÚblico, gerador do obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemento da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, ânexos e apostilamentos.
E8peclÍlcação: documonto inlegrants da Apólics e/ou Endosso, no qual 6stão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador dêvêrá rêalizar o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de efetuar notiÍicaçÕes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigagõês mbertas pelâ
Apólice.
Obrigações Prêvldênciárlas: são aquelas especiÍicadas pelas Leis n" 8.21291 e todas as suas alteraçóes posteriores
no quê couber, bem como em lsis espaÍsas, as quais dispõsm sobre o recolhimento das contÍibuições devidas a cada

Vcategoria de emprsgado, observando-se as datas ê porcentuais.

ObÍigaçóês Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as dêcorrêntês do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado âo tomador, bêm como de seus encargos, sondo a remuneraçáo a que

tem direito e todos seus ref,exos, conÍorme determina a legislação em vigor.
PÍocesso Judlclal: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perantê o Poder Judiciário;
Rosponsabilidadâ SubsidiáÍia: á aquêla que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuficiente, ou seja, inadimplente o real emprêgador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-

lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimênto das obrigaçÕes do róuffomador, desde quê o Segurado tênhâ participado

da relação processual e conste do tÍtulo executivo iudicial.
Slnlstro: oconência do risco para o qual o Tomador, no intêresse do Segurado, contrata o Seguro Garantia,

caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelocidas no Píocêsso Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobsrtura adicional tem por objêto garantir exclusivamente ao Segurado, atá o Limite Máximo de Garantia,

o rêêmbolso dos pÍejuÍzos comprovadamente soÍridos em relagão às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaÉo judicial do Tomador âo

agâmento e o Ssgurado seja condenado subsidiâriamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

Yecorrência de sentênça condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito êm julgado dos cátculos

homologados ou ainda nas hipótesss de acordo êntrê âs partes com prévia anuência da seguradora e consêquente

homologaçáo do Poder Judiciário.

2.2- No que diz respeito à subsidiariedade, a Íesponsabilidade do Sogurado será referênte à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólicê. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

sêrá relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista sera dêconentê unicamente do lapso têmporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUIDOS:

3. í. Gonslderam-se riscos excluídos:

(i) O inadimplomênto das obrigagóês garantldas decorrênto dê atos ou fatos ds responsabilidade do
SeguÍado que tenham contrlbuÍdo dê Íorma deteÍmlnante paÍa ocorÍôncia do sinistro; ê,

Aüa Seguros Brasil S/A - www.avla.com/bÍ
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(ii) O inadlmPlêmonto das obÍigações garantldas quê não sêia dê rêsponsabilídade do TomâdoÍ, incluindo,
mas não 3ê llmitando, em decorrência dê casos ÍoÉuitos ou de Íorça maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de tsrcôlro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado recebeÍ citação(ões) iudicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdônciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito dê naturôza remuneratória ou dê responsabilidade do
Tomador, decorrente de vÍnculo empregatÍcio mantido com o Tomador no âmbito do Contrato principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sjntstf,o}f.g,arcntfi,@afla.Çom)
acerca da existência ds demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍicaÉo da Expectativa dê Sinistro possibilitará à Seguradora, a sêu critério, a adoção de mêdidas visando
à mitigação do risco dê oconência do SinistÍo e do valor dos PreruÍzos, incluindo, mas não se limitando a, (i) rêâlizâr o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso sêia do seu intêresse, visando à regularização do(s) inadimplêmônto(s) apontado(s), pêlo Tomador ou por outÍam,

\-., proservando os diÍeitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4-4. A paÍtir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.'1, ficará facultado à SeguradoÍa solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros iustificadamente solicitados, bem como
nomear represontante(s) junto a esta (nome, cârgo, ê-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplêmento das obrigações tÍabalhistas e previdenciárias.

5. S|N|STRO

A Expêctativa de Sinistro convêrtêr-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail slnLslrqb-r.galalttla@avlê-ag-m), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantês na condenação do Segurado.

5.1. A partiÍ do recebimento do Aviso de Sinistro, a Sêguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, dêvendo
o Segurado dlsponlblllzar a seguinte documêntação, atuallzada êm relação à documêntação porventura
solicitada e apÍesentada por ocasião da NotiÍicação de Expectatlva dê SInistÍo:

\*á)
b)

compÍovantê(s) de pagamento dos valores citados no ltem 5 desta Cobertura Adicional;
cópla lntogÍal do PÍocssso Judicial, contendo, a côrtldão do trânslto em lulgado das sentênças proÍorldas ê
com os valores homologados;
acordo dovldamonte homologado pelo Podor JudlcláÍlo, se houyer.
guias de Íocolhlmênto do Fundo dê Garantia por Tempo de Servlço - FGTS;
gulas de Íecolhlmento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
documêntos comprobatórios de que o Autor/Reclamante tÍabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do perÍodo de vigência da apólice.

c)

d)

c)

0

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pêla presente cobertura poderá sêr realizada durante o prazo
prescricional, nos termos o art. 7o, inciso )«lX da Constituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trâbalho.

5.3. O Segurado Íica cientificado de que, pârâ â conclusão do Procêdimento de Regulaçáo, a Sêguradora depsnds
do ênvlo, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo elês os elencâdos acima.

Avla Seguros Erasil S/Â - www.avlâ.com/bí
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5.4. APós o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍcado, a
Seguradora poderá solicitaÍ documento(s) e/ou esclarêcimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicâdo na
Cláusula 5.6 e voltando a conôr a partir do dia útil subsequentê àquele em qua Íorem atendidas as oxlgâncias.

5.5. A conclusão do Procedimento de Rêgulação devêrá ocorrer em ató 30 (trinta) dias contados a partir do pÍimeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado poÍ via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamsntê apontadas por estê.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
êscrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua nêgativa dê pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamentê, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconenles das reclamatórias trabalhislas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\_/ 6.2. Nas hipóteses, e no momsnto, em quo o Segurado tenha intenção de realizaÍ acordos nas ações judiciais
cobortas por esta Cobertura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleilêadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documôntos constântês no item 6.1. e fizer sua ânálise da situação fático-jurídica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitaÉo ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. INDENTZÂçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por msio de reembolso, até o Limite Máximo de

lndenizaÉo estâbelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de docisão judicial ou arbitral qus suspenda os êfeitos do Aviso de SinistÍo, os prazos imponiveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se Íor reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, poÍ qualquer quc seja o fundamonto, quê a lndenização pagâ pela SêguradoÍa ó superior à efêtiva
rosponsabilidade do Tomador, o juízo rêstltulrá tal valor excedonte, lnclulndo a correção monêtária, (i) à

seguÍadora ou (il) ao próprio Tomador, caso este Já tenha êÍêtuado o reembolso à SeguÍadora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.1. Além das hipótosos de perda de diÍêlto previstas nas Condiçõos Gerais, o Sêgurado psÍderá o direito à

indenização na ocorrêncla de uma ou mais das sêguintes hipóteses:

| - não cumprimento poÍ paÉe do Segurado das exlgências dêscritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobêrtura
Adiclonal.
ll - quando o Segurado dêlxar de apresentaÍ dofesa ou perder pÍazo para intêrposição de rscuÍao ou for
considErado revel nos termos do aÉigo 844, parágraÍo único da Consolldação dê Lêis do Trabalho ou conÍessar.
lll - ss o Sêgurado Ílrmar acordo judicial com o R€clamantê sem a próvla anuência da SêguradoÍa ou este não
foÍ homologado pelo Poder JudiciáÍio.
lV - nos casos dê condênâçõês do Tomador ôrou Sêgurado no que sê rêÍere a dano moral e/ou dano material,
assádio moral ou sexual decorÍentes dê responsabllidade civil do Tomador e/ou do Segurado ê lndênizações por
acldente de trabalho.
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9. RATTFTCAçÃo

9.1. Ratiftcam-sê integralmentê âs disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pêlas presêntês

Condições Especiais.

Ávl6 Seguros Brasil S/A - www.âvl8 coÍVbr
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Caro Gliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas opêraçõês no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficâz e com pronto atendimsnto para qualquer
eventualidads ou circunstância quê possa tsr, mantendo semprg uma política de melhoria contínua de
nossos pÍocsssos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro pâra se Íamiliarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informaÉes e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimsnto AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser dirêcionadas exclusivamente Por e-mail para:

sinistrobr.gaÍantialOavla.com

Dados da seguradora: AVLA Sêguros Brasil s.A. cNPJ:41.182.665/000140, regisko susEP 02071, com

sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000107750043787
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólicê ou endosso Íoi

corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o nÚmero da documento
02071 2025000í 077 500437 87

Documento eletrÔnico digitalmente assinado por:

L
i,ç-o-lft

ICP r..','"uo 0,"'t"t,""nr" o",.
&à6il
> FellPPe Kac Astrachan

Oocumênto êhnônl(o .t!ln.do
ditit.lm.ntê conío.mê MP No. Z.2qlz/2mr
dê 2arclrlool, qu. lnrti(ulu ô lnÍÍà -
€rtÍutur. dG châv.t Públi(ai sÍ.tilclrrt -
lct . Eíõsil poí: SltnátáÍlo: telipPe x.(
8rr.<h r, No, d. rl. do c.nlíl.rdoi
26cci1b69ü3dí I eê

São Paulo, 0210112025
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A AVLA coletará somente os dados necessários à execuÉo do objeto destê Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas paÍa assegurar um nível adequado de segurança
da inÍormação, dê tratamento e de aÍmazenamento, nos termos da legislaçáo brasileiÍâ. Os dados poderão sêr utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pêsquisas
para âprimoramento de produtos ê serviços; gerar análises estatísticas ê relâtórios; (ii) apÍimorar a segurança e oferta de
seus produtos e serviços: regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A emprêsas do Grupo (inclusive localizadas êm outros paises) e autoridâdes goveÍnamentaisi (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguÍadoras; resseguradoras: corretores de seguro e resseguro e outros
inteÍmediários e agentesi representantes nomeados; distribuidores; instituições Ílnanceiras, empresas de valores
mobiliários e oulros parceiros comeÍciais e prêstadores de seÍviços, unicamente para a finalidade de execuçáo do
ContÍato. Os dados serão armazênados durante o período necessáÍio para a exêcução do Contrato e para cumpÍimento
de obrigaçÕes legais ê/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus diÍeitos de confirmação de existência de
tratamento; acêsso aos dados: coÍreçãoi anonimização, dentre outros, através do Sêrviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e númêÍo de
documenlo de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Politica de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Âúa S€guros Brasil S/A - ww.aüa.com/br
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APÓLIGE No.
12025000í0775004

3787

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

_\9ry
PROPOSTA No.

í07750090405

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BATRRO:CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TOMADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO QD BAIRRO:
10 LOTE 13 14 E 15
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEI\,4

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOGIAL
03.983.494/0001.60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE M IMO DE GARANTIA: R$ 1.565,00 - um mil, quinhentos e sessênta e cinco reais
i/ODALIDADE: PERFORMANCE

\/O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo quê a sêguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do a mento de indeni

Garantir a indenização, até o valor da garantia Íxado na apólice, pelos prejuÍzos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigaçôes previstas no Contrato No2025.01.02-0040, Ílrmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional para açóes trabâlhistas e prêvidenciárias conforme descÍito nas
condiçóes especiais. ESTA APÓLICE NÁO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIOA POR ESTA SEGURAOORÂ REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emilida de acordo com as condiçôes da Circular Susep
662122.

COBERTURA IM SEGURADA P MIO L UIDO IN cto vt CIA FIM DE VIG ctA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 1.565,00 R$ 160,00 oao112025 02to4t2026

LIfuIITE IúAXII\,1O DE GARANTIA / \4ODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Nâo se a ica Íran uia a nenhuma das cobeÍturas contratadas r esla

CUSTO OO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PREN,IIO

Pr6mio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo de ADólicev
toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

Parcela Valor Vencimento
Unica R$'160,00 01t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderáo
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condiçóês Gerais do Seguro pode ser acessada diretamenle pelo site da SUSEP
através do httpJ/www.susep.gov.bÍlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação
deste seguÍo estará sujeita à análise do Íisco. O registro do produto é automático e não reprêsenta apÍovaçáo ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corÍetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Píivados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçâo, noÍmatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complemênlar abeía, câpitalização, resseguro e coÍretagem de seguros.

Avlâ Seguíos Brasil S/A - www.avlâ.com/br
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CONDIÇÕES GERAIS
SEGURo GARANTTA MooALTDADE ExEcUTANTE FoRNEcEDoR- sEToR púBLrco

1. DEFTNTçÕES

Apólico: documento emitido pôla Sêguradora, que Íormaliza o contrato dê Seguro Garântia.
Aviso de SinEtro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da oconência de um Sinistro potencialmente

coberto pela Apólice.
CÍéditos do Tomador: contraprsstaÉo devida pelo Segurado ao Tomador em deconência da execuÉo das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amorlizaçào
dos PrsjuÍzos indenizáveis psla Seguradora. Compreende, sem limitação, eventuais serviços não msdidos e/ou
pendentes de aprovaÉo e/ou pelos quais o Tomador tenha diÍeito a ser remunerado e/ou indenizado pelo SeguÍado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora ê ao qual a Apólice está vinculada, sujêito ao regime de direito
público, gerador dô obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do

Segurado ou com sua expressa concordância.
\4speclflcação: documsnto intogÍants da Apólice s/ou Endosso, no qual estão dêscritas as paÍticularidades do Sêguro

Garantia contratado.
Expoctatlva: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, ocasião em quê devorão ser iniciados os kâmites para a veriÍicação e/ou comprovação

da inadimplência.
Fato Gorador: a(s) causa(s) dêtêrminante(s) da ocorrência dê um Sinistro.
lndenização: cont[aprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

coberto, incluindo os valorês das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, prêviamente determinado nâ

EspeciÍicaÉo da Apólice, até o qual â Seguradora se rosponsabilizará na eventualldadê dê um Sinistro coberto.

NotiÍicação de Expectativa de Slnlstro: comunicagão pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veriÍicaÉo ê/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrlgações pÍevistas no

Contrato Principâ|. da ocoÍência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se

converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Sêgurado em deconência do Sinistro, conespondents ao

resultado da subtraÉo entrê os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato
Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurâdo

\-!elo Segurado e mediante Procodimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Preiuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmlo: valor pago pelo Tomador à Ssguradora em contrapartida à garantia dos riscos prêvistos na Apólice.
Procedimento de Rogulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuÍaçáo
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) deconente(s) de um Sinistro.
PÍoposta: documento quo formallza o interesse do proponentê êm contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Slnlstro: documento emitido pela Seguradora âo Íinal do Procêdimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamgnto acerc€ da caracterização ou náo do Sinistro, bêm como do montante dos PrêjuÍzos indBnizáveis e
do valor de eventual lndenizaÉo conospondente.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre â remuneraçáo previsüa no Contrato Principal ê devida ao TomadoÍ pêlo

cumprimento da integralidâde das obrigações contratadas, caso náo houvesse oconido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pêlo Sêgurado pêla parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmentê denominado como "Conlratanle" no Contrato Principal.
Sêguradora: sociedadê dêvidâment6 autorlzada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.

Aüa Sêguros ArasilS/A - www.avlá.com/bÍ
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Seguro Garantla: sêguro que têm por objativo garantir o fiol cumprimento das obrigâções garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Soguro Garantla - Sotor Públlco: Seguro Gârântia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Slnlstro: inadimplemento do TomadoÍ no cumprimento das obrigaçõês estabelecidas no Contrato PÍincipal, do qual
deconam Praiuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não esteiam presentes hipóteses de pêÍda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no PÍocedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de êmissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgôncia: prazo de duraÉo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Sêgurado, até o Limite Máximo de Garantia, pêlos PrêjuÍzos
indônizáveis suportados pelo Segurado em decorÍência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais â êlê
devidos, dêconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
âpurado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

v3. Rtscos Excluíoos:

3.1. Conslderam-serlscosêxcluídos:

(i) O lnadlmplêmênto das obrlgagões garantidas decorrente de Fato Gêrador de responsabilidade do
Segurado;

(ii) O inadimplEmsnto das obrigagõos garantidas quê não sela de re8ponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se llmltando, em decorrência d€ casos fortultos ou dê ÍoÍga malor, nos t€rmos do Código Clvll, ou dE

fato dê têrcêlro alheio ao Tomador;

(iiD Lucroa cessantês, perdas e danos e sanções de natureza contratual ô/ou extracontratual, incluslve danos
liquldados ou acordados entÍe Segurado e Tomador sêm a prévia o expressa anuêncla da SêguÍadoÍa;

(iv) Víclos intrÍnsecos, êrros dê projeto erou de execução, bêm como o rEfazimento da serviços por
inobservâncla de normas técnlcas ê/ou de dispo8lções conatanlôs do Contrato Princlpal, ressalvado o dlrêito do
SeguÍado à lndenização por Prejuízos decoÍÍêntes dê8ses vícios, erros e/ou inobservàncla, quando forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrêncla acarretar um Slnlstro cobsÉo;

(v) Qualquer pêrda ou dano dêcoÍronte da imposição de autoÍldades o/ou órgãos públicos ou privados ê/ou
por alteragão dê rêgramentos lêgals ou lnÍralEgals aplicávels ao obJeto do Contrato Prlncipal;

(vl) Quâlquêr pêrdâ ou dano quê sêla suscetÍvel de cobertura por um soguro de outro Íamo, inclulndo, mas
não se limitando, de riscos dê engenharla, ÍeBponsabilidade civil, lucros cessantês, atÍaso de partida, riscos
clbernóticos, responsabllidado clvil proÍlsslonal, entre outÍos;

(vll) Qualquer perda ou dano dôcorÍente do pagamonto(s) oÍetuado(s) pelo Segurado ao Tomador om
desconformldade com o Contrato Princlpal e sêm a pÍévla a êxproasa anuêncla da SgguÍadora;

(vlll) Qualquer perda ou dano decorrente d6 Fato Gorador ou Sinistro ocorÍldo anteriormente ao início da
Vlgência da Apólice ou posteriormente ao seu tórmino;

(ix) Qualquer pêrda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou;

Aúa S€guíos Brasil S/A - www.aüa.com/tr
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(r) Qualquer perda ou dano decoÍÍonte dê uma Expêctativa êrou Sínistro que, não têndo sido notiÍicada ou
avlsada à Seguradora lmêdiatamêntê depois da sua caracbrização, inviabilizê o PÍocêdimento de Regulação
ê/ou o exorcíclo, pela Soguradora, do dlrcito de sub-rogação contra o Sêgurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado êm consonância com
a extensão da obrigação gârantida, conforme prevista no Contrato Principal e descritâ na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislação especÍfica aplícávsl.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo dê
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato principal; contudo, para alteraçôes não
provistas no Contrato Principal quê impliquem modificaÉo do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modifcaçÕes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenizagão

\-/5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a êxistência de fato ou ato que indiqus a possibilidade dê inadimplêmênto do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indic€ndo
especiÍicamentê quais obrigaçóes poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(õss) e concedêndclhe prazo razoávêl para a regularizaÉo do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentaÉo de deÍesa, rêmêtendo para a Seguradora (através do endereço eletrônico
sinistrobr.garantia@avla.com) cópia da Notificação de Expêctativa dê Sinistro ê do procêsso administrativo rêspêctivo,

se Íor o caso de sua instauraÉo, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaÉo do risco de oconência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas náo se limitando â, (i) realizar o
acompanhamsnto ê/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intormediaçáo do SeguÍado e do Tomador,

caso seja de seu intêrêsse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) presiar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Íicará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justiÍicadamente solicitados, bêm como

\-/ nomear repÍesentante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefonê). Após o registro da Expectâtivâ de Sinistro, o
Segurado devêrá mânter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularizaÉo do inadimplsmento apontado e/ou ao acolhimento da defêsa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será dêvidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O SeguÍado Íica cientlÍicado dê que a Expectativa de Sinistro deverá ser notlÍicada à SeguÍadora
imêdiatamênte após a sua clêncla e, nêcêssarlamento, dentro da Vlgência da Apóllce.

6. SINISTRO

6.'Í. A Expectativa ds Sinistro convsrter-sê-á em Sinistro por ocasiáo do não sanoamonto do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notirlcação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
deÍêsa âpresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovaçáo do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principâl e são de responsabilidâde do Segurado. Uma vez
caractêrizado o Sinistro, esle considêra-se ocorÍido nâ data do inadimplemento da(s) obrigação(ôês) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do rscsbimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibllizar, sêm prejuízo de ovêntual vistorla presenclal e/ou perícia técnica, a seguinte
documentação, atuallzada êm relação à documentação polentura sollcltada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectatlva de SiniBtro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato PrinclPal, seua anexos, aditivos e Gventuais apostllamentos firmados, devidamente assinados
pêlo SeguÍado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) adminlstratlvo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplêmento(s) do
Tomador, com a documêntação que comprovê o sêu ofetlvo encerramento;
c) Atas, e-malls, correapondênclas, oficios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que
tonham sldo rêallzadas entÍo as partes e que não constem do(s) procêsso(s) admlnlstratlvo(s) instaurados paÍa
apurar o(s) lnadimplemento(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual Íemanescente e dos valoÍes pagos duÍante a vigência do Contrato
Prlnclpal;
e) lnÍoÍmaçôês detalhadas dos ltons e/ou produtos Íornêcidos pelo Tomador com indicação dos valorês
unltárlos ê comprovantes dos pagamêntos êfêtuados durantê a vlgência do Contrato Princlpal; Planllha,
relatório e/ou documento êquivalente que dsmonstre a existência do Créditos do Tomador referentes ao
ContÍato Prlnclpal;
f) Notas Fiscais, comprovantes dc pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
entre outros;

S) Aceitê(s) Provisório(e) e/ou Definitivo(s) dos bens fomêcldos pelo Tomador, se o caso; e
h) Documênto(s) não elencado(s) aclma e prôvisto(s) êm contÍato, que seja(m) essênclal(is) para a

identifl caçáo do inadlmplêmento apontado.

Etapa 2 - Para dellmitaçáo do Preruízo:

a) Documêntaçáo quê posslblllto a aferlção dos itêns c/ou produtos quê dêlxaram de aEÍ fornecldos pêlo

Tomador no Contrato Princlpal, no momento da sua reacisão, com indicação dos valores unitáÍios;
. b) Propo8tâs ê/ou oÍçâmêntos obtldos com empresa(s) escolhida(s) polo Sêgurado para conclusão dov obleto contratual, que além de mantor o oscopo oÍlglnal do Contrato Principal, deverão ser instÍuídos com a

ielação detalhada dos lten3 pendentôs de exocução, tal qual se encontra no Contrato Princlpal (Planllhas de
bens, contendo escopos, unldadEs, quantitativos e custos unitários); e
c) Planllhas, RelatóÍlos ê iíêmórla de cálculo do valor da Indenlzação plelteada, contendo a lndicação dos
Itêns contratuals lnadlmplldos, do pêÍÍodo de inadlmplemento e do racional considorado para o sêu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para a conclusáo do Procêdimento de Rêgulação, a Sêguradora depende
do envlo, pelo Sêgurado, dos documEntos 3olicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigaçõss previstas no Contrato Principal; I (ii) na Étapa 2, paÍa apuração dos PrejuÍzos
decorrsntes do Sinistro e o valor Íinal evêntualmente devido a tÍtulo de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencâdos na Cláusula 6.3, desde quê devidamentê justiÍlcado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prâzo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do pÍimeiÍo
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com â formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionâdo ao Segurâdo por via elehônicâ, âos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do SinistÍo, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negaliva de pagamento de lndenização, apresêntando,
conjuntâmente, as razóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Finâl dê Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.'l- Sendo o Sinistro coberto, a lndênização devida pela Seguradora corresponderá âo PÍejuízo apurâdo no
Procedimênto de RegulaÉo, limitado ao Limito Máximo de Garantia, calculado através da seguinte Íórmula:

Prcjuízo

PrcjuízoI

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bêneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinhsiro dos Preiuízos ê multas, estas quando coberlas, ou (ii) medianta a sxecuÉo da parcela
V remanescente das obrigações garanlidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,

nos termos e condiçõês estabelocidos no Contrato Principal. A forma dê pagamento da lndenização deverá ser definida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislaÉo especÍfica ou, em caso de ausência de dispositivo

espêcíÍico, mediantô acoÍdo entre o Segurado 6 a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuada a
requêrimento do Sêgurado, que identiÍicará sua relaÉo com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Sêguradora opte por concluir diretamentê a parcela remanescênte das obrigações gaÍantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediantê acordo entre o Segurado e a Seguradora, respsitados os termos do
Contrato Principal ou dê sua lsgislação especÍÍica. Nesüa hipótess, a Seguradora e o Segurado celebraráo um
instrumento contratual especíÍico para disciplinar as condições da execução do obieto do ContÍato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótêse, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, ests se declara ciante da

conclusão do Procedimento de RegulaÉo, compromêtêndo.se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
inÍormaçõês solicitâdos paê a ÍoalizaÉo dos trâmites Íinancêiros ê jurÍdicos (exemplo: Temo de QuitâÉo o Rêcibo

Volor do
rcmuneroçõo
devtda pela
execução do

parcela
remcnescente do

Controto
Prlncipol

saldo
Conúotuol

créditos do
Tomodot

vdlodes) do(s) Multo(s) oplicodos
oo fomodor, obsewodo eventudl

limito,çõo contrutuol

ctédltos do
Íomodot
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devidamonte assinados, documentos sociêtários que domonstrem os poderes de que quem assinou a quitaçáo e os
documentos exigidos pêlâ SupeÍintendência de Sêguros Privados - SUSEP e pela legislação especÍÍica em vigor), sob
pena de incorrer em dêscumprimento das obrigâçóes previstas nesta Apólice. Tendo sido dssignado benêÍlciário, a este
tâmbém caberá o envio da documontaçáo referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os êfeitos do Aviso ds Sinistro, os prazos imponíveis à
Segu[adora ficârão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se Íor Íeconhêcido por dêcisão judicial
ou arbitral, por qualqucr que sêJa o fundamônto, que a lndênlzação paga pela Seguradora é superlor à efetlva
responsabllidade do Tomador, o Sêguredo deverá devolver tal valor excedente, incluindo a corrêção monetárla,
(l) à Seguradora ou (li) ao próprlo Tomador, caso este já tenha êfotuâdo o reembolso à SeguÍadora.

7.6. O Saldo Contralual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenizaçâo.

7.7. Caso o pagamento da lndênização já houver ocorrido quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual ê dos Crédite do Tomador, o Segurado obrlga-se a devolvaÍ à Seguradora qualquer excesso que lhe
tenha sido pago, lnclulndo a correção monetárla.

\-/7.8. A Íorma de contratação do Sêguro Garantia é a risco absoluto, dê modo que a Sêguradora responde
integralmonte pêlo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólicê, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusulâ de rateio, e obsêNando-sê eventuais franquias, participaçóes obrigatóÍias do Segurado
e/ou prâzos de carência, conforme prêvisto na EspêciÍicação dâ Apólice, mêdiante êxpressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigagões inadimplidâs pêlo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensóas e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É inencâz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Sêguradora, os dirêitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCN DE APÓLICES E GARANTIAS

9.'Í. É vedada a contrataÉo de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

v to. PAGAMENTo Do PRÊMto

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólicê continuará êm vigor mêsmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador tambóm será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alteÍaçóes
promovidas na Apólice, ou da atualizaÉo do valor da garantia.

,11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o dlrolto à lndenização na ocorrêncla dê uma ou mals das sogulntes hlpóteses:

a) Alteração das obrlgagõâs contÍatuais garantldas pela Apóllce, quo tenham sido acordadas enlre
Segurado e Tomador aêm a prévla comunlcaçâo ê exprêssa anuêncla da Sêguradora, dêsdê que tal alteração

cNpJ:4r.182.66s/ooor-4flâ,.%1111fr,"f":"1"Y:1;#l'#tilHI"-.". cEp:04ss1-ooo
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Íesulte em agravamsnto do risco e, concomitantemente, tenha Íelagão com a ocorrência do Sinistro ou rêsulte
de má-fá do SeguÍado;
b) Atos llícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Sêgurado ou, seus
admlnistradorês e represêntantes legais, no âmbito do Contrato principal;
c) O Sagurado não cumprlr lntêgralmente qualsquor obrlgações provlstas nessa Apólicê;
d) Se o Sêgurado/Tomador fizer declarações lnexatas ou omitir do má-Íé clrcunstilncias que conÍigurom
agrâvamento dê Ílaco ou quo possam lnfluenclar na aceitação do seguro, nos têrmos do art.769 do Código Clvil;
e) Sê o Segurado/Tomador agravar lntencionalmente o dsco, nos teÍmos do aÉ.768 do Códlgo Civil.

11.2. Atos êxcluslvos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não podêrão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrlgado a comunlcar à Seguradora, logo guê salba, qualquer Íato suscetÍvel de agravar
consldêravelmônte o risco cobêÍto, sob pena de perder o dlreito à lndenlzação 9ê ÍicaÍ comprovado, pela
sociedadê seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinzg) dias seguintes
ao Íoceblmento do avlso de agravação do risco pelo Segurado, podêrá, medlantê comunlcação ÍoÍmal: (l)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restrlngir a cobertura contratada, msdiante acordo entre as partes; ou (iii)
cobÍar a dlíeronça de pÉmlo cabÍvel, medlantê acoÍdo,

11.3.í. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficâz 30 (trinta) dias após a notiÍicação ao Segurado, devêndo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao perlodo a dêconer.

1'1.3.2. Na hipótese de continuidade do Soguro Garantia, a Sêguradora poderá cobrar â diÍerença dê Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

'12.1. A contrâtação/alteraçáo ou a rênovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita

mediante Propostâ assinada pelo proponente, seu representante ou por conelor de seguros habilitado. A Proposta

escrita deveÉ conter os elementos essenciais ao êxame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponêntê, protocolo que identiÍque a proposta por ela

recepcionada, com a indicaÉo da data ê da hora de seu recebimento.

'12.3. A sôguradora terá o prazo de até '15 (quinzê) dias para se maniÍestar expÍessamente sobÍe a aceitagão da
Proposta, contados da data de sêu Íêcobimênto, Beja para seguros novos ou Íonovações, bgm como para

alteraçõês que lmpllquêm modlÍlcação do risco.

- 12.4. A Seguradora comunicará ao proponentê, por êscrito, a aceitação da Proposla de Seguro, de modo que a
ausência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certiÍicado individual substitui a manifestâção expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

'12.5. A emissão da Apólico ou do Endosso será fêita em até í5 (quinzê) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íixada na EspeciÍicação da Apólicê ê corrêsponderá ao pÍazo de execução das

obrigaçõss garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a lôgislação específica dispuserem de foÍma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Sêguro Garantia vier a sar encaminhada posteriormentê ao inÍcio de execução
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitação da Proposta pela

Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestaÉo expressa dâ Sêguradora
sobre o resultado da análisê.

Aúa Sêguros Brcsil S/A - www.evb.com/br
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'12.8. A requêrimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólica podôrá coincidir com a
datâ de inÍcio de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaraçáo de
inêxistência de qualquer indício dê inadimplêmento.

12.9. É Íacultado à Seguradora a solicitação de documontos complomentaÍês, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá oconer mais ds uma vez, desde que a Segura<tora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliaÉo da Proposta ou a fixação de Prômio, ocasião em que o prazo previsto no item'Í2.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimsnto das êxigências.

'12.í0. Câso a aceitaçáo da Proposta dependa de contratâção ou altêraçáo de rôsseguro facultâtivo, não haverá
cobertura securitária até que haia a aceitação expÍessa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.'11. Caso a Vigência da Apólice sêja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutênÉo da cobertura enquanto houver risco do inadimplemênto a seÍ coberto, salvo em caso de
oposição do Segurâdo, â qualquer tempo, mediante expressa maniíestaÉo.

12.12. O Tomador não podeÍá se opoÍ à manutenção da cobêrlura pelo prazo de execuçâo das obrigaÉes garantidas,

\// exceto se oconer a substituição da Apólice por outra garantia acêita pêlo Sogurado.

12.'13. Caso a Vigência da Apólicê sêja inferior ao prazo do execução das obrigaçóês garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínime de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicaçáo,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia ds tal solicitação à Seguradora.

12.'14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobrê a renovação da Apólice no prazo ds 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Sêguradora Íicará automaücamente desobrigada de rênov&la.

'12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigênciâ nesse sentido

Íormulada pelo Segurado, a Soguradora, não obstante a ausência da Proposta, podêrá smitiÍ o Endosso correspondente
visando à manutênção da cobêrtura durante o prazo de execuçâo das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamentê, o pagamênto do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na êmissão ds documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressáo ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAçÂO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somenle poderá ser altêrada a rêqusrimento do Segurado ou com a sua exprêssa concordância.

13.2. Quando efetuadas alteraçõês no objêto do Contrato Principal êm virtude das quais se Íaça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tâis alteraçóes, câso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação especíÍica ou no documênto que serviu d6 base para a acêitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo ilem (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.'1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Sêgurado dêvêrá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no pÍazo de 15 (quinze) dias, cabondo à Soguradora, nos '15 (qulnzê) diâs subsêquentes ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
quê náo podêrá sê recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua
comunicaçáo om desacordo com a Cláusula 13.2, somsnte podsrá acarrstar ao Ssgurado a perda do diÍeito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

cNpJ:4j.182.6€5.0001-4fi'Ê,:"311ffi,:fj"l:J5iü#t!""HI"-.r. cEp: o4ssl-ooo

Páginâ ll dê 17



..1, !1.-.^: 1 i'1. I ''Í.' ,'
Jl.llJi 'w:,- '' "

ovLq:tT:'fffi"

13.2 2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 'Í3.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Sêguradora acôitá-lo ou não, no prazo dê '15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

'13.3 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, devêrão
sêr os mesmos deÍinidos no Contrato Principal ou om sua legislação êspecÍtica, e, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3 1. No caso de e)Íinção do Índice deÍinido, deveÉ ser utilizado o lndice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro dê Geografia e EstatÍsticâ - IBGE (IPCA), ou o Índice que vier a substituí-to.

13.4. O não pagamênto das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndênização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acanetaÍâ a incidência de (i) atualizaçáo monstária, com basa no
IPCA/IBGE o outro que vier a substituÊlo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao tórmino do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não sêráo rênunciâdos ou alterados, a menos que acoÍdado pelo Segurado e pela

Seguradora e implomontado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

11. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PR|NC|PAL

14.1. Para viabilizar o âdequado monitoramento dos riscos assumidos, â Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigaçÕes garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomsados para este Íim, bem como solicitar informações, documontos, livros, rêgistros 6 contas relacionadas ao objeto

do Contrâto Principal ao Sêgurado s/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Sêguradora.

14.2. O Segurado ê Tomador sê obrigam, ainda, a Íornecêr à Sêguradora quaisqueÍ êsclarecimentos,
documêntos e evidências que lhes Íorem solicitados pêla Sêguradora.

14.3. O acompanhamento da oxêcução do Contrato Prlnclpal, nos teÍrnos da Cláusula '14.1, não desonera o

Segurado da obrigação dê, tompêstlvamente, notiÍicar Expectativas de SinistÍo erou formalizar Avisos do

SlnlstÍo, sempÍe que cabÍvels.

í5. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

\- t 5. t. A obrigação pÍevista na Apólice êíinguir-se.á nas seguintes hipóteses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor deÍinitivamente rêalizado e houver a

maniÍsstação êxprêssa do Segurado nêste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamênto da lndênizaçáo âo Sêgurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantiâ;
d) quando o objeto dâ gârantia da Apólice for extinto;
a) quando houveÍ o término da Vigência da Apólice.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelâmenlo a pedido do Sêgurado, a Seguradorâ rêstituirá o Prêmio ao Tomador de ÍoÍma pro
rara dle, ou seja, proporcionalments aos dias decorÍidos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS
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17.1. O Segurado podôrá cedêr ou transferir no todo ou em parte, os direitos dêcorrentôs desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

í8. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAS coBERTURAs

18.1. O âmbito geográÍico das modalidadês contratadas é todo o têrritório nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19. FORO

19.'1. Fica estabelecido que as discussões decorrôntes desta Apólice seÍão dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPoslçÔES FtNAtS

20.1. A aceitação da Proposta está suieita à análise do risco.

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e téÍmino de vigência às 24hs00min das daüas para tal Íim neles

indicadas.

2O.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomêndação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá mnsultar a situaÉo c€dastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.suseD.gov.br.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍcações desta Apólice estão do acordo com as pÍesentes condiçóes contratuais, as

quais reflêtêm os termos e condições negociados êntrê SeguÍadora e Tomador.

ON

Avlâ Seguros Brasil S/A - www.ávl6.com/bÍ
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coNDrÇÔES ESPECtAtS
COBERTURA AOICIONAL PARA A ôES TRABALHTSTAS E pRÊvtDENctÁRIAS

1. DEFTN|çÔES

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma rêclamatória e êste seia oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Pdnclpal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice eslá vinculada, sujeito ao rêgimê de direito
pÚblico, gerador de obrigagôes e diÍeitos entra Segurado e Tomador, indêpendentemente da dênominaçáo utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EsPêcificação: documento integÍante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão dsscritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocons quando transitada êm iulgado ou realizado acordo judicial em quê o Tomador deverá realizar o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de efetuar notiÍicações relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenizagão: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especiÍcadas pelas Leis n" 8.212Í91 e todas as suas alteraçóes posteÍiores
no que coubêr, bem como ôm leis esparsas, as quais dispõem sobre o rêcolhimênto das contribuiçôes devidas a cada

Vcategoria de empregado, observando-so as datas e percantuais.
Obrigaçõos Trabalhistas: entendê-se por obrigações trabalhistas as decoÍrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empÍegado pelo sêu labor dispênsado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remun6raçáo a que

tem dirêito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
PÍocêsso Judlcial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela qus rscai sobre garantias que somente sáo exigidas quando â principal é
insuÍiciente, ou sêja, inadimplentê o reâl êmpregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentâtivas dê executá-
lo, podê-se êxiglr do Segurado o cumprimênto das obrigaçõês do réu/Tomador, dêsde que o Segurado tenha paÍticipado

da relação processual e conste do título executivo iudicial.
SlnlstÍo: oconência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Sêgurado, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objêto garantir exclusivamentê ao Sêgurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadâmente soÍridos em r6laÉo às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao
pagâmento e o Segurado sêja condenado subsidiariamente e que os vâlofes tenham sido pagos poÍ este, em

Vdecorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologâdos ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequentê
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do peíodo de vigência da Apólicô. Consequentêmênte, a responsabilidadê da seguradora
seíá relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja deconente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Conslderam-seriscosexcluídos:

(D O inadimplsmBnto das obrigações garantidas decorÍente de atos ou Íatos dê responsabilidade do
Segurado que tenham contrlbuldo dê íorma dêtêÍminantô para ocorrêncla do sinistro; e,

Aúa Seguros BÍasil S/Â - www.avla.codbí
CNPJ: 41. í 02.665,0001-40. I Rua OimpÍâdas. no. 205. Cj 32 ' Sáo tuulo - SP - CEP:04551-000
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(ii) O inadimplêmênto das obrlgações garantidas que não seja de responsabllldadê do Tomador, incluindo,
mas não 3e limitando, em decorÍância dê casos foÉuitos ou de Íorça maior, nos têÍmos do Código Civil, ou d6
fato do tercelro alhêlo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Sêgurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
prsvidenciária, cujo Autor/Rsclamante reivindique crédito dê natureza remuneratória ou de responsabilidade do
Tomador, deconente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado devêrá comunicar imediatamente a Saguradora (através do ê-mail si0_Lstlaulgalaflialaayla..c.pm )
acêrca da existência dê demanda(s) judicial(ais) kabalhista(s) envolvendo o Tomador e Sêgurado, enviando 6ópiâ
integral atualizada da rêclamação trabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Preiuízos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduziÍ a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso soia de seu interesso, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrêm,

Vpreservando os dirêitos do Sêgurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos tsrmos da Cláusula 4.1, Íicará faculüado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) iunto a esta (nome, cargo, e-mail ê telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o

Segurado deverá manter a SeguÍadora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigâçôes trabalhistas ê previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro convsÍtêr-so-á em Sinistro por ocasião da comunicaçáo do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.garalltra@av-la-Êom), quando transitada em

iulgado a aÉo, com o pagamonto dos valores constanlês na condenação do Sêgurado.

5.1. A partir do recêbimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibillzar a sêgulntê documentação, atuallzada em relagão à documentação porvêntuÍa

sollcitada e apresentada poÍ ocaslão da NotiÍicação d6 Expectatlva dê Sinistro:

b)

c)

d)
o)

0

comprovante(s) de pagamonto dos valores citados no lt6m 5 desta Cobertura Adiclonal;
cópla lntegÍal do Proceaso Judlclal, contendo, a ceÉldão de trânsito em lulgado das sêntênças proíeridâs ê
com os valorês homologados;
acordo devldamente homologado pôlo Poder JudlcláÍlo, aô houver.
guias de recolhimonto do Fundo do Garantia por Tempo de Sorvigo - FGTS;
gulas dê rêcolhimênto do INSS dos empregados quô trabalharam nos sêrvigos contratados;
documentos comprobatório8 de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dêntro do pêrÍodo de vlgência da apólice.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertuÍa poderá ser realizadâ durante o prazo
prescriclonal, nos termos o art. 7o, inciso xXlX da Constituiçáo da República, no quo se refere ao Direito do TÍabalho.

5.3. O Segurado Íicâ cientiÍicado dê que, para a conclusão do Procedimento dê Regulação, a Seguradora dêpêndê
do ênvlo, pelo Sêgurado, doB documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

Aüâ Seguros BrasilS/A - www.avla-coÍn'br
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5.4. Após o recebimento dos documêntos elencados na Cláusula 5.1, dêsde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a corer a partir do dia útil subsequente àquêle em que Íorêm atendidas as exigênciâs.

5.5. A conclusão do Procedimênto de Regulação deveÉ ocorrêr em até 30 (trinta) dias contados a partiÍ do primeiro
dia útil subsêquente ao recsbimênto do último documsnto solicitado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinisúo, que sêrá dirêcionado ao Segurado por via eletrônicâ, aos cuidados
da(s) pêssoa(s) devidamente âpontadas por ssts.

5.ô. Caso a Seguradorâ conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prâzo previsto na Cláusula 5.5, sua nêgativa de pagamento de lndenizaçáo, apresentando,
conjuntamente, as râzõês que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas s/ou previdsnciárias poderão sôr realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-/6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tônha intenção de realizar acordos nas ações iudiciais
cobertas por esta Cobertura Adicional, elê deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo pêríodo ds vigôncia da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A sêguradora, após receber os documentos constantes no item ô.1. e Íizsr sua análisê da situaqão fático-jurídica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua acôitação ao valor proposto, ou apresentará um

valor máximo alternativo.

7. TNDEN|ZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Sêgurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de

lndenlzaÉo estabelecido nâ Apólice para a Cobertura Adicional em questão.

7.2. No caso de decisão .iudicial ou arbitral que suspsnda os ôÍoitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora Íicarão susponsos até a superveniência de decisão em contrário. So for reconhecldo poÍ dêclsão judicial

ou arbitral, por qualquêr quê sêia o Íundamento, quê a lndsnização paga pela SoguÍadora á superior à efetiva
responsabilidedô do Tomador, o Juízo restltulrá tal valor excedente, lnclulndo a corÍBção monêtáÍla, (i) à
Sêguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este Já tênha eÍêtuado o Íeembolso à Seguradora'

I PERDA DE DIREITOS

8.'Í. Além das hipóteses dE perda de direito previstas nas Condigões Gerals, o Segurado porderá o direito à

indenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das sêguintes hipóteses:

I - não cumprimento por paÉe do Segurado das êxigências descÍitae nas Cláusulas 4 ê 5 desta Cobertura
Adicional.
ll- quando o Segurado deixar de apresentaÍ dêfesa ou psrdgr pÍazo para interposição dE rscuÍao ou foÍ
considêrado rêvêl nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Lels do Trabalho ou conf6ssar.
lll - sê o SEgurado Íirmar acordo Iudlclal com o Rêclamante sem a próvla enuêncla da Sêguradora ou ôsto não
for homologado pelo Poder Judiciário.
lV - nos casos dê condenagôês do Tomador E/ou Ssgurado no quo gô roforo a dano moral s/ou dano mateÍial,
assédio moral ou sexual decorÍêntes de responsabilldade clvll do Tomador ê/ou do SoguÍado e indênlzaçôes por
acldentê dê trabalho.
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. RatiÍicam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes

Condições Especiais.

Avla Sêguros Brasil S/Â - www.avlê.com/br
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Sêguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas opêraçóês no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, êficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa têr, mantendo sêmpre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produlos.

Pedimos quê rêvise os detalhes e condiçóes da sua apólicê dê seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, inÍormações ê reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expêctâtivas e sinistros devem sêr dirêcionadas exclusivâmênte por e-mail para:

sinístrobr.garantÍa@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000'140, registro SUSEP 0207í' com
sêde na Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000'107750043788
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da êmissão deste documênto, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso íoi
corretamente registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número de documento
02071 20250001 07750043788

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

It
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,' a-i/, .-
lL r

tcp Àífl ódó 0,êit,:lrnerr(ê pêr.

Felippe l(ac Astrachan

lrl:s f--

ffi-
Documênto êlêt 6nl.o arsiÍiâdo
dlStt{mentê ro.lo.mc MP Nô. 2.21}It'2rArO,
d. !4/ü8/t00t, que in5titülu ô lnlrá -
altrúturâ de (h.vÊ§ ?úbll(.s Eíârilclr.s -
rCP - Ersll por:5ignàtáÍio: Fellppê Yúc
Artrcô.n, Nô. d. 3é7le do CertlÍr«dol
Z6e.ab69233dÍ'l eê

São Paulo, O2lO1l2O25
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas ê oÍganizacionais apropriadas pârâ assegurar um nÍvel adequado de sêgurança
da informação, de tíatamento e de armazenamênto, nos teÍmos da legislaçáo brasileira. Os dados poderáo ser utilizados
para: (i) promover, mêlhorar ê/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê sêrviços; gerar análises estatísticas e Íelatórios; (ii) aprimoraÍ a segurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir Íraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridâdes governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoras; rêsseguradoras; corretores de seguro e resseguro ê oulros
intermediários e agentes; reprêsentantes nomeados; distribuidorês; instituições Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessáÍio para a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado podeÍá exerceÍ seus direitos de confirmaçáo de existência de
tratamento; acesso aos dados; correÉo; anonimização, dentre outros, atravás do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informaçôes: nome completo, tipo e número de
documento de identiÍcâçáo; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobÍe a PÍivacidade de
Dados consulte a Polílicâ de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Aüa S€guros BrasilS/A - www.avla.com/br
CNPJ:4í.182.865^1001{0. I Rua Ollmpledâs, n". 205, Cj 32 - Sáo Paulo- SP - CEP:04551'000

SÂC: 08OO 055 00.{4 | sâc@avls.com lOuvldodâ: O8O0 885 OO44 |!M /w.consumldor.gov.br lWhâlsapp pâra defcrente Audilivo: (í 1) 285}0099 I Comerclál: (11) 285}0583
Aüâ Sôguro8 grásilSi/A- Código SUSEP Ír" 1í14.6i18S01/2022.06
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APÓLICE No.
1202í100í0r7í)0'l

3788

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO

loxN

PROPOSTA No.
107750090,t06

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07.974.08210001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON,IADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO QO BAIRRO:
10 LOTE 13 14 E 15
ô3046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEI\4

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOC]AL
03.983.494/0001-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263048

LIMITE M IMO DE GARANTIA: RS2.191,00 - dois mil, cento e noventa e um reais
MODALIDADE: PERFORMANCE

VO Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradoÍa se responsãbilizará perante o segurado em Íunçâo
do mento de indenizaa o

Gârântir a indenização, até o valor da garantia fixado nâ apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em azáo de inadimplêmênto das obrigações previstas no ContÍato N02025.01.02-0041 , firmado êm 02-01-
2025. A presentê apólice possui cobertura adicional-para açôes trabalhistas e previdenciárias conÍorme descÍito nâs
condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTtLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURAOORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep
662122.

COBERTURA IMPORT CIASEGURADA P toL QUIDO IN O VIG NCIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEOOR R$ 2. í9't,00 R$ 160,00 02/01t2025 0210412026

LIMITE N4AXII\,,]O DE GARANTIA / MODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONÍRATADAS

Não se a ica fran uia a nenhuma das cobeíuras contÍatadas r esta A lice

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊIViIO

Píêmio LÍquido

Adicional de Fracionamento

\-., Custo de Apólice

toF

Prêmio Tolâl

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0.00

160,00

Parcela Valor Vencimento
Unica R$ í60,00 0'102t2025

As condiçóes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eleaônico www.susep.gov.br, de amrdo com o número de processo constante da
apólice/proposta. A íntegÍa das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http://www.susêp.gov.bÍ/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos, A aceitação
dêste sêguro êstará sujaita à análisê do risco. O regisko do produto ê automático e não representa apÍovaçáo ou
recomendaÉo por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situaçâo cadastral do conetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletÍônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros PÍivados -
Autarquia Federal responsável pela Íiscalização, normatizaÉo e controle dos mercados de seguro, previdência
complementâr aberta, capitalizaÉo, rêsseguro e corretagem dê sêguros.

Aüa S€guros Brêsil S/Â - www.aüa.com/br
CNPJ: 4í.í82.865/0001-40. I Rua OlimpÍâdas, n1 205, Cj32 - Sáo Paulo - SP - CEP:04551-000

SAC: 0800 055 00.14 | sa@âvla.com lOuedoriâ:0800 885 0Ol4 lwww.consumidoí.gov.bí lvlhâlsApp pâra defio6nt. Auditvor (11) 26530099 l Com6í6iâl: (11) 285$0583
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Í. DEFTN|çÔES

Apóllcê: documsnto emitido pêla Seguradora, quê formaliza o contrato de Sêguro Garantia.
Avlso de SinistÍo: comunicâÉo pelo Segurado à Seguradora acerca dâ oconência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólicê.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em demnência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prsjuízos indênizávôis pela Seguradora. Compreênde, sem limitaÉo, eventuais seÍviços não medidos e/ou
psndentes de aprovação e/ou polos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado polo Segurado e

créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Prlnclpal: contrato garanlldo pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de dirêito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endoaso: documento que Íormaliza eventual alteragão na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Sêgurado ou com sua expressa concordância.

vEspêclflcação: documênto inlegrantê da Apólicê ê/ou Endosso, no qual estáo descritas as particulâridâdês do Ssguro
Garantia contratado.
Expectativa: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimenlo das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a veriÍicaçáo e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gôrador: a(s) causa(s) dêt6rminantê(s) da ocorÍência de um Sinistro.
lndenização: contraprôstação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorÍência de um Sinistro

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo

instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo dê Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinâdo na

EspêciÍicáçáo da Apólice, até o qual a Seguradora se responsâbilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.

Notiflcagáo de Expectativa de Slnlstro: comunicaÉo pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para â

veíÍcação e/ou comprovaÉo da possÍvel inadimplência do Tomador no cumprimênto das obrigações previstas no

Contrâto Principal. da oconência ds um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, podêrá se

converter em um Sinistro.
Prêiuízo: perda pêcuniária comprovadaments suportada pelo Segurado em deconência do Sinistro, correspondênte ao

resultado da subtraÉo entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Contratual, câractêrizando sobrecusto, apurado após rêgular procedimento adminishativo instaurado
vpelo Segurado e môdiante Procedimento de Regulação conduzido pela SeguÍadora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

Procedimento de Regulagão: pÍocedimento conduzido pela SeguradoÍa após o Aviso de Sinistro visando à aguÍaçeo
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Preiuízo(s) deconente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento quê Íormaliza o intêresse do proponente em contratar, alterar ou rênovar o Seguro GaÍantia.
Relatório Final de Slnistro: documento emitido pela Seguradora ao Ínal do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamsnto acerca da caracterização ou náo do Sinistro, bem como do montante dos Prêjuízos indênizáveis e

do valor de sventual lndenizaÉo correspond6nte.
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneraçáo prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pêlo

cumprimanto da intêgralidads dâs obrigações contratadas, caso náo houvesse oconido o SinistÍo, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela paÍcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrôncia do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, crêdor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como "Contralante' no Contrato Principal.
Sêguradora: sociêdads dêvidamêntê autorizada pêla SUSEP a operar nestê ramo de soguro.

SEGURO GARANTIA MOOALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR- SETOR PÚBLICO
coNDrÇ ES GERAIS

A!4a Soguros Brasil S/A - www.âvlâ.com/bí
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SeguÍo Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento das obrigações garantidâs, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Seguro GaÍantla - Sêtor Públlco: Seguro Gârantia cujo Contrâto Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Slnlstro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigâções estabelecidas no Contrato Principal, do quat
deconam PrejuÍzos indênizáveis pela Seguradora. Quando não êstejam presentss hipótosês de perda de direitos e/ou
de exclusõas de cobertura, confoÍmê apurado no Procedimento de Regulagâo, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: dovêdor das obrigaçóes estabôlecidas no Contrato Principal perante o Sêgurado, rêsponsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgôncla: prazo de duraÉo da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurado em dêconência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos, deconentês do inadimplemento das obrigações assumidas pelo TomadoÍ no Contrato Principal, conÍorme
apurado ao Ínal do Procedimento de Regulação.

v3. Rtscos ExcLUlDos:

3.1. Consldêram-sêriscosexcluídos:

(l) O lnadlmplemento das obrlgações garantldas decorrente de Fato Gerador dê responsabilidade do
Sêgurado;

(il) O lnadlmplemento das obrigaçõe8 garantidas guê não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não sê llmltando, êm dêcorÍêncla de casos foÉultos ou dê força malor, nos teÍmos do Código Clvil, ou de
fato dô teÍcôlro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sançõês dê natureza contÍatual e/ou Gxtracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e TomadoÍ sêm a prévia ê expÍessa anuôncia da Seguradora;

(lv) Víclos lntrÍnsecos, erros do projeto e/ou de exôcução, b6m como o Íêfazimento de sarviços por
lnobs6rvâncla dê normas técnlcas ê/ou de dlsposlções constantês do Contrato Prlnclpal, rassalvado o dlrêilo do
Segurado à lndênlzaçáo poÍ Prejulzos docorrentes desses vícios, êrros ê/ou lnobsErvância, quando forem
lmputávôls ao Tomador ê quando sua ocorrêncla acarrôtar um Slnlstro cobeÉo;

(v) Qualquer perda ou dano dscorrente da lmposição de autoridades e/ou óÍgãos públicos ou privados e/ou
poÍ altoração de regramentos legais ou lníÍalogals aplicávêis ao objeto do Contrato Prlnclpal;

(vl) Qualquer perda ou dano que sôla suscôtÍvel dê cobeÍtura poÍ um sêguro ds outro ramo, lncluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenhaÍia, responsabilidadê civil, lucros cêssantês, atraso de partida, riscos
clbernétlcos, Íesponsabilidade clvll proÍlsslonal, entrê outros;

(vil) Qualquer pârda ou dano decorrente do pagamênto(s) êfetuado(s) polo Sogurado ao Tomador êm
desconformldade com o Contrato Princlpal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(vlll) Qualquer perda ou dano d6corrent6 de Fato Gerador ou Sinistro ocorldo antêriormentê ao início da
Vigêncla da Apólice ou posteriormênto ao sôu térmlno;

(ix) QualquêÍ perda ou dano que não caÍactorizo um Prejuízo e/ou;

Âvla S€guros Bras S/Â - www.avla.com/bÍ
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(x) Qualquer perda ou dano docoÍrentê dê uma Expectativa e/ou SinistÍo quê, náo tendo sido notificada ou
avlsada à Seguradora imêdiatamente depois da sua caÍactêrização, inviabillzo o Procedimento de Rêgulâção
ê/ou o êxêrcício, pêla Sêguradora, do dlrelto de sub-rogação contra o Segurado.

4, VALOR DA GARÂNTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é deÍnido pelo Segurado em consonância com
a extensão dâ obrlgação garantida, conformê prevista no Contrato Principal ê descritâ na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a lsgislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia dêvêrá acompanhar eventuais alterações prêvistas no Contrato Principal: contudo, para alterações não
prêvistas no Contrato Principal qus impliquêm modiÍicação do valor da garanlia, este podBrá acompanhar tais
modiÍicações, desde quô solicitado ê haja o respectivo aceitê pela Seguradora.

4.3. Não há reintegraçâo do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamênto de lndenização.

EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência dê fato ou ato que indiqus a possibilidads ds inadimplemento do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado dêverá notiÍicá-lo imediatamênte, indicando

especiÍcamente quais obrigações poderão ser inadimplidas e â(s) disposição(õês) do Contrato Principal que

Íundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularizaçáo do(s) inadimplemento(s)

apontado(s) e/ou a apresentação de defesa, remetêndo para a Seguradora (através do endereço eletrônico

sinistÍobr.garantia(ôavla.com) cópia da NotificáÉo dê Expêctativa de Sinistro e do processo âdministÍativo respectivo,

se Íor o caso de sua instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5-2. A NotiÍicação da Expêctativa dê Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco dê ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando â, (i) realizar o
acompanhamento ê/ou monitoramento do Contrato Princlpal: (ii) conduzir a intêrmêdiação do Segurado ê do Tomador,

caso sê.ia dê seu interesse, visando à regularizaÉo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
prêservando os dirêitos do Sêgurado; ê (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A paffr do rogistro da Expêctativa dê Sinistro nos termos da Cláusula 5.'1, ficará facultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como

Vromear representante(s) junto a esta (nome, cargo, ê.mail ê teleÍone). Após o registro da Expeclativa de Sinisúo, o
Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status das uatativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inâdimplemênto apontado e/ou ao acolhimento da deÍesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado flca cientificado de que a Expôctatlva de Sinistro dêvêrá sêr notificada à Seguradora
lmêdlatamêntô após a sua clência ê, nocôssarlamêntê, dêntro da Vlgêncla da Apóllcê.

6. S|N|STRO

0.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) nâ NotiÍicâção dê Expectativa dê Sinistro no prazo concêdido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
dBfesa apresentada pelo Tomador ao tórmino do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do corÍespondente Aviso de Sinistro (a ser
endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Umâ vez
carâctêrizado o Sinistro, este considera-se ocorido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso dê Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Rsgulação, devendo
o Sogurado dlsponibllizar, §em preiuÍzo de êvêntual vistoria pÍêsenclal e/ou perícia técnica, a seguintê
documontação, atuallzada em Íelação à documentagão porventura sollcltada e apresentada por ocaslão da
Notiflcagáo dê Expêctativa de Sinistro:

Etapa í - Para a vsriÍicação do(s) lnadlmplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuab apostilamentos firmadog, dêvidamêntê assinados
pelo Sêgurado e Tomador;
b) Cópia integral do(s) processo(s) admlnistrativo(3) instaurados paÍa apurar o(s) inadlmplemento(s) do
Tomador, com a documêntação quo comprovô o sêu ofêtlvo êncêÍramento;
c) Atas, e-malls, correspondênclas, oÍíclos, notillcaçôes, procêssos lnteÍnos e eventuai8 tratativas que
tenham sido reallzadas entre as partos e que não constem do(s) procosso(s) adminlstÍatlvo(s) lnstaurados para

\.ápurar o(s) inadlmplêmênto(s) do Tomador;
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante â vigôncia do Contrato
Prlnclpal;
e) lnformagões detalhadas dos ltêns e/ou produtos fomêcidos pelo TomadoÍ com indicação dos valores
unltárlos e comprovantes dos pegamêntos êfêtuados durante a vigêncla do Contrato Prlnclpal; Planllha,
Íelatório e/ou documênto êquivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador referentes ao
ContÍato Prlnclpal;

0 Notas Flscais, comprovantes de pagamentos, Cronograma de Entregas original e atualizado, se houver,
êntro outros;

S) Acêite(s) Provisórlo(8) e/ou DeÍinitivo(s) dos bons fornecidos pêlo Tomador, se o caao; e

h) Documênto(s) não êlencado(s) acima e prevlsto(s) 6m contrato, que sera(m) essenclal(ls) para a

identlflcação do lnadimplêmento apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do PreiuÍzo:

a) Documentação que posslblllte a afeÍlção dos ltens 6/ou produtos quo dêixaram dê sêÍ fornecidos pelo
Tomador no Contrato Princlpal, no momento da sua reacisão, com indicação dos valorês unltárlos;
b) PÍopostas ê/ou orçamêntos obtldos com êmpÍesa(s) escolhida(s) palo Segurado para conclusão do

\-bUleto contratual, que além de manter o escopo origlnal do Contrato Principal, deverão ser instÍuÍdos com a

relação dêtalhada dos ltEns pendentes de execução, tal qual so oncontra no Contrato Princlpal (Planilhas de
bens, contêndo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários); e

c) Planllhas, Rêlatórlos ê Memórla de cálculo do valor da indonlzação plêltêada, contendo a indicação dos
itena contratuals lnadimplldos, do pêrÍodo de lnadlmplGmanto ê do raclonal considêrado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, parâ a conclusão do Procedimento de Rêgulaçáo, a Seguradora dêpênde
do ênvlo, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa í, para a comprovação
do inadimplemênto das obrigações prêvistâs no Contrato Principal: s (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prsjuízos
decorrentes do Sinistro e o valor Íinal eventualmente devido a tÍtulo de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elêncados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍicâdo, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) ê/ou esclarêcimento(s) adicionâl(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas as exigências.

Aüa SBg'ríGr Arasil S/A - wr,e.í.avla.convbí
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6.6. A conclusão do Procêdimento de Rêgulação dsverá ocorer sm até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia Útil subsequente ao recêbimento do último documento solicitado, com a ÍormalizaÉo do posicionamento da
Seguradora através do Rslatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via elêtrônicâ, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por esle.

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 6.6, sua negativa de pâgamento de lndenização, apresentando,
conjuntamênte, as razões quê embasaram sua conclusáo, constantôs no Relatório Finâl de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7-1- Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pelâ Seguradora corespondêrá ao Prejuízo apurado no
PÍocedimênto de RegulaÉo, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguints fórmula:

Prcjuízo

Prcjuízo

7-2- A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, êstâs quando cobertas, ou (ii) mediante a execução dâ parcela
V remanescente das obrigaçÕes garanlidas, de Íorma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidade,

nos termos ê condiçôes ostabelecidos no Contrato Principal. A Íorma de pagamento da lndenização deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislação êspecíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entre o Segurado e a Ssguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da lndenizaçâo constará da EspeciÍicaÉo e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamentê a parcela remanêscente das obrigaçõês garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocoÍreÉ mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislagão especírica. Nesta hipótese, a Seguradora e o Sogurado celebraráo um
instrumênlo contratuâl especÍÍico para disciplinar as condiçÕes da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
â responsabilidade da SsguradoÍa, em qualquer hipótêsê, ao Limite Máximo dê Gârântia.

7-4- A partir do ênvio do Relatório Final de Sinistro pela SêguradoÍa ao Segurado, este se declara ciênte da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documêntos e
informaçôos solicitados para a realização dos trâmites Íinanceiros s jurídicos (êxêmplo: Têrmo dê Quitação ê Recibo
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrêm os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos ôxigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especíÍica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólicô. Tendo sido designado beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentagão reÍêrida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou aóitral quê suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍveis à

Seguradora Íicarão suspensos até a supêrveniência de decisão em contÍário. Sê Íor roconhêcldo por declsão Judiclal
ou arbltral, por qualquer que seja o Íundamento, quê a lndênlzação paga pêla Sêguradora é superlor à êÍetiva
responsabilidadô do Tomador, o Segurado dêverá devolvêr tal valor êxcêd6ntê, inclulndo a coÍrêçáo monetárla,
(l) à Seguradora ou (ii) ao próprlo Tomador, caso estê Já tênha êfêtuado o reombolso à Sêguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortizaçáo do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenizagão já houvêr ocorrido quando da conclusão da apuÍação do Saldo
Contratual E dos Créditos do Tomador, o Sêgurado obÍiga-se a devolveÍ à Seguradora qualqueÍ excesso que lhe
tenha sldo pago, lnclulndo a correção monetárla.

\-/7.8. A Íorma de contrataqão do Sêguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora respondê
integralmente pelo valor do Prêiuízo indênizável sob a Apólics, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de car6ncia, conÍorme previsto na Especificação da Apólice, mêdiantê êxpressa anuência do Segurado.

8, SUB-RoGAçÃo

8.1. EÍetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obÍigaçõos inadimplidas pêlo Tomador, a
Seguradora subrogar-se-á nos diroitos, garantias, pretensóes ê privilégios do Segurado contÍa o Tomador.

8.2. É ineÍcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou e)dinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8. 1.

e. coNcoRRÊNcrA DE ApôLrcEs E GARANflAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobeítos, duranle a
Vigência desta Apólice.

V1o. PAGAMENTo Do PRÊMto

10.1. O Tomador é rêsponsável pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólice continuará em vigor m6smo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datâs
convencionadas.

10.3. O Tomador tambóm será rosponsável pelo pagamento dê êvêntual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE OIREITOS

11.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorêncla de uma ou mais das sêgulntês hipótêses:

a) Alteração das obrlgaçõos contratuais garantidas pala Apóllcs, que tenham sldo acordadas entro
Segurado e Tomador 3em a pÍévia comunicação e êxpÍêssa anuência da Soguradora, de3de que tal alteração
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resulte êm agravamento do risco e, concomitantemêntê, tonha relação com a ocorrância do Sinistro ou Ígsulte
de má-Íé do Segurado;
b) Atos llícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo pratlcados pêlo Sêgurado ou, seus
admlnlstradores e reprêsêntantos legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprlÍ lntegralmente quaisquêr obrlgações previstas nessa Apóllce;
d) Se o Segurado/Tomador Ílzêr dêclarações lnêxatas ou omitir de má-Íó clrcunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam lnfluênclar na aceltação do seguro, nos termos do art.769 do Código Clvll;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intGncionalmonte o risco, nos teÍmos do aÉ. 768 do Código Civil.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da SeguÍadora ou de ambos não poderão geÍar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Sêgurado está obrlgado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscotívêl de agÍavar
conslderavolmente o risco cobeÉo, sob pena dê pEÍdEr o dlrelto à lndênlzação se Ílcar comprovado, pela
sociodadê seguradora, quê sllênclou de má-fé. A Seguradora, dêsde que o faga nos 't5 (quinze) dias seguintoÊ
ao r6ceblmento do aviso ds agravação do risco pelo Segurado, poderá, medlants comunlcaçáo formal: (l)

cancelar o Seguro Garantia; ou (il) restringir a cobertura contratada, medlante acordo entre as partes; ou (ili)
cobrar a dlíoronça de pÍêmlo cabívol, medlante acoÍdo.

Yf .a.f . O cancelamento do Seguro Garantia só será êÍcâz 30 (trinta) dias após a notiÍicaÉo ao Segurado, devendo ser
restituÍda a diferenga de Pr6mio, calculada proporcionalmente ao pêríodo a dêconer.

1 í.3.2. Na hipótesê dê continuidads do Seguro Garantia, a Seguradora podêrá cobrar a diÍer8nga de Prêmio cabível

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÂO

12.1. A contratação/alteragão ou a renovação não automática do contrato de sêguro somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor dê seguros habilitado. A Proposta

escrita dsveÉ conter os elementos essenciâis ao êxame e aceitaÉo do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo quê idêntiÍique a proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu rêcebimento.

12.3. A aeguÍadora terá o prazo de ató 15 (quinze) dlas para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
PÍoposta, contados da data de seu recebimênto, sêra para sôguÍos novos ou Íenovações, bêm como paÍa

alterações que impliquem modlflcação do risco.

'12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por oscrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicaÉo da Seguradora carcd(eizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou

csrtiÍicado individual substitui a manifsstaÉo expressa dê aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólics ou do Endosso será feita em âté 15 (quinze) dias, a partir da data de âceitação da

Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice ssrá Íxada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao pÍazo de execuçáo das

obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou â lêgislação específica dispusêrêm dê forma distinta.

'12.7. Se a Proposta dê contrataÉo do Seguro Garantiâ vier a ser encâminhada posteriormente ao início de execução
das obrigaçóês garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitaÉo essa que deverá ser expressa, independentemente de maniÍestação expressa dâ Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimsnto do Tomador ê do Sêgurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a

data de inÍcio de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste dêclârâçáo dê
inexistência de qualquêr indício de inadimplemento.

12.9. E facultado à Seguradora a solicitação de documentos complemêntares, o que, em se tratando de Tomador
pôssoa jurÍdica, poderá oconêr mais de uma vê2, desde que a Sêguradoía indiquo os Íundamentos do pedido de novos
elomentos para â avaliação da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião êm quê o prazo previsto no item 12.3 será
susponso ê retornará no dia útil subsequsntê ao cumprimsnto das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteraÉo do resseguro facultativo, não haverá

cobertura securitária até que haja a aceitação êxpressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍêstação Íormal do rêssegurador.

12.1'1. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora

assegurará a manutenção da coberlura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de

oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa maniÍestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenÉo da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
V exceto se oconêr a substituiÉo da Apólicê por outra garantia aceita pelo Segurado.

'12.'13. Caso a Vigência da Apólice ssja inferior ao pÍazo de execução das obrigações garantidas, a Segurêdora

comunicará ao Segurado e ao Tomador, com anlecedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Sêgurado, no prazo de 30 (trinta) diâs contados do recebimento dessa comunicaçáo,

exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

ô (ii) o Tomador não apresênte sua Proposta com até 30 (kinta) dias de antecedêncla ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automâticamêntê desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigênciâ nesse sentido

Íormulada pelo Ssgurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso corÍespondente
visândo à manutenção da cobertuÍa durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamêntê, o pagamênto do Prêmio Ísspectivo.

12.16. Em caso de utilizaçáo de meios Ísmotos na emissão do documentos contÍatuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

í3. ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a Íequerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Conkâto Principal em virtude das quais sê Íaça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteraÉes, caso tenham sido previamente eslipuladas

no Conlrato Principal, em legislação especÍÍicâ ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteragões, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que omita o rêspectivo
aceite.

13.2.'1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal no pÍàzo de '15 (quinzê) diâs, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsêquêntes ao
recebimento dessa comunicação, emilir o coÍÍespondente Endosso e cobÍar o P[êmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicagão da alteraÉo do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarÍetar ao Segurado a pêrda do direito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

cNpJ: 4Í. I 02.66s/ooo1{fl'Ê,*]lffi ,:f":" :J5{Ei#1!oo},'l,o -.r - 

"r", 
**rooo

Páginã 11 de 17



ovLo:l'.':tr#ff. )eqb

'Í3.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo dê '15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, devêrão
ser os mssmos deÍinidos no Contrato Principal ou em sua lsgislaçáo especíÍica, o, havendo tal prêvisão, tal

atualização nâo dêpenderá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No câso de extinção do Índice deÍinido, deverá ser utilizado o lndice de Preços ao ConsumidoÍ Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro dê Geogrâfia ê Estatísticâ - IBGE (IPCA), ou o Índicê que vier a substltuí-lo.

'13.4. O não pagamento das obrigagões pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenização, dentro do prazo dê 30
(kinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acaÍÍetará a incidência dê (i) atualização monetária, com base no
IPCA,/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporís",
contados a partir do prim6iro dia posterior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou altêrados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado psla emissão de um Endosso a esta Apólice.

14, ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critéÍio, realizar

vistorias e inspeçóes no local de execução das obrigações garantidas, por contâ própria ou por terceiros devidamente

nom6ados para esto Íim, bem como solicitar inÍormações, documontos, livros, registros o contas relacionadas ao objeto

do Conlrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, qus Íicarão obrigados a entregálos no prazo razoavelmêntê fixado
pela Seguradora.

'14.2. O Sêgurado e Tomador se obrigam, alnda, a Íornêcei à Seguradora qualsquêÍ esclarocimentos,
documentos ê êvldênclas quê lhes Íorem solicltados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, náo dgsonera o
Sêgurado da obÍlgação dê, tempêstivamente, notificar Expêctatlvas de SinistÍo e/ou formalizaÍ Avisos de
Slnlstro, sempre quo cabÍvêls,

15. EXTTNçÁO DO CONTRATO DE SEGURO

15.1. A obrigaçáo prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipótêses

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamente rêalizado e houver a

manifestâção êxprêssa do Sêgurado neste sentido;

b) quando o Segurado e â Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da lndênizaçáo ao Segurado atingir o valoÍ do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
o) quando houvsr o término da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.í. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íotma pro
raÍâ dle, ou sêja, proporcionalmente aos dias dêcorridos da vigência da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS
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17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos dêcorrêntes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAS CoBERTURAS

18.1. O âmbito gêográfico das modalidades contratadas ê todo o têrritório nacional, salvo disposição sm contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólicê.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido quê as discussões decorrentês desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DtsPostçÓEs FtNAts

20.1. A âceitaÉo da Proposta está suieita à análise do risco.

\J20.2. A Apólice e eventuais Endossos teÍão seu inÍcio e téÍmino de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles

indicadas.

20.3. O registro do produto ó automático e não representa aprovação ou recomêndação por paÍts da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corÍetor de seguros ô da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

As Partes qualiÍicadas nas Especificagões desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados 6ntÍo Sêguradora ê Tomador.
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coNDrÇoES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PARÂ AÇÓES TRÂBALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. DEF|N|çÕES

Autor/Reclamantê: aquêlê que pÍopõe na justiça trabalhista uma reclamatória e ests sêia oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador ê Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
ContÍato Prlncipal: contrato garantido pela Seguradora s ao qual a Apólice êstá vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigaçÕôs o dirêitos ontre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
EspEcificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as parlicularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada êm julgado ou rêalizado acordo judicial êm quê o Tomador dêverá rcalizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado dê eÍetuar notificaçóes relativas à Expectativa de Sinistro.
lndenização: pagamento dos preiuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pela

Apólice.
ObÍigações Previdenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212191 e todas as suas allerações posterioÍes

no que coubor, bom como ôm lois esparsas, as quais dispõem sobrê o recolhimento das contribuiçóês devidas a cada

categoÍia dô empregado, observando-so as datas e percontuais.

ObrigaçõB Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrêntes do pagamento da contraprêstaçáo
devida ao empregado pslo seu labor dispensado ao lomador, bem como de seus encargos, sendo a Íemuneraçáo â que

tem dirêito e todos seus ref,exos, conforme determina a legislação em vigor.
PÍocesso Judlcial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias quê somente sáo êxigidas quando a principal é

insuÍiciente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomâdor, e esgotadas as têntativas de exêcutá-

lo, pode.ss sxigir do Segurado o cumprimento das obígagões do róu/Tomador, desde quê o Segurado tenha paÍticipado

da relação processual e conste do tílulo executivo judicial.

Slnistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no intêresse do Segurâdo, contrata o Seguro Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações êstabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamênte ao Segurado, até o Limitê lvláximo de Garantia,
o reembolso dos prejuÍzos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidadê do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaÉo judicial do Tomador ao
pagâmento e o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valorês tenham sido pagos por este, em

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito êm julgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipótesss de acordo entro as partês com prévia anuância da seguradoÍa e consequente
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiarisdade, a responsabilidade do Segurado s6rá referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entÍe o autor/reclamantê da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do pêríodo de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da sêguradora
será relativa ao perÍodo de vigência da Apólicê ê que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso tempoÍal
garantido.

3. RTSCOS EXCLUIDOS:

3.í. Consldêram-sêrlscosercluídos:

(i) O inadlmplêmênto das obrlgações garantldas dêcorrente de atos ou fatos de responsabllidado do
Sêgurado que tenham contrlbuído de forma dêtsrmlnantê para ocorrôncia do slnlstro; ê,
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(ii) O inadimplemento das obrigações garantldas que não sEia de responsabilidadE do Tomador, incluindo,
mas não sê limitando, om dôcorÍêncla dô casos Íoíultos ou dê Íorça maior, nos têrmos do Código Civil, ou de
fato dê têÍcêlro alhelo ao Tomâdor.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(ôes) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdenciária, cuio Autor/Reclamants rsivindique crédito de natureza remuneratória ou do rêsponsabilidade do
Tomador, decorrente de vÍnculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Ssgurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (atraves do e-mail sinistl-o..hlgali1nla@êvla, sm)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) trabalhista(s) envolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da rêclamação trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigâÉo do risco de oconênda do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitândo a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a inteímediação do Segurado e do Tomador,

caso seja do sêu interesss, visando à regularização do(s) inadimplemsnto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por oulrêm,

\-,preseÍvando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Ícará facultado à SeguradoÍa solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como

nomear reprasentante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mall e telefone). Após o registro dâ Expectativa de SinistÍo, o

Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigações trabalhislas ê previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converler-se-á em Sinistro por ocasião da comunicagão do Segurado à Seguradora, por meio

do corÍespondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao email slnrstrglt garêdla@aylêGom), quando transitada em
julgado a aÉo, com o pagamsnto dos valores constantes na condsnação do Segurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulaçâo, dsvendo
o Segurado dlsponlblllzar a sêgulnto documontação, atuallzada em relação à documentação porvêntuÍa
solicitada e apresêntada por ocasião da NotiÍicação de Erpêctativa de Sinistro:

\-,â)
b)

comprovante(s) de pagamento dos valoÍes citados no item 5 desta CobeÍtura Adicional;
cópla lntogral do Procêsso Judlclal, contendo, a coÍtidão do trânslto em Julgado das s6ntonças profErldas ê
com os valoros homologados;
acordo devldamênto homologado pelo Podêr JudlcláÍlo, se houver.
guias d€ recolhimênto do Fundo do GaÍantia por Tempo de Serviço - FGTS;
guiaa do recolhimênto do INSS dos emprêgâdos quê trabalharam nos serviços contratados;
documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamantê tÍabalhou para o Tomador no Contrato PÍincipal

dentro do parÍodo de vlgência da apóllce.

c)

d)
s)

0

5.2. A ReclamaÉo de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser rêâlizada durante o prazo
prescricional, nos têrmos o art. 70, inciso XXIX dâ Constitulção da Rêpública, no qus ss refere ao Direito do Trâbâlho.

5.3. O Segurâdo Íicâ cientiÍicado de que, para a conclusão do Procedimento dê Regulação, a Seguradorâ dêpênde
do envio, pslo Segurado, dos documentos solicitados, sendo elês os elencados acima.

Aüa Seguros Arasil S/A - www.avla.coÍn/bÍ
CNPJ: 4'1.í8:1.66510001-40. I Rua Olimpladas, n'.205, Ci 32 - Sào Paulo - SP - CEP:04551{00
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamentô justiÍicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 ê voltando a coner a partir do dia útil subsequente àquelê em que forêm âtêndidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequênte âo rec€bimento do último documonto solicitado, com a Íormalização do posicionamênto da
Seguradora através do Relatório Final de SinistÍo, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pêssoa(s) dovidamênte apontadas por este.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
sscrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 5.5, sua negativa dê pagamonto de lndenização, apresêntando,
conjuntamente, as razões quê embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. ê 6.3, âbaixo.

\J6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intenÉo dê realizar acordos nas ações judiciais

cobertas por esta Cobertura Adicional, ele deverá ênviar uma mêmória de cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólicê, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A segurâdora, após receb6r os documêntos constântes no item 6.'1. e Íizer suâ análisê da situaçâo fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite lváximo de
lndenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questiio.

7.2. No caso dê dêcisão iudicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos ató a superveniência de decisão sm contrário. Se Íor reconhecido por docisão judicial
ou arbitral, poÍ qualquer que seja o fundamEnto, que a lndenização paga pêla Seguradora é superior à efetiva
rêsponsabllidâde do Tomador, o juízo restltuirá tal valor excedente, incluindo a corÍeção monêtáÍlâ, (i) à

Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este iá tenha eÍetuado o rêembolso à SeguÍadoÍa,

8. PERDA DE DIREITOS

8.í. Além das hipóteses de peÍda de diÍeito previstas nas Gondições Gerais, o Segurado porderá o direito à

indenização na ocorrência dê uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - não cumprimento por parte do Sêgurado das êxigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adlcional.
ll - quando o Sêgurado deixar de apresentar dsfesa ou pêrdoÍ prazo para interposlção de Íacurso ou Íor
considêrado revsl nos teÍmos do artigo 844, parágÍaÍo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou conÍêssar.
lll - se o Segurado Íirmar acoÍdo rudlclal com o Rêclamantô sem a prévia anuêncla da Seguradora ou esto não
for homologado pelo Poder Judlciário.
lV - nos casos de condenaçõês do Tomador ê/ou Sêgurado no que se reÍEra a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou serual decorrentes de Íesponsabilldade clvll do Tomador a/ou do Segurado e indenizagões por
acldentê do trabalho.

Avia Seguros EÍ8sil S/A - www.avla.com/bÍ
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s. RATTFTCAçÃO

9.1. Ratifcam-sê integralmente as disposições das Condiçõês Gerais que não tenham sido alteÍadas pelas presentes
Condiçõês Especiais.

cNpJ:4 j.182.66sr'0001-4fi'Â,"""3iiffi,:ã""1"Y%#H#".!3B|í.-.". cEp: o4ss,.ooo
SAC:08m 055 0(N4 | §a@eüâ.com I ONldo.ia:0800 685 0044 lr$xw.consumidor.gov.bÍ l\i/hâbApp parâ d6ídênt6 Audiwo: (11)285&0099 | CoÍr€Íúâl: (11)28530583
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oporlunidadê de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualqueÍ
eventualidade ou circunstância qus possa ter, mantendo sempre uma política de mBlhoria contÍnua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
cobêrturâs.

Para dúvidas, inÍormações e reclamagões, entre em conlato pelo nosso site: www.avla.con]/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

ComunicâçÕes de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ:41.182.665/000140, registro SUSEP 0207'1, com
sêde na Rua Olimpíadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 12025000 1 077500/8776
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍicar se a apólice ou endosso foi
corretâmentê registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
0207120250001077500€776

Documento eletrônico digitalmente âssinado por

0_it*llt
ffi assrrrorto o,6rr.:trnenre cor

+= F.llppe Kac Astrâchan

Oo(uíicnao alatrôni(o ataiÍado
dl8lt.lmêítê codormc MP lYo. 2.2txl'2/ãrc1
dê 2a108/2001. qu. lnrtltuiu n lnÍró -
êrtrüilÍâ d. Ch.vÊr PúUi(.r Brâril€k.r -
ICP - BÍàrll poÍ:sl8nàrá.lo: telippc Í,âc
ÀstÍ..h.n, No. d! *rl. do Ccnlírc.doi
26.(aà692i3dfl êê

São Paulo, 0210112025

Avla Sôguros Brasil S/A - ww.avla.coÍVbÍ
CNPJ: 41.182.665/0001-40. I Ruá OlimplEdes, n . 205, Ci32 - Sáo Pauto - SP - CEP: 04551-900
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Sobrê a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforÇos para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropÍiâdas para assegurar um nível adequado de segurança
da informação, de tíatamento e de armazenamênto, nos teÍmos da legislação bÍasileira. Os dados poderão seÍ utilizados
para: (i) promover, mêlhorar ê/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê sêrviços; gêrar análises estatísticas e rêlatórios: (ii) aprimoraÍ a segurança e oferta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍicar e coibir fraudes e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas êm outros paises) e autoridâdes govêrnamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a outras seguradoías; resseguradoras; corretores de seguro e Íesseguro e outros
intermediários e agentes; representantes nomeadosi distribuidorês; instituiçóes Ílnanceiras, empÍesas de valores
mobiliáíos e out[os parceiros comerciais e pÍestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durantê o perÍodo nêcessário para a êxecução do Contrato e para cumpÍimênto
de obrigações legais e/ou regulatóÍias. Por fim, o segurado poderá exerceÍ seus diÍeitos de conÍirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, akavés do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintês inÍormaçóes: nome completo, tipo e númeÍo de
documenlo de identiÍcação; número da apólice; teleÍone para contato, e e-mail. Para saber mais sobÍe a Privacidade de
Dados consulte a Políticâ de Privacidade de Dados da AVLA no sitê: https://www.avla.com/br/politicas

Aúa Seguíos Brasil S/Â - www.aüa.com/br
CNPJ: 4í.182.665iUJ01-{0. I Rtiâ Olimpladas, n'. 205, Cj32 - Sào Paulo - SP - CEP: ü551{00
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

or/s - sEGuRo cARÂNÍrA - sEÍoR púBuco
PROPOSTA No.

í07750090380

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ
ENDEREÇO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BAIRRO:
CEP: 63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON4ADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO QD BAIRRO:
í0 LoTE 13 14 E 15
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/0001-68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEivi

GPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL
03.983.494/000I-60 E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
1020263848

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 626,00 - seiscentos e vinte e seis reais
MODALIDADE: PERFORMANCE\u O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função
do amento de indeniza oa

GarantiÍ a indenização, até o vâlor dâ garantia Íxado na apólice, pelos pÍejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão dê inadimplemento das obrigações previstas no Contrato N02025.01.02-0039, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobertura adicional pâra açôes trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COlilO COMPLEI\4ENTO OU ENDOSSO DE
APÓIICE ANTERIORMENTE FORNEGIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condiçóes da Circular Susep
662122.

CIA FIM OE VIG clACOBÉRTURA

EXECUTANTE FORNECEDOR

IMPORT ASEGURADA P

R$ 626,00

UIDO IN cto vtG

02101t2025

MIO L

R$ 160,00 oao4t2026

Lll\,1lTE N,IAXIMO DE GARANÍ|A i NiODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não sê a ica fran uia a nenhuma das coberturas contratadas r esta

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DAI]OS DO PR tulto

Prêmio Liquido

Adicional de Fracionamento

\./ Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

Parcela Valor Vencimento
LJnica R$ 160,00 03102t2025

As condições contratuais/regulamento deste pÍoduto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de plocesso constante da
apólice/pÍoposta. A Íntegra das Condições GeÍais do Seguro pode ser acessada dirêtamente pelo site da SUSEP
através do htpJ/www.susep.gov.brlmenu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica{e-pÍodutos. A aceitação
deste seguÍo estaÍá sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não rêpresenta aprovação ou
recomendaçáo por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade Seguradora no sitio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalizaçáo, normatizaÉo e controle dos mercados de seguro, previdência
complemêntar abeíâ, capitalização, resseguro e coÍretagem de sêguros.

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0,00

160,00

Avla Seguroe Arasil S/A - www.avla.coÍVbí
CNPJ 41.182.665rcO01-4O. IRus Oimpbdâs, Íro.205, Cj 32 - São Pâulo - SP - CEP: 0455'l-000
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR. SETOR PUBLICO
coNDrÇ ES GERAIS

i. DEFTNTçôES

Apólice: documênto êmitido pela Seguradorâ, que Íormaliza o contrato de Seguro Garântia.
Aviso de Slnistro: comunicação pslo Segurado à Seguradora acerca da omrÍência de um SinistÍo potencialmente
coberto pêla Apólice.
Crédltos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos PrejuÍzos indênizávêis pela Ssguradora. Compreendê, sem llmitação, eventuais serviços não medidos e/ou
psndentes do aprovaÉo e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado s/ou indenizado pelo Sogurado e
créditos reüdos de qualquer natureza.
Contrato Prlncipal: contÍato garantido pêla Seguradora ô ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e dirêitos entro Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos ê apostilamentos.
Endosso: documonto que formaliza eventual alteraÉo na Apólice, que somente poderá ser pÍomovida a pedido do
Segurado ou com sua êxpressa concordância.
EspeciÍlcação: documento intêgranto da Apólice ê/ou Endosso, no qual estão dêscrilas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ato ou Íato que indique a possibilidade dê inadimplêmenlo do Tomador no cumprimento das obrigações
provistas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os lrâmites para a veriÍicação ê/ou comprovação
da inadimplênciâ.
Fato Gerador: a(s) causa(s) detsrminante(s) da oconência de um SinistÍo.
lndenização: contraprestagão devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocoÍrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máxlmo dê GaÍantla: valor máximo da lndênização a ser pagâ pela Segurâdorâ, previamente determinado na
EspeciÍicação da Apólicê, até o qual a Sêguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação dê Expêctativa de Sinistro: comunicagão pelo Segurado à Seguradora da inicializaÉo dos trâmites para a

verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprlmenlo das obrigações previstas no
Contrato Principal. da oconência dê um inadimplemênto contratual por parle do Tomador que, se não sanado, podeÍá se
converter em um Sinistro.
Prêruízo: pêrda pêcuniáriâ comprovadamente suportada p6lo Segurado em deconência do Sinistro, corÍespondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato
Principâl ê o Sâldo Contrâtual, caracterizando sobrecusto, apuÍado após regular procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de RegulaÉo conduzido pela Seguradora. O Preruízo será amortizado pelos
Créditos do Tomador, se houveÍ.
Prêmio: valor pago pêlo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
PÍocedlmento de Rêgulação: procêdimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias ê do(s) PreiuÍzo(s) deconente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que Íormaliza o interessê do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
RelatóÍio Final dê Sinlstro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo, consolidando
o seu posicionamonto acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos PrejuÍzos indenizáveis ê
do valor de êventual lndenização corrgspondents.
Saldo Contratual: resultado da subtraÉo entre â rêmuneração prêvista no Contrato Principal ê devida ao Tomador pelo
cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvessê oconido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou servigos executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrênciâ do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidâs pelo Tomador
no Contrato Principâ|, geralmente dênominado como "Contratante" no Contrato Principal.
Seguradora: sociedadê dovidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de ssguro.
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Seguro Garantia: seguro que tem por obretivo garantir o Ílel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro GaÍantla - Setor Públlco: Sêguro Garântia cujo Contrato Principal êstá sujeito ao regimê juídico de direito
público.

SinlstÍo: inadimplemênto do Tomador no cumpÍimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual
dsconam PrêjuÍzos indonizáveis pela Seguradora. Quando não esteiam pressntes hipótssês ds perda ds direitos e/ou
de exclusôes de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulaçâo, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: dêvedor das obrigaçõss estabelecidas no Contrato Principal perant6 o Segurado, responsávêl por apresentar
o pedido de omissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo dê duração da Apólice.

2. OBJETO DOSEGURO- RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indanizáveis suportâdos pelo Segurado 6m decorÍência do Sinistro, incluindo os valoros das multas contrâtuais a elê
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao Íinal do Procedimento de Regulação.

Vt. Rrscos ExcLUlDos:

3.1. Conslderam-serlscosexcluídos:

(l) O lnadlmplemento das obrigações garantldas decorênte de Fato Gerador de rssponsabilidado do
Segurado;

(iD O inadimplêmento das obrigaçóês garantldas quê não sela dê Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mâs não se llmitando, êm decorrêncla dê casos íortuilos ou dê Íorça malor, nos temos do Código Civil, ou dê
fato de tercaiÍo alheio ao Tomador;

(iiD Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratuâ|, inclusive danos
liquldados ou acordados êntÍe Sôgurado ô Tomador sem a prévia ô êxprossa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios intrínsecos, erros dE pÍojeto erou de execução, bêm como o roíazimento de servigos por
inobservâncla de normaa tócnlcas €rou de disposlçõês constantâs do Contrato Prlnclpal, rossalvado o dirêito do
Segurado à lndenização por Prejuízos decorrentes desses vÍclos, erros e/ou lnobservância, quando forcm
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorêncla acarretar um Slnlslro cobeÉo;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposigão de autoridades e/ou órgãos públicos ou prlvados ê/ou
poÍ alteração de regramentoe legais ou lnÍÍalogals aplicávels ao obJeto do Contrato Principal;

(vl) Qualquer pêrda ou dano quê sora suscêtÍvêl dê cobertuÍa por um sêguÍo dê outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, dê rlscos de engenharia, Íêsponsabllldade clvll, lucroe cessantes, atÍaso de partida, Íiscos
cibêrnétlcos, r6spon3abilidade clvil proflssional, êntrê outros;

(vil) Qualquer perda ou dano decorrente de pagamento(s) efetuado(s) pelo Segurado ao Tomador êm
desconíormldade com o ContÍato Princlpal e sêm a prévla a expressa anuôncia da Seguradora;

(vlll) Qualquer perda ou dano decorr6nte do Fato Gorador ou Sinistro ocorrido antêrlormenta ao inÍclo da
Vlgência da Apólics ou posterlormêntê ao seu térmlno;

(ix) QualqueÍ peÍda ou dano que não caÍactêrlze um Prejuízo e/ou;
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(x) Qualquer pêrda ou dano dGcorrente dê uma Expectativa e/ou Sinlstro quê, não tendo sido notificada ou
avlsada à Seguradora Imediatamente depois da sua caracterizâção, invlabillzê o Procedlmento de Regulação
ê/ou o exercÍclo, pela Sêguradora, do dlrêlto dê sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo dê Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão dâ obrigâÉo garantida, conÍorme prêvista no Contrato Principal e descrita na Especificaçâo da Apólice, êm
consonância com a legislação específca aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respeclivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, para alteraçôes não
prêvistas no Contrato Principal quê impliquôm modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais
modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite p6la Saguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pâgamento dê lndênizâção

\/5. EXPECTATTVA

5.1. Constatada a exislência de fato ou ato que indiqus a possibilidadê de inadimplêmênto do Tomador, no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado dêverá notiÍicá-lo imediatamente, indicándo
êspeciÍicamente quais obrigaçõês poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(óês) do Contrato Principal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) e concedendclhe prazo Íazoâvel paru a regularizagão do(s) inadimplemento(s)
apontâdo(s) e/ou a apresentação de deÍesa, remetêndo para a Sêguradora (através do endereço eletrônico

§]ntgtrcbtgarantia@av]a=ean) cópia da NotificaÉo de Expectativa dê SinistÍo e do processo administrativo respectivo,
se for o caso de sua instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por êla registrada.

5-2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitaÉ à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrênciâ do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamsnto e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduziÍ a intsrmsdiação do SeguÍado e do Tomador,
câso seja de seu interesse, visando à regularizaÉo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
prêseívando os dirêitos do Segurado; o (iii) preslar âpoio o assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.'1, Íicará facultado à Sêguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além dô outros justificadamente solicitados, bem como

Vnomear representante(s) junto a esta (nomê, cargo, e-mail ê telêfone). Após o rêgistro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento aponlado e/ou ao acolhimsnto da dêfesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) convsrsáo da Expêctativa em Sinistro.

5.4. O Sêgurado flca cientiÍicado dê quê a Expoctatlva de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora
imedlatamêntê após a sua clêncla ê, nêcêssaÍlamontê, dentÍo da Vigência da Apóllcê.

6. SINISTRO

6.1. A ExPectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasiâo do náo saneamonto do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificação dê Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pêlo Sêgurâdo, do que o SeguÍado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aviso de SinistÍo (a ser
endereçado ao s'mail sinislrobr. garantia@avla.com).
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expsctativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplemento do TomadoÍ são os previstos no ContÍato Principal e sâo de responsabilidadê do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, este mnsidêra-se oconido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pêlo

Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Ssguradora dará início ao Procêdimento de Rsgulação, devendo
o Segurado disponlbilizaÍ, sem prejuízo de eventual vistoria prêsencial êrou perícla tócnica, a seguinte
documontação, atuallzada em lelação à documentação porventura sollcitada e apresontada por ocasião da
Notificagão de Expsctativa de Sinistro:

Etapa 1 - Para a vêrlÍlcagão do(s) lnadimplemento(s) apontado(s) pêlo Segurado:

a) ContÍato Prlncipal, seus anexoa, aditivos ê eventuais apostilamontos firmados, dêvidamente asainadoa
p6lo Segurado e Tomador;
b) Cópia integÍal do(B) processo(s) admlnistrativo(s) instaurados para apuÍar o(s) lnadlmplemento(s) do
Tomador, com a documêntação quê compÍove o ssu eÍetlvo enceramento;
c) Atas, e-malls, correspondências, oÍíclos, notiÍicaçõês, procesaoa internos e eventuals tÍatativas que

tenham sldo roallzadas entre aa partes e que não constem do(s) procêsso(sl admlnlstratlvo(s) instaurados para
Vapurar o(s) lnadlmplomênto(s) do Tomador;

d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanescentê e dos valores pagos duranto a vigôncia do Contrato
Prlnclpal;
e) lnformações detalhadas dos itsns e/ou produtos fornêcidos pelo Tomador com indicagão dos valorês
unltários e compÍovantes dos pagamentos êíetuados durantê a vlgência do Contrato Princlpali Planilha,
relatório e/ou documento êquivalênte que demonstre a existência de Cráditos do Tomador referentes ao
Contrâto Princlpal;

0 Notas Fiscals, comprovantea de pagamentos, Cronograma de Entregas oÍiginal e atualizâdo, se houver,
entÍe outÍos;
9) Aceite(s) Provisórlo(s) e/ou DeÍinltivo(s) dos bens fornecidos pelo Tomador, sê o caso; e
h) Documonto(s) não êlêncado(s) acima e previsto(s) em contrato, quê sêja(m) êssenclal(is) para a

idêntificação do inadlmplemênto apontado.

Etapa 2 - Para delimitagão do Prejuízo:

a) Documêntação quê posslbllltê a aÍeÍlção dos itens e/ou produtos quo deixaram dô sôr fornêcldos pglo
Tomador no Contrato Prlncipal, no momênto da sua rêsclsão, com lndicação dos valores unitárlos;
b) Propostas 6/ou orçamentoa obtldos com ômprôsa(s) êscolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do

V obieto contratual, que além dê manter o escopo original do ContÍato Princlpal, deverão ser instruídos com a
relagão detalhada dos ltens pendentês de execugão, tal qual se encontra no Contrato Prlnclpal (Planilhas de
bgns, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unltários); e

c) Planilhas, Relatórlos e Memórla de cálculo do valor da indenizaçáo plêitêada, contendo a lndicagão dos
itons contratuals inadimplldos, do pêríodo dô lnadlmplcmônto 6 do racional considerado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusáo do Procedimento de Regulaçáo, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sondo eles os elencados: (i) na Etapa '1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigagões previstas no Contrato Principal; € (ii) na Elapa 2, pa'a apuração dos Prejuízos
decorrentês do Sinistro e o valor Íinal sventualmonte devido a tÍtulo de lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que dêvidamente justiÍicado, a

Segurâdora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarôcimônto(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na

Cláusula 6.ô e voltando a coner a partir do dia útil subssquente àquele em que Íorem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimênto dê Rêgulação deverá ocorÍer em ató 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da

Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que sêrá direcionado ao Segurado por via elêtrônica, aos cuidados

da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pala nâo caÍacleÍizaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por

escÍito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, aprêsentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Rêlatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro cobêío, â lndênizaçáo dêvida pêla Seguradora corrêspondêÍá ao Prejuízo apurado no

Procedimonto do Rêgulaçáo, limitado ao Limitê Máximo do Garantia, calculado através da sêguints fórmula:

IT--

-
Prclulzo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamênto êm dinheiro dos Prejuízos e multas, estas quando cobertas, ou (ii) mediante a execução dâ parcêla

\r/ remanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidade e conclul-la sob a sua integral responsabilidade,
nos tsrmos ê condiçõês estabelecldos no Contrato PÍincipal. A forma de pagamsnto da lndenizaÉo deverá s6r deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislagão especÍfica ou, êm câso de ausência de dispositivo
esp6cíÍico, medianle âcoído entra o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneÍiciários da lndenizaÉo constará da Especificação e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificara sua relação com as obrigagões garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamentê a paÍcâla remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo sntre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou de sua legislação especíÍica. Nêsta hipótêse, a Seguradora e o Sêgurado celebrarão um
inslrumento contratual especÍÍico paÍa disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a rêsponsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótess, ao Limitê Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Rolatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se doclara ciente da
conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no câso de pagamento, a enviar os documentos e
informaÉes solicitados para a realizacÃo dos trâmitês financeiros e iurídicos (exemplo: Têrmo d6 QuilaÉo e Recibo
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devidamsnte assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação ô os
documentos êxigidos pela Superintendência dê Seguros Privados - SUSEP e pela legislação especÍÍica em vigoo, sob
pena ds incorrer êm descumprimênto das obrigaçõês previstas nssta Apólice. Tendo sido dêsignâdo beneÍiciário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspênda os efoitos do Aviso dê Sinistro, os pÍazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência dê dêcisão em contrário. Sê Íor Íeconhêcldo por docisão Judicial
ou ârbltral, por qualquer que seja o fundamento, que a lndenlzação paga pela Sêguradora é superior à oÍetlva
responsabilidade do Tomador, o Sêgurado deverá devolver tal valor excêdente, inclulndo a corÍegão monetária,
(i) à Soguradora ou (ll) ao próprlo Tomador, caso esteJá tenha êfetuado o rôombolso à Seguradora,

7.6. O Saldo Contratual e os Creditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amoÍtização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndenizagão iá houvsÍ ocorÍido quando da concluaão da apuração do Saldo
ContÍatual ê dos Cróditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer ercesso que lhe
tenha sldo pago, lnclulndo a corrêgão monêtáriâ.

\-/7.8. A Ío[ma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora Íesponde
integralmente pelo valor do PÍeiuÍzo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo dê Garantia, não se aplicândo,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participaçóes obrigatórias do SeguÍado
e/ou prazos de carência, conformê previsto na Espêcificação da Apólice, mediante exprêssa anuência do Segurado.

8. SUB.ROGAçÃO

8.í. Efetuado o pagamento da lndênização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos dlreitos, garantias, pretensões e privilégios do Ssgurado contra o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exlinga, em prêjuÍzo da Seguradora, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8. 1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratâção de outra Apólice cobrindo os mesmos inteÍesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

\.7 í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólics continuará em vigor m6smo quando o Tomador não houvêr pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O TomadoÍ também será responsávêl pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualizaÉo do valor da gaÍantia.

11. PERDA DE DIREITOS

'11.'1. O Sêgurado perderá o dhelto à lndenlzação na ocorrôncla de uma ou mais das seguintes hlpótêses:

a) Alteragão das obrlgaçóes contratuals garantldas pêla Apólica, que tEnham sido acordadas entrê
Segurado e Tomador sêm a prévia comunicação e êxpÍessa anuência da Seguradora, dêsde que tal alteração

cNpJ:4, í02 66s/0001{ilã,1%lHi,3l';3iiJ:1;'Tãi#ii'#ll,o -.". 
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resulte em agÍavamento do Íisco e, concomitantemente, tênha rêlação com a ocorrência do Sinlstro ou Íesultê
de má-fé do Segurado;
b) Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave equipaÉvel ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus
administradores e rêprêsentantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprir lntegralmênte qualsquer obÍigaçõês pÍêvistas nêssa Apólice;
d) Sê o SêguÍado/Tomâdor fiz6r dêclaragôês inexatas ou omitir dê má-Íé circunstãncias que configuÍem
agravamênto dê risco ou que possam influenclar na acêltação do sêguro, nos têrmos do aÉ. 769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/TomadoÍ agravar intencionalmente o risco, nos termos do aÉ. 768 do Código Civil,

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da SeguÍadora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

1í .3. O Segurado êstá obrigado a comunlcar à SeguÍadoÍa, logo que saiba, qualqueÍ fato suscetível de agravar
considêravêlmêntê o risco cobêrto, sob pena de perdêr o dlrelto à lndenlzação sê ficar comprovado, pêla
sociedade seguradora, que silênciou de má-Íé. A Seguradora, desde quê o faça nos 15 (qulnze) dias sêguintes
ao rêcêblmênto do avlso dê agravaçáo do risco pelo Segurado, poderá, medianto comunlcação formal: (i)

cancelar o Seguro Garantia; ou (li) rêstrlngir a cobeíura contratada, mediante acordo entÍê as partes; ou (iii)
cobrar a dlfêÍênça de pÍêmlo cabível, mêdiante acordo.

11.3.1. O cancêlamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicagão ao Segurado, devendo ser

restituída a diÍerença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

1'l .3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Sêguradora poderá cobrar a diÍerença de Prêmio cabível.

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contratação/alteragão ou a renovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita

mediante P[oposta assinada pelo proponente, sêu representante ou por coretor de seguÍos habilitado. A Proposta

escrita deveÉ conter os elementos essenciâis âo examê e aceitação do risco.

12.2. A sêguradora fornêcerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique â proposta por ela

recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimênto.

12.3. A seguradoÍa terá o prazo dc até 15 (quinze) diâs para sê maniÍestar exprêssamente sobre a aceitagão da
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja paÍa sêguÍos novos ou rênovações, bem como para
alterações que impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicaÉo da Seguradora caÍacteizatá a recusa da proposta. A emissão e o ênvio da apólice ou
certiÍicado individual substitui a manifêstação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradorâ.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será Íxada na EspeciÍicação da Apólice e corresponderá ao ptazo de execução das
obrigâçõês garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação especÍfica dispuserem de Íorma distinta.

12.7. Se â Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execuçáo
das obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitaÉo essa que dêvêrá ser expressa, independentemente de manifestâção expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.

Aüa SeguÍos B.asil S/A - www.avla.com/br
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice podôrá coincidir com a
data de inÍcio de execuÉo das obrigaçõôs garantidas, condicionado, no entanto, a quê o Sêgurado preste declaração de
inexistência de qualqueÍ indício ds inadimplemento.

'12.9. É facultado à Soguradora a solicitação de documentos complementares, o que. em sê tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorÍer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os Íundamentos do pêdido de novos

elementos para a avaliaÉo da Proposta ou a Íixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsequentê ao cumprimento das exigências.

'12.10. Caso a acêitâçáo da Proposta dependa de contratagão ou alteraÉo de resseguro facultativo, não haverá

cobeÍtura securitária até que haja a aceitaÉo expressa da Proposta pela Seguradora, que será prêcedida de
manifestaÉo formal do ressegurador.

12.'11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pÍazo de execuçâo das obrigações garantidas, a Seguradora

assegurará a manutênção da cobertura enquanto houveÍ risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de

oposição do Segurado, a qualqueÍ tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O fomador não poderá sê opor à manutenção da coberlura pelo prazo de execução das obrigaçóes garantidas,

Véxcêto se ocorrêr a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de exêcução das obrigações garantidas, a Seguradora

comunicará ao Segurado o ao Tomador, com antscedência mÍnima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rêcebimênto dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Ssgurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora Íicará automaticamônte dosobrigada dê rênová-la.

12.'15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovaçáo, em descumprimento da êxigência nesse sentido

formulada pelo Sêgurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá êmitir o Endosso corÍêspondente
visando à manutênção da cobertura duÍante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador.

obrigatoriamente, o pagamênto do Prômio Íespoctivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliênte.

13. ALTERAçÂO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando êÍêtuadâs alleraçõês no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se façâ nêcêssária
modificagão da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no ContÍato Principal, êm legislaÉo especíÍica ou no documênto que sêrviu dê base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçÕes, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde qus smita o respôclivo
aceite.

13.2.'1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurádo devêrá comunicar à Seguradora a âltêraçáo do Contrato
Principal no grczo de 15 (quinzê) dias, cabendo à Segurâdorâ, nos '15 (quinze) dias subsêquentes ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio rêspectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicaçáo da alteraçâo do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente podêrá acaÍretar ao Sêgurado a pêrda do dirêito à
coberlura na hipótese prevista na Cláusula 1 1.1. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula í3.2, o Segurado deveÉ solicitar à Seguradora a emissão dê Endosso,
podondo a Seguradora acêitá-lo ou não, no prâzo d6'15 (quinze) dias, conforme prêvisto nâ Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualizaÉo dos valores da Apólice, quando aplicávêis, inclusivê o Prêmio, devêrão
ser os mesmos deÍnidos no Contrato Principal ou 6m sua legislaÉo espêcÍfica, o, havendo tal previsão, tal
atualização não dependerá da anuência êxpressa do Segurado ou do TomadoÍ.

13.3.1. No caso de extingão do índice deÍinido, deveÉ ser utilizado o Indice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnsütuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índicê que viêr a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaÉo, dentro do prazo de 30
(trintâ) diâs prêvisto na Cláusula 6.6, acanatatâ a incidência de (i) atualizaçáo monetária, com basê no
IPCAJIBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata tempois",
contados a parlir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íxado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice náo sêrão rênunciados ou alterados, a menos que acoÍdado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela omissão de um Endosso a esta Apólico.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critório, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomoados para este Íim, bem como solicitar informagões, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado 6/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a êntregálos no prazo razoavelmente Íixado
pela Sêguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, alnda, a Íornêcer à Seguradora quaisquêr êsclaÍecimentos,
documentos e ovldênclas que lhes forem sollcltado8 pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, noa termos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado da obÍigação de, tempestlvamêntô, notlficar Expoctatlvas do Sinlstro e/ou formalizar Avisos de
Sinistro, sêmpro que cabÍvels.

,r5. EXTINçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

V tS.t. A obrigação prevista na Apólice extinguir-sBá nas seguintes hipóteses:

a) quando o obieto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamênte reâlizado e houver a
manifestação expressa do Sêgurado nestê sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizâção ao Sêgurado alingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o término da Vigência da Apolice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pêdido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Ío(ma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos diâs dêconidos dâ vigênciâ da Apólice.

17. CESSÃO DE DIREITOS
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17.1. O Segurado poderá cedêr ou transferir no todo ou em parte, os diÍêitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuênciâ prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs CoBERTURAS

18.'1. O âmbito gêográfico das modalidadss contratadas é todo o têrritório nacionâ|, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

í9. FORO

19.1. Ficâ estabelecido que as discussões decorrentês desta Apólicê serão dirimidas no foro do domicílio do
Segurado.

20. DrsPostçÕEs FrNAts

20.1. A aceitação da Proposta está sujeiüa à análise do risco

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático ê não rêpresênta aprovagão ou rêcomendaÉo por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros ê da SeguradoÍa no sÍtio eletrônico

u l4ry§u§cp4QY. bÍ.

As Partes qualiÍicadas nas EspeciÍcagões desta Apólice estão de acordo com as presêntes condições contratuais, as
quais rsfletem os termos e condições negociados ôntre Sogurâdora e Tomador.
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coNDrÇoES ESPECtAtS
COBERTURA ADICIONAL PARÀ A óES TRABALHISTAS E pREVtDENcIÁRIAS

1. DEFTNTçÕES

Autor/Reclamante: aquêlê que propõe na justiça tÍabalhista uma reclamatóía e ests seja oriunda do Conhâto Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Princlpal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual â Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos êntre Segurado e Tomador, independentemônte da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Espoclflcagão: documento integrante da Apólics e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expêctatlva: ocorrê quando úansitada em julgado ou rsalizado acordo judicial em quê o Tomador dêvêrá realizar o
pagamento, ficando o Segurado dispensado de eÍetuar notiÍicâções relativas à Expectativa de Sinistro.
lndênlzação: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas Íesultantês do inadimplemento das obrigações cobêÍtas pela
Apólic6.
Obrigações Prêvidênciárias: sáo aquelas especiÍicadas pelas Leis no 8.212191 e todas as suas alteraçóes posteriores

no quo couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõêm sobre o Íscolhimento das contÍibuiçÕês devidas a cada
Vcategoria de empregado, observandc.se as datas e percentuais.

Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrêntes do pagamento da contrâprestação
devida ao empregado pêlo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que

tem direito e todos seus ref,exos, conforme detêrmina a legislação em vigor.
PÍocesso Judlclal: controvórsia envolvendo o Tomâdor em trâmite perante o Poder Judiciário:

Responsabilidade Subsidiária: é aquela que rocai sobrê garantias qus somsnte são exigidas quando a principal é

insuÍiciente, ou sejâ, inadimplentê o rêal empregador - aqui dênominado Tomador, e esgotadas as tenlativas de executá-

lo, pod6-se êxigir do Segurado o cumprimonto das obrigaçóes do réu/Tomador, desdê que o Segurado tênha participado

da relação processual e conste do tÍtulo executivo judicial.

Slnistro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrâta o Seguro Garantia,

caracterizado pelo inadimplsmento do Tomador no cumprimento das obrigaçôes estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Esta cobertura adicional tem poÍ obieto garantir exclusivamente ao Ssgurado, até o Limits Máximo de Garantia,

o reembolso dos p[ejuÍzos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de nalureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaÉo judicial do Tomador ao

pagâmento ê o Segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pâgos por este, em
V decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótoses de acordo ontrê as partes com prévia anuância da seguradora e consêquente

homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referênte à relação tÍabalhista e/ou
previdenciária entrê o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do pêríodo de vigência da Apólicê. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora

será relativa ao peÍíodo dê vigência da Apólice e que o débito tÍabalhista seja decorrenle unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RTSCOS EXCLUIDOS:

3.1. Conslderam-sêriscosêxcluidos:

(i) O inadimplomênto das obrigaçôes garantidas decorrente de atos ou fatos dê Íêsponsabilidade do
Segurado que tenham contrlbuído de forma detêmlnantê para ocorrêncla do slnlstro; e,
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(iD O lnadimplemento das obrigações garantldas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não 3ê limitando, êm dêcorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, nos termos do Código Civil, ou d6
Íato de têrcêlro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citagão(õês) judicial(ais) para apresentar deÍesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique crédito de natureza romunêratória ou de responsabilidade do
Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado devará comunicar imodiatamente a Seguradora (atravós do o-mail sjn"istro,.bI,ga"r.A"n!Ia.@ayl,a.p..Am )

acerca da existência de demanda(s) ludicial(ais) trabalhista(s) envolvêndo o Tomador e Segurado, enviando cópia
intêgral atualizada da reclamaÉo trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de oconência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não ss limitando a, (i) realizar o
acompanhamenlo e/ou monitoramento do PÍocesso Judicial; (ii) conduzir a intermediaçáo do Segurado e do Tomador,
caso sêja de sêu interesse, visando à rêgularizaÉo do(s) inadimplemênto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

\r/ preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa dê Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar

ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outÍos justiÍicadamente solicitados, bêm como

nomear rêpresentante(s) junto a esta (nomô, cargo, e-mâil e teleÍone). Após o rêgistro da Expectativa de Sinisüo, o
Segurado deverá manter a Sêguradora inÍormada do status das trâtativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigagõês trabalhistas e previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á êm Sinistro por ocasião da comunicaçâo do Segurado à Seguradora, por meio

do conespondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinislrgbr.garantia@avla.com), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Sêgurado.

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora daÍá inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o SêguÍado disponibillzar a seguintô documentação, atuallzada em rêlação à documêntação porventura

sollcitada ê apresêntada por ocasião da Notificação de Expêctativa de Slnlstro:

b)

c)

d)

e)

0

comprovante(s) de pagamento dos valoÍes citados no ltem 5 desta CobeÉura Adicionali
cópia lntegral do Procosso Judlclal, contendo, a cêÉldão de tÍânsito em julgado das sentengas proÍeridas s
com os valorea homologados;
acordo dêvldamontê homologado pelo Podêr Judlclárlo, se houver.
guias de Íecolhlmento do Fundo d6 Garantia poÍ Tempo de Sôrviço - FGTS;
guias de recolhlmênto do INSS dos empregados quê trabalharam nos serviços contratados;
documentos compÍobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou parâ o Tomador no ContÍato Principal

dentro do período de vlgência da apóllce.

5.2. A Reclamação de Sinistros amparada pêla presente coberlura poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos tsrmos o art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Diraito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientiÍicado de que, para â conclusão do Procedimento de Regulaçâo, a SêguÍadora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicltados, sendo eles os elencados acima.

Àvla Seguros Brasil SlA - www.avla.coÍn/br
CNPJ: 41.182.665/9001{0. I Rua Ollmpbdas, no.205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551{00
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5.4. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 5.'1, desde que devidamente justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a correr â partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigâncias.

5.5. A conclusão do Procedimênto de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequentê ao rocebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Rêlatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via êletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) dsvidamênto apontadas por êste.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaÉo do Sinistro, comunicárá ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo pÍazo prêvisto na Cláusula 5.5, sua negativa de pagamento de lndsnização, apresentando,
coniuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantos no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas ê/ou previdenciárias poderão sêr rêalizados, dosde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abâixo.

\-/6.2. Nas hipóteses, e no momonto, em que o Segurado tenha intenção de ÍealizaÍ acordos nas ações judiciais

cobêrtas por esta Cobertura Adicional, ele dêverá enviar uma memória dê cálculo das verbas pleiteadas pelo

Autor/Reclamante que êstariam abrangidas pelo período ds vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após receber os documêntos constantes no item 6.1. e Íizêr sua análiss da situação fático-jurídica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alteÍnativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio dê reembolso, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional êm questáo.

7.2. No caso do decisão judicial ou arbitÍal que suspsnda os efsitos do Aviso ds Sinistro, os prazos imponíveis à

Ssguradora Íicarâo suspênsos até a superveniência de dêcisão êm contrário. Sê for rêconhêcido poÍ dêcisão judicial
ou arbitral, por qualquêr que seja o Íundamênto, quê a lndenlzação paga pela SeguÍadora é superior à eÍetiva
rosponsabllidade do Tomador, o juízo restitulrá tâl valor êxcêdênto, lnclulndo a coÍrêção monetáÍia, (l) à
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuâdo o reembolso à Seguradora.

8. PERDA DE OIREITOS

8.í. Além das hipóteses de pêrda de direito previstas nas Condigões Gerais, o Segurado perderá o direito à
indênização na ocorrêncla de uma ou mals das soguintôs hipótêses:

I - não cumprimento por paÉe do Segurado das erigênclas descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adlclonal.
ll - quando o Segurado deixar de apresêntar defesa ou pêrder prazo para intêÍposição de rêcuÍso ou Íor
considerado rEvel nos têímos do artigo 8.14, parágrafo único da Consolldação de Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o Segurado flrmar acordo Judicial com o Reclamante sem a pÍévla anuêncla da Sêguradora ou sste não
for homologado pêlo Podêr Judlclário,
lV - nos câsos de condenaçõês do Tomador e/ou Sêgurado no que se refere a dano moral e/ou dano mateÍial,
assédio moral ou sexual decorÍentes dê responsabilidadê civil do Tomador e/ou do Segurado e lndenizações por
acldênte do trabalho,

Âvla Ssguros Brasil S/A - www.avls.cotrVbí
CNPJ: 41.í82.665rcm1{0. I Ruá Ollmpíadas, no.205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 0455'l-000
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9. RATTFTCAçÃO

9.1. Ratificam-sê integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido altêradas pelas presentes
Condições Especiais.

Âüá S6€uÍos Brasil Si/A - wwu/.aüÂ.coÍÍvbr
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Caro Cliente,

Agradecemos a conÍiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oporlunidade de construir com você uma relaÉo comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometsmos a prestar um serviço de excslência, êÍcaz ê com pronto atendimento para qualquer
eventualidadê ou circunstância que possa têr, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos procêssos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiçõês da sua apólice de seguro para se familiarizâr com âs suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamagões, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC ê atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser dirêcionadas exclusivamente por e-mail para:
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da seguÍadora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ:4í.'182.665/0001-40, registro SUSEP 0207'1, com
sede na Rua Olimpíadas, no. 205, Ci 32 - São Paulo - SP - CEP: 0455í{00

Apólice de Seguro Garantia no: 120250001077500$783
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá veriÍic€r se a apólice ou endosso foi

conetâmênte registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.br, sob o número ds documento
0207 1 2025000 1 07 7500,r:l783

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

+iJf- llr-
ICP ,c.',n",ro o,o,r,trn"mo *,,Bád
D:= Fellppe Íac Astrâchan
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lC? - Braíl poÍ: sl$âtáÍlo; ÍelipFê í.c
Artr.ch.ã, No. d. ú{rla d6 cEtlÍlc.do:
26êcltÉ9zl3díl ec

Sáo Paulo, 0210112025

Aúa Seguíos Brásil S/A - www.aü8.coírvbí
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Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados necessáÍios à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidâs técnicas e organizacionais apropriadas para assêgurar um nívêl âdêquado de sêgurança
da Ínformação, dê tratamento e de armazenâmento, nos teÍmos da lêgislação brasilsira. Os dados poderão seÍ utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e ssrviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços: gerar análises estatísticas e [elatórios; (ii) aprimoraÍ a segurança e oíerta dê
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identificar e coibir fraudes ê poderão ser
transferidos para: (i) A emprêsas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
paÍcêiros de negócio, tais como a outras seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e ressêguro e outros
intermediários ê agentes; representantês nomeados; distribuidores; instituiçõês Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários e outros parceiros comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a Íinalidade de execuçáo do
Contrãto. Os dados serão armazenados durânte o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por Íim, o segurado podeÍâ exercer seus diÍeitos de confirmaçào de existência de
tratamento; acesso aos dados; corrêção; anonimização, dentÍe outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes inÍormaqões: nome completo, tipo e númeÍo de
documento de identiÍicaçáo; número da apólice; telefone paÍa contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a PolÍtica de Privacidade dê Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Avia S€SUrcs AÍBsil S,/Â - wwwaüa.com/br
CNPJ: 4l. í 82.665(}001-40. I Rua Oimpíadss, n". ã)5, ci 32 - são P6ulo - SP - CEP: 0{551-(}00

SÂC:0800 055 fiX,l | 6âc@âvlâ.com I Ouvidodâ: O8O0 885 Oü4 | w\Nwconsumldo..gov.br lWlr€Mpp pârs d6Íldefite Audiüvo: (11) 28530099 l Com€íd8l: (1r) 28510583
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APÓLICE No.
í 2025000í 025004

37t3
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i-v-., s

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURo GARÁNTIA - sEToR PÚBLIco
PROPOSTA No.

í 077í1090.í08

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CpF/CNpJ:
ENDEREçO: RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ 120 BATRRO:
CEP: 63010015 CIDADE JUAZEIRO DO NORTE

07.974.082t0001-14
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON4ADOR
NOME:
ENDEREÇO:

CEP:

S.A. PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA CPF/CNPJ:
RUA SARGENTO JOSE MARCOLINO BRASILEIRO OD BAIRRO:
10 LOTE 1314 E 15
63046165 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

43.555.201/000't -68
JARDIM GONZAGA

UF: CE
DADOS DE CORRETAGEI\,1

CPF/CNPJ NOME/RÂZAO SOCIAL
03.983.494/000í-60 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
't0202638/8

LIMITE IMO DE GARANTIA: R$ 939,00 - novecentos e trinta e nove reais
MOOALIDADE: PERFORMANCE

\-/C Limit8 Máximo de Ga[antia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em Íunção
do amento dê indeniza o

Garântir a indenização, até ô vâlor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao
Segurado, em razão dê inadimplemento das obrigaçÕes previstas no Contrato N02025.01.02-0042, Íirmado em 02-01-
2025. A presente apólice possui cobsrtura adiciônâl para açóes trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas
condições especiais. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU
CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condiçÕes da Circular Susep
662t22.

IMPORT CIASEGURADA P toL QUIDO IN IO VIG NCIA FIM DE VIG NCIACOBERTURA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 939,00 R$ '160,00 o21o112025 0?,04t2026

LIIVITE N,IAXIMO DE GARANTIA / IúODALIDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se lica frâ uia a nenhuma das cobeduras contratadas r eslã

CUSTO DO SEGURO

lice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRElviÍO

Prêmio LÍquido

AdÍcional de Fracionamento

V/ Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

160,00

0,00

0,00

0.00

160,00

Parcela Valor Vencimento

Unica R$ 160,00 o1t02t2025

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegra das Condições Gerais do Sêguro pode ser acessada diÍetamente pelo site da SUSEP
através do httpJ/www-susêp.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitaçáo
deste seguro estaÍá sujeita à análise do risco. O regisko do produto é automático e nào rêpresenta apÍovâção ou
recomendação por parte da Susêp- O Segurado poderá consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Ílscalizaçáo, normatizâÉo e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalizaÉo, rêsseguro e coÍretagem de seguros.

Avla S€guros 8résil S/Â - www.aüa.com/bÍ
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SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEO
coNDrÇ ES GERAIS

OR. SETOR PÚBLICO

i. DEFtNtçôEs

Apóllce: documento êmitido pela Seguradora, que Íormaliza o contrato dê Seguro Garantia.
Avlso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
CÍáditos do TomadoÍ: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em deconência da êxêcuçáo das obrigaçóes
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos Prejuízos indonizáveis pela Sêguradora. Compreends, sem limitaÉo, evsntuais serviços não medidos e/ou
psndentês dê aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha dirsito a ser remunerado e/ou indBnizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualqueÍ natureza.
ContÍato Princlpal: contrato garantido pela Seguradora o ao qual a Apólice 6stá vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Sêgurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documonto que Íormaliza eventual alleraçáo na Apólice, que somento poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa @ncordância.
EspêclÍlcação: documênto intêgranle da Apólice e/ou Endosso, no qual estáo dôscritas as particularidades do Sêguro
Garantia contratado.
Expêctatlva: ato ou fato que indiquê a possibilidade de inâdimplêmênto do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmitos para a veriÍicação ô/ou compÍovâção
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinants(s) da oconência do um Sinistro.
lndênização: contrâprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidadê da oconência de um Sinistro

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
insüaurado pelo Segurado.
Limite Máximo dE Garantia: valor máximo da lndenização a ser paga pela Seguradora, prêviamente determinâdo na

EspeciÍicação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na evontualidade de um Sinistro coberto.

Notlflcação dê Expêctativa de Sinistro: comunicaÉo pêlo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a

veriÍicação e/ou comprovaÉo da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigaçÕês previstas no

Contrato Principal. da oconência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, ss não sanado, poderá se

convertêr em um Sinistro.
PÍoJuízo: perda pocuniária comprovadamonte suportada polo Segurado em deconência do SinistÍo, corrospondentê ao

resultado da subtração entre os custos despendldos para a execução da parcela remanescêntê do objeto do Contrato

Principal ê o Saldo Contratual, caracterizando sobrêcusto, apurado após regular procedimento administrativo instaurado
pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo sêrá amortizado pelos

Créditos do TomadoÍ, se houver.
PÍêmlo: valor pago pslo Tomador à Seguradora êm contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

PÍocedimento de Rogulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerador(es), das clrcunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o intBresse do proponêntê êm contratar, altsrar ou renovar o Seguro Garantia.

Rêlatório Final dê Slnlstro: documento 6mitido pela Seguradora ao finâl do Procedimento de Regulação, consolidando

o seu posicionamonto acorca da caractêrização ou não do Sinistro, bem como do montante dos PrejuÍzos indenizáveis e

do valor de eventual lndenizaÉo conespondente.
Saldo ContÍatual: resultado da subtraçáo entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo

cumprimento da intsgralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse oconido o Sinistro, s o valor eÍetivamente
devido pelo Segurado pela parcela dos bens e/ou serviços executados pelo Tomador, apurado até o momento da
ocorrôncia do Sinistro.
Segurado: órgão da Administraçáo Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, gêralmente dênominado como 'Contratante' no Contrato Principal.
Seguradora: sociedade devidamêntê autorizada pela SUSEP a operar n6ste ramo ds seguro.
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Sêguro Garantla: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimênto das obrigâções garantidas, âssumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
Sêguro Garantla - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito âo regime jurÍdico de direito
público.

Slnlstro: inadimplêmento do Tomador no cumpÍimento das obrigaçÕes estabelscidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Sêguradora. Quando não êstêjam presentes hipóteses de perda de direitos ê/ou
de exclusões do cobertura, conÍorme apuÍado no Procedimento de Regulação, o Sinislro será coberto pela Apólice.
Tomador: devsdor das obrigaçôês estabelecidas no Contrâto Principal perante o Segurado, rssponsável por apresêntar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vigêncla: prazo de duração da Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenizagão pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia, pelos PrejuÍzos
indanizávêis suporlados palo Sêgurado êm dêcorrência do Sinistro, incluindo os valorês das multas contratuais a ele
devidos, decorrentes do inadimplemento das obrigâções assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, conforme
apurado ao Íinal do Procedimento de Regulaçáo.

\-3. RTSCOS EXCLUIDOS:

3.í. ConsideÍam-seÍiscoaexcluídos:

(i) O lnadlmplemento das obrlgagões garantidas dêcorrênte de Fato Gerador dê responsabilldade do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas quê não sêja de Íesponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limltando, em decorrêncla de caaos foÉultos ou dê Íorça maior, nos teÍmos do Códlgo Civil, ou de
Íato dê tercelro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cossantes, perdas e danos e sangões de natureza contÍatual 6/ou extrâcontratual, inclusivê danos
liquidados ou acoÍdados entÍe Segurado o TomadoÍ sêm a pÍévia e êxpÍessa anuência da Seguradora;

(iv) VÍcios intrÍnsecos, eÍros de projeto e/ou dê execugão, bêm como o reÍazimanto de serviços por
lnobsErvâncla de normas técnicaa orou de dlsposiçôês constantêa do Contrato PÍinclpal, rêssalvado o diÍoito do
Segurado à lndenlzação por Prêjulzos dccorr6ntes dê$es víclos, erros ê/ou inobaervâncla, quando foÍem
lmputávêls ao Tomador e quando sua ocorrêncla acaÍr9tar um Slnlslro cobêÉo;

(v) Qualquer perda ou dano decorrentê da lmposlgão de autoÍldadês ê/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por altEração de regramentos legals ou inÍralegals apllcávêls ao obJêto do ContÍato PÍlnclpal;

(vi) Qualquer perda ou dano quê seJa suscetlvel de côbôrtura por um seguro dê outÍo ramo, lncluindo, mas
não sê limitando, de Ílscos de engonharia, responsabilldade civll, lucros cessantea, atraso de partida, riscos
cibernétlcos, responsabllldade civll proÍisslonal, entre outros;

(vil) Qualquor pêrda ou dano decorÍentE de pagamento(s) efEtuado(s) pelo Sâgurado ao TomadoÍ em
dêBconÍoÍmldade com o Contrato Prlncipal e sem a próvla a exprossa anuência da Seguradora;

(vili) Qualquer pêrda ou dano decorrente dE Fato Gorador ou Slnistro ocoÍrido antôriorm6ntê ao inicio da
Vigêncla da Apóllcc ou posteriormentê ao seu término;

(ix) QualqueÍ perda ou dano que não caracteÍize um Prejuízo e/ou;

Aúâ S€guíos Erasil Si/Â - www.aüE.com/br
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(x) Qualquer perda ou dano decorrênte de uma Expectativa e/ou Slnistro que, não tcndo sldo notiÍlcada ou
avisada à Seguradora lmediatamente depols da sua caÍacterização, inviabillze o Procedlmênto dê Regulação
ê/ou o êxoÍcÍcio, pêla Seguradora, do dirêlto de sub-rogação contra o Segurado,

4. VALOR DA GARANTIA

4.'t.. O valor da garantia corresponde ao Limitê Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigagão garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na EspeciÍicação da Apólice, em
consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado semprê à emissão de Endosso especÍfico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar evêntuais alterações previstas no Contrato Principal; contudo, pâra alteraçóês não
previstas no Contrato Principal que impliqusm modiÍicação do valor da garanlia, este podsrá acompanhar tais
modificâções, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegragão do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenizagâo

\-, 5. ExPEcrATtvA

5.'1. Constatada a sxistência ds fato ou ato que indique a possibilidade dô inadimplemênto do Tomador, no

cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando

especificamente quais obrigações poderáo ser inadimplidas ê a(s) disposição(ões) do Contrato Principal quê

Íundamentam tal(is) alogação(ões) e concedendo-lhe prazo Íazoâvel paÍa a regularização do(s) inadimplêmento(s)
apontâdo(s) ê/ou a apresentação de dêÍesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eletrÔnico

sinistrobr.garantia(Oavla.com) ópia da NotiÍicação de Expôcüativa dê Sinistro ê do processo administrativo rêspectivo,

se Íor o caso de sua instauragão, com o fito de que a Expectativa seja poÍ ela registrada.

5.2. A NotiÍicação da Expêctativa dê Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigaÉo do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos PrejuÍzos, incluindo, mâs não se limitando a, (i) rêâlizar o
acompanhamento ê/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediaçáo do Sêgurado e do TomadoÍ,

caso seja de seu interesse, visando à regularizaÉo do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Seguradoi s (iii) prêstar apoio ê assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos tôrmos da Cláusula 5. 1, ÍicâÉ facultado à Seguradora solicitar
ao SeguÍado o envio dos documenlos indicados na Cláusula 6.3, além de outros iustificadamente solicitados, bem como

\-/ nomear rspresentantô(s) junto a êsta (nome, cargo, e.mail e teleÍone). Após o registro da Expectativa dê Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora infoÍmâda do status das tratativas com o Tomador, êspecialmênte no que tange
à (i) rogularização do inadimplêmonto apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa êm Sinistro.

5.4. O Sêgurado Íica cientlficado de que a Expôctâtlva dê Slnlstro dêvêrá sêr notificada à Seguradora
imediatamente após a sua clêncle e, necessaÍlamêntê, dôntro da Vlgêncla da Apóllce.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse Íim e/ou do não acolhimento da
dêfêsa apresêntada pelo Tomâdor ao término do processo âdminisúativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhêcimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
enderêçado ao ê-mail sinistrobr.garantia@avla.com).
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6.2. ObseÍvado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do
inadimplêmento do Tomador são os pÍevistos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracterizado o Sinistro, êste considsra-sê oconido na data do inadimplêmento da(s) obrigação(óes) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimênto do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inlcio ao Procedimento de Rêgulação, devendo
o Segurado dlsponibilizaÍ, sêm preiuízo de evontual vistoria prôsencial e/ou perícia técnica, a sêguinte
documentagão, atuallzada êm rêlagão à documentação porventu?a solicitada o apBsentada por ocaslão da
NotlÍicação de Expectativa de Slnlstro:

Etapa 1 - Para a verificação do(s) lnadlmplêmênto(s) apontado(s) pelo Ssgurado:

a) ContÍato Prlnclpal, sêus anexoa, aditivos ô êventuais apostilamentos firmados, devidamêntê assinados
pelo Segurado e TomadoÍ;
b) Cópia lntegÍal do(s) processo(s) administratlvo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplêmento(s) do
Tomador, com a documêntaçáo que comprovê o 3ôu eÍetlvo êncêÍramênto;
c) Atas, e-mails, corespondôncias, oficios, notificações, processos internos e êventuaia tratativas que
tênham sldo Íêallzadas entre as partês e que não constem do(s) processo(s) admlnlstrativo(s) lnstaurados para

\:apurar o(s) lnadlmplemênto(s) do TomadoÍ;
d) Comprovação do Saldo Contratual rêmanôscêntê e dos valoÍes pagos durante a vigência do Contrato
Prlncipal;
ê) lnfoÍmações detalhadas dos itens erou pÍodutos Íornêcidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltárlos ê comprovantes dos pagamentos êfôtuados durantê a vlgência do Contrato Princlpal; Planilha,
rElatório e/ou documento equivalontê que demonstre a êxistência dê Créditos do Tomador refgrentes ao

Contrato Princlpal;
Í) Notas Flscals, comprovantss de pagamêntos, Cronograma do Entrêgas oÍlginal e atuallzado, 3e houver,
6ntrê outros;

s) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens fomecidos pelo Tomador, 3e o caso; e
h) Documento(s) náo elêncado(s) acima e previsto(s) em contrato, que sôJa(m) essenclal(ls) paÍa a

identiÍicação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 - PaÍa dolimitação do PrêJuízo:

al Documêntação que posslblllte a afêrlção dos ltens e/ou pÍodutos que delxaram dG sêr Íomscidos Pêlo
Tomador no Contrato Principal, no momento da sua rescisão, com indicação dos valores unitários;

.b) Propostas ê/ou orçamêntos obtidos com ômprêsa(s) escolhlda(s) pelo Sôgurado paÍa conclusão do
V obieto contÍatual, que além de mantêr o êscopo orlginal do Contrato Principal, deverão ser instÍuÍdos com a

ÍElação dêtalhada dos itsns pendentes dê êxêcução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planllhas de
bens, contendo s8copos, unidad€s, quantitatlvos o custos unitários); s
c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da lndenlzagão plêltêada, contendo a lndlcação dos
Itens contratuals lnadimplidos, do perÍodo de inadlmplemonto ê do raclonal conslderado para o seu cômputo.

6.4. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora dêpende
do envio, pêlo Segurado, dos documentos solicltados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação

do inadimplêmento das obrigaÉss previstas no Contrato Principal: e (ii) na Etapa 2, ?aru apuração dos Prejuízos

deconentes do Sinistro e o valor íinal eventualmente devido a título do lndenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desdê que devidamente justiÍicado, a

Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclareclmento(s) âdlcionâl(is), Íicando suspênso o prazo indicado na

Cláusula 6.6 6 voltando a coner a padir do dia útil subsequentê àquêlê êm que forêm atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Rêgulação deveÍá ocorÍer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recêbimento do úllimo documento solicitado, com a Íormalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamentê apontadas por este.

6.7. Caso a Ssguradora conclua pela não caractêrização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de lndenização, apresentando,
conjuntamsnto, as razões que embasaram sua conclusão, constantês no Relatório Final dê Sinistro.

7. |NDEN|ZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro cobeío, a lndenização devida pela Seguradora conespondeé ao Preiuízo apurado no
Procedimsnto de Regulação, limitado ao Limite Máximo d6 Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

II Prcjuízo

Prcjuízo

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mêdiante (i)

o pagamônlo êm dinhêiro dos PrejuÍzos e multas, ostas quândo cobêrtas, ou (ii) mediante a execução da parcela
V remanescente das obrigações garantidas, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob a sua integral responsabilidadê,

nos termos e condiÇões estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamênto da lndenizaçáo deverá ser deÍinida
de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua legislaÉo especíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entre o Sêgurado ê a Ssguradora.

7-2-1. A designação dos eventuais bênsÍiciários da lndenizaÉo constará da EspêciÍicação e será eÍetuada a
requerimento do Segurado, que identiÍicará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanêscente das obrigaçÕes garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os te[mos do
Contrato Principal ou de sua legislaçáo aspêcíÍlcâ. Nesta hipótesê, a Seguradora e o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especíÍico para disciplinar as condições da êxêcução do objeto do Contrato Principal, limitândo-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final ds Sinistro psla Seguradora ao Ssgurado, este se declara cientê da
conclusão do Procedimento de RegulaÉo, comprometendese, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informaçó6s solicitados parâ â reâlizâção dos trâmites financêiros e jurídicos (êxêmplo: Termo de Quitaçáo e Recibo

Volor do
remuneroçõo
devida pelo
execução do

parceld
remonescente do

Contruto
Pincipol

Sdldo
Controtuol

Crédltos do
fomodot

volo4es) do(st Muho(s) opllcodas
do Tomodot, obseruddo eventuol

timitoção contrutuol

üéditos do
Íomddot
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devidamentê assinados, documentos societários que demonstrem os poderês de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislaÉo específica em vigor), sob
pena de incorÍer em dêscumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Têndo sido designâdo bêneÍiciário, a oste
também câberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso do Sinistro, os pÍazos imponíveis à
Seguradora Íicarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se Íor Íêconhocido por decisão judicial
ou arbltral, por qualquêr que soja o fundamento, qu6 a lndenização paga pêla Sâguradora á superior à efetlva
Íesponsabllldadê do Tomador, o Sêgurado dêvêrá devolver tal valor excêdentê, lncluindo a coÍreção monetária,
(i) à Sêguradora ou (ii) ao pióprlo Tomador, caso este Iá tenha eÍetuado o reembolso à Seguradora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deveráo obrigâtoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da lndenização.

7.7. Caso o pagamento da lndênlzação Já houver ocorrido quando da conclusão da apuragão do Saldo
Contratual o dos Créditos do Tomador, o Segurado obrlga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso quê lhe
tênha sldo pâgo, lnclulndo a corrêção monêtáÍla.

\-f.g. A Íorma de contrataÉo do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde

integralmsnts pslo valor do Prsiuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limits Máximo do Garantia, náo se aplicando,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participaçõ€s obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conformê prêvisto na Espscificagão da Apólice, mediantê sxpressa anuênciâ do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenizaçáo ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub..rogar-se.á nos direitos, garantias, pretensões e privilegios do Segurado contrâ o Tomador.

8.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, êm prejuÍzo da Seguradora, os direitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui coberlos, durante a

Vigância desta Apólice.

Vto. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuârá em vigor mesmo quando o Tomador não houvôr pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pêlo pagamênto de eventual Prômio adicional decorrente de alteraçÕês
pÍomovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11, PERDA DE DIREITOS

'11.1. O Sêgurado perderá o direito à lndenlzação na ocorÍênclâ de uma ou mals das seguintes hipóteses:

a) Altoração das obrigaçóês contratuals garantldas pela Apóllce, que tenham sldo acordadas antr6
Segurado e Tomador sem a pÍévia comunlcação e expressa anuência da Sêguradora, desde que tal alteraçáo

cNpJ: 4 r.1 82.665,9001-{fÍÊ,Hlffi ,:fi"l :J:1-.{üá?ltflHl. -.r. 
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resulte êm agravamônto do risco e, concomitantemontg, tenha rolação com a ocorência do Sinistro ou Íesulte
de má-fé do SeguÍado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo pratlcados pelo SoguÍado orr, seus
administradores e represêntantes legais, no âmbito do Contrato prlnclpal;
c) O Segurado não cumprlÍ lnt€gralmento quaisquer obrigaçóos pÍevistas nessa Apóllce;
d) Se o Segurado/Tomador fizer doclaraçõss inexatas ou omltir de má-íó clrcunstâncias que configurêm
agravamento de rlsco ou que possam lnfluenclar na aceltação do seguro, nos tormos do aÉ. 769 do Códlgo Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o rlsco, nos teÍmos do art.768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da SêguradoÍa ou de ambos não podêráo gerar qualquer pêrda do diÍeitos
ao Segurado.

1 1.3. O Sêgurado 6stá obrigado a comunlcar à Seguradora, logo que salba, gualquêr Íato suscetivêl do agravar
consideravêlmento o rlsco cobedo, sob pena de pcrdar o direlto à indenlzação se flcar comprovado, pela
sociedade sêguradoÍa, que sllônclou de má-fé. A Seguradora, desde quê o Íaça nos 15 (qulnze) dias seguintes
ao recêblmênto do aviso dê agravação do rlsco pelo Segurado, poderá, modlante comunlcação formal: (i)

cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringlr a cobeÉuÍa contratada, mediante acordo entre as paÉes; ou (iii)
cobrar a dlÍeÍença de pÍêmio cabÍvê|, medlante acordo.

1 1.3.1. O cancêlamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notificâção ao Segurado, devendo ser
restituÍda a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a deco[er.

1 1.3.2. Na hipótese de continuidadê do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferênça de Prêmio câbível.

12. ACETTAçÃO, V|GÊNC|A E RENOVAçÃO

12.1. A contrataÉo/alteração ou a renovaçáo não automática do contrato de seguro somente poderá ser Íeita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por co,retor dô seguros habilitado. A Proposta

escrita devêrá conter os elementos essênciâis ao exame e acoitação do risco.

12.2. A seguradora íomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta Por ela

recepcionada, com a indicaÉo da data e da hora de seu recebimento.

12-3. A seguradora têrá o prazo de até 15 (quinze) dlas paÍa sê manifestar expressamentê sobre a aceitação da
Proposta, contados da data do sêu recoblmento, scja para seguros novos ou renovaçõos, bêm como para

alterações que impllquôm modltlcagão do rlsco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponento, por escrito, a aceitação da Proposta de Soguro, de modo que a
ausência de comunicaÉo da Seguradora cdêcleÍizaÍá a recusa da proposta. A emissáo e o envio da apólice ou

certiÍicâdo individual substitui a maniÍostaÉo êxpressa de acêitação da Proposta pela Sôguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sêrá fêita em até 15 (quinzê) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólicê será Íixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao pÍazo de execução das

obrigaçõss garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação êspecÍÍica dispusorom de forma distinta.

'12.7. So a Proposta de contrataÉo do Seguro Garantia vler a sêr encaminhâda posteriormênte ao início de execuçáo
das obrigaçóês garantidas pelo Tomador, a Vigência da AÉlice terá inÍcio com a aceitaqão da Proposta pela
Seguradora, aceitação êssa que deverá ser exprêssâ, independentementê dê mâniÍestação expressa da Seguradora
sobre o Íesultado da análise.
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, dê comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de iníclo de execução das obrigaçôês garantidas, condicionado, no entanto, a quô o Segurado preste declâração de
inexistência dê qualquer indício dê inadimplemênto.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documêntos complêmontares, o quo, om se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá oconer mais de uma vez, desde qus a Seguradora indique os Íundamsntos do pedido de novos
elemêntos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsêquente ao cumprimento das exigôncias.

12.'Í0. Caso a aceitaÉo da Proposta depanda de contratâção ou alteração de ressêguro fâcultâtivo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitaçáo expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação Íormal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao p@zo de execuÉo das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenÉo da cobertura ônquanto houver risco de inadimplômsnto a ssÍ coberto, salvo em caso de
oposiÉo do Segurado, a qualquer tempo, mediante expÍessa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenÉo da cobertura pelo prazo de exêcuÉo das obÍigações garantidas,

\-' exceto se oconer a substituição da Apólicê por outra garantia aceita p€lo Segurado.

12.13. Caso a Vigência da Apólice sêia inferior ao prczo de exscuÉo das obrigaÉes garantidas, a Seguradora

comunicaÉ ao Segurado e ao Tomador, com antêcêdência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de

Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia dê tal solicitaçáo à Saguradora.

12.'14. Caso (i) o Segurado náo se pronuncie sobre a renovaÉo da Apólicê no pÍazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não âpresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará âutomaticâmênte desobrigada ds renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo SeguÍado, a Ssguradora, não obstiante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso coÍÍespondente
visando à manutênçáo da coberlura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,

obrigatoriamênte, o pagamênto do Prêmio rêspoctivo.

'12.'16. Em caso de utilização de meios remotos na smissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13, ALTERAçÃO E ATUALIZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância

13.2. Quando efetuadas alterações no obioto do Contrato Principal em virtudê das quais sê faça necessária
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Pdncipal, em legislação especÍÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alteraçõês, êm situaçõss não abÍangidas palo item (i), acima, dssde que êmita o respectivo
acêite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Sêgurado deverá comunicar à Sêguradora a alterâção do Contrato
Principal no grczo de '15 (quinzê) dias, cabendo à Sêguradora, nos '15 (quinzê) diâs subsequentes ao
recebimento dessa comunicaÉo, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não poderá se recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteração do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, soments podsrá acarrstar ao Ssgurado a perda do direito à

cobertura na hipótese prevista na Cláusula í 1.'Í. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deveÉ solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora acêitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) diâs, conforme previsto na Cláusula '12.3.

13.3. O lndice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, dêverão
ser os mssmos deíinidos no Contrato Principal ou em sua legislação especÍfica, e, havendo tal prsvisão, tal
atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do TomadoÍ.

'13.3.1. No caso de eíinÉo do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Pregos ao Consumidor Amplo, da
FundaÉo lnsütuto BrasileiÍo de GeogrâÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da lndenizaÉo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, a@rÍelará a incidência de (i) atualização monetária, com base no
IPCÁ,/IBGE o outro que vier a substituí-lo: e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro ruta tempois",
contados a partir do primoiro dia posterior âo término do prazo Íixado para pagamênto.

'13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a mênos que acordado pelo Segurado e pela

Ssguradora e implemsntado psla omissáo de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAi/IENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adêquado monitoramonto dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar

vistorias e inspeçÕes no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para este fim, b6m como solicitar infoÍmaçõss, documentos, livros, registros ê contas rslacionadas ao objeto

do Contrato Principal ao Ssgurado e/ou ao Tomador, que Íicarão obrigados a entregálos no prazo razoavelmentê Íixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrlgam, ainda, a fornêcêr à Seguradora quaisquêr osclarecimentos,
documentos ê ovldênclas quê lhes forem sollcltados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato PÍincipal, nos terrnos da Cláusula 14.1, não dêsonera o

Segurado da obrigação de, tompestivamente, notlflcar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos do

Sinistro, semprs que cabívols.

í5. EXTTNçÃO DO CONTRATO DE SEGURO

V t S. t. A obrigação prevista na Apólice êxtinguir-se.á nas seguintes hipóteses

a) quando o obieto do Contrato PÍincipal garantido pela Apólice for deÍinitivamente realizado ê houver a

manifestaÉo expressa do S6guftrdo nostê sêntido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurâdo atingir o vâlor do Limitê Máximo de Garantia;

d) quândo o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o tórmino da Vigência da Apólicê.

í6. RESCISÃOCONTRATUAL

16.1. Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de Íotma pro
rata die, ou seja, proporcionalmonte aos dias decorridos da vigência da Apólicê.

17. CESSÃO DE DTREITOS
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17 .1 . O Segurado poderá cêder ou transferir no todo ou em pârte, os dirsitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência préviâ e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITo GEoGRÁFIco DAs GoBERTURÂS

18.1. O âmbito gêográÍico das modalidades contratadas é todo o têrritório nacional, salvo disposição êm contrário nas
Condições Especiais e/ou Particularês da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do
Sêgurado.

20. DtsPoslçÔES FtNAts

20.1. A acêitaÉo da Proposta está sujeita à análise do risco

!20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu inÍcio e término de vigência às 24hs00min das datas para tal íim nêles
indicadas.

2O.3. O registro do produto ó automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor da seguros 6 da Seguradora no sítio eletrônico
www.suseo.qov.br.

As Paíes qualiÍicadas nas Especifcações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contÍatuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entÍe Seguradora e Tomador.
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COBERTURA ADICIONAL PARA A oES TRABALHtSTAS E PREVtDENctÁRtAS
coNDrÇ ES ESPECIAIS

í. DEF|NTçoES

Autor/Reclamanto: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esle seja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice êm questão.
Contrato Prlncipal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, suieito ao regime do direito
público, gerador de obrigações o dirsitos entre Sêgurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Esp3clflcação: documento intsgrante da Apólicê e/ou Endosso, no qual estiio descriüas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectatlva: ocorre quando transitada êm julgado ou r6alizado acordo judicial êm qu6 o Tomador devetâ Íealizat o
pagamênto, Íicando o Segurado disponsado de êÍetuar notificações relativas à Expectativa ds Sinistro.
lndenlzação: pagamento dos prejuízos e/ou mullas resultantês do inadimplemento da9 obrigações cobertas pela

Apólice.
Obrigagôêg Prevldênclárias: são aquelas especiÍcadas pelas Leis no 8.212l91 e todas as suas alteÍações posteriores

. 10 que coubôr, bem como em lôis esparsas, as quais dispõem sobro o recolhimento das contribuições dêvidas a cada
Vcategoria de emprsgado, obseÍvando-se as datas e percentuais.

ObÍigagõos Trabalhistas: entende'se por obrigagões trabalhistas as decorrêntes do pagamento da contraprestaçáo
devida ao êmpregado pelo seu laboÍ dispsnsado ao tomador, bem como dê seus êncargos, ssndo a remuneraçáo a que

tem direito e todos seus reflexos, conÍorme determina a legislação em vigor.
Procosso Judiclal: controvérsia envolvendo o TomadoÍ em tÍâmite perante o Poder Judiciário;
Responsabilidado SubsidiáÍia: é aquela que recai sobre garanüas que somente são exigidas quando a principal é

insuÍiciênte, ou sêja, inadimplênte o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as têntativas de executá-

lo, podê-so êxigir do Ssgurado o cumprimonto das obrigações do réu/Tomador, desde quê o Sêgurado tsnha participâdo

da relação processual e constô do tÍtulo executivo judicial.

Sinlstro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Sêguro Garantia,

caracteÍizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçõês estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

?.1. Esta cobsrtura adicional tem por objêto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Gârantia,

o reembolso dos prejuÍzos comprovadamente soÍridos em relaÉo às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária

de responsabilidâde do Tomador oíundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao

. pagâmento e o Segurado seja condenado subsidlariamentê ê que os valores tsnham sido pagos por este, em
V decorrência de sentenç€ condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos

homologados ou ainda nas hipótesos de acordo entrs as partes com prévia anuôncia da seguradora e consequênte

homologaÉo do Poder Judiciário-

2.2- No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação tÍabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista ê o Tomador, oÍiundas do contrato principal objêto desta
garantia, ocorddas dentro do período de vigênciâ da Apólice. Consêquentemênte, a responsabilidade da seguradora

será relativa ao pôrÍodo de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrentê unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.'1. Considelam-s€liacosexcluídos:

(D O lnadimplemento das obrigações garantldas dêcoÍÍentê de atos ou Íatos dê Íesponsabilidads do
Sêgurado quê tonham contrlbuído do forma detêrmlnante para ocorrância do sinlstro; e,
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(iD O inadimplemento das obrigações garantidas que não seia do rosponsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, êm dêcorrência dê casos fortuitos ou dê Íorça maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato dê torceiro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocone quando o Segurado receber citação(õês) iudicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindiquo crédito de natureza remunêratória ou ds responsabilidade do
Tomador, deconente de vlnculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamento a Seguradora (através do e-mail s_inistr_o_ir-gam.n"lla@a,v.!a.Çom)
acerca da existência de demanda(s) judicial(ais) kabalhista(s) envolvendo o Tomâdor e Segurado, enviando cópia
integral atuallzada da reclamaçáo trabalhista.

4.3. A Noüficação da Expectativa de Sinistro possibilitaÉ à Seguradora, a seu critério, a adoçâo de medidas visando
à mitigaÉo do risco de ocoÍrência do Sinistro e do valor dos PreiuÍzos, incluindo, mas náo se limitando a, (i) realizar o
âcompanhâmento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Sogurado e do Tomador,

caso seja de seu interesso, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outÍem,

\Jproservando os direitos do Segurado; e (iii) prsstar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos têÍmos da Cláusula 4.'1, Íicará Íacultado à Seguradora solicitar
ao Sêgurâdo o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além dê outros justiÍicadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e.mail e teleÍone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status dâs tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

ao adimplemento das obrigaçõss trabalhistas s providônciárias.

5. S|N|STRO

A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à SeguradoÍa, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e.mail sinistfobJ.gaGntia@avla.com), quando transitiada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constiantes na condênação do Sogurado.

5.í. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação, devendo
o Sogurado disponlblllzar â seguinte documêntagão, atuallzada em relação à documentação porventura
solicitada e apÍesentada por ocasião da Notlficagão dê Expectativa dê Slnlstro:

\-/ a)

b)

JJrlk\

compÍovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta CobortuÍa Adicional;
cópla integral do Processo Judicial, contondo, a ceÉidão ds trânslto em lulgado das sôntonças profeÍidas e
com os valores homologados;
acordo dêvidamento homologado pêlo Podor JudlcláÍlo, se houvor.
guias de recolhimento do Fundo de GaÍantia por Tempo dê Serviço - FGTS;
gulas dê Íecolhimênto do INSS dos empregados quê trabâlharam nos serviços contratados;
documentos comprobatórios dê quê o Autor/Reclamante tÍabalhou parâ o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vlgência da apólice.

c)

d)

o)

0

5.2. A ReclamaÉo de Sinistros amparada pela prêsênte cobertura poderá ser realizada durante o prazo
proscricional, nos lermos o art. 70, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no quê se referê ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado Íica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de RegulaÉo, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, doa documentos sollcltados, sendo eles os ôlôncados acima.
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5.4. Após o recebimenlo dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamente justiÍcado, a
Seguradorâ poderá solicitar documento(s) e/ou esclarêcimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a coner a partir do dia útil subsequentê àquêle em que forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação dêvêÍá ocorrêr em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subssquents ao recêbimsnto do último documênto solicitrado, com a formalizaçáo do posicionamento da
Seguradora através do Rêlâtório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamentê apontradas por estê.

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaÉo do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por

escrito, no mêsmo prazo prôvisto na Cláusula 5.5, sua negativa dô pagamento de lndenização, apresêntando,
coniuntamente, as ÍazÕes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

6. ACORDOS

6.í. Acordos deconentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias podeÍâo ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

\-/ 6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Sêgurado tenha intenção de rcalizaÍ acordos nas ações judiciâis

cobertas por esta Cobertura Adicional, êle dêverá enviar uma memória dê cálculo das verbas pleiteadâs pêlo

Autor/Reclamante que estariam abrangidas p6lo p€ríodo de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.
6.3. A seguradora, após recêber os documentos constantes no item 6.1. ê Íizer sua ânálisê da situação fático-iurídica,

enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indonizârá o Sogurado, por msio de reembolso, até o Limite Máximo de
lndenizaÉo estabelecido na Apólice para a Cobêrtura Adicional em questão.

7.2. No caso ds decisão judicial ou arbitral que suspsnda os sfêitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponívsis à

Seguradora Íicarão suspensos até a supêrveniência de decisão em conuário. Se for reconhecldo por decisão iudicial
ou arbitral, por qualquer quo sora o Íundamento, quo a lndenização paga pela Scauradora á superior à efetiva
rosponsabllldade do TomadoÍ, o ,uÍzo restitulrá tal valor excêdentê, lnclulndo a correçáo monetáriâ, (l) à
Seguradora ou (il) ao próprlo Tomador, caso este iá tenha efetuado o reembolso à SêguÍadora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.í. Além das hipótEses de perda de dlÍeito previstas nas Condições Gerais, o Segurado peÍdeÍá o direito à
indênização na ocorÍência de uma ou mais das seguintes hlpótesês:

I - não cumprimento por partê do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 ê 5 desta CobertuÍa
Adicional.
ll - quando o Segurado deixar de aprêsentar defesa ou perdoÍ pÍazo paÍa interposição de recurso ou for
considorado rêvol nos têÍmos do artigo 844, parágÍaÍo único da Consolidação dê Lois do Trabalho ou confessar.
lll - se o Sogurado Íirmar acordo ludiclal com o Rêclamantê sêm a prévla anuêncla da Sêguradora ou est6 não
foÍ homologado pelo PodêÍ Judlclário.
lV - nos casos de condenações do TomadoÍ e/ou Segurado no que se rêfere a dano moral e/ou dano mat6Ílal,
assádio moral ou sexual decorÍentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado ê indenizações por
acldênte de trabalho.
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